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LEI N° 640 DE 01 DE JULHO DE 2025 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2026 — LDO, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 - Esta Lei em cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 2°, da Constituição Federal, 
e com base no art. 40 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, estabelece as diretrizes 
orçamentárias do Município para o exercício de 2026, e compreende: 

a) as prioridades da administração pública municipal; 

b) a estrutura e organização do orçamento anual; 

c) as diretrizes gerais, as orientações e os critérios para a elaboração e a execução da lei 
orçamentária anual do Município de Emas e suas alterações para o exercício e 2026; 

d) as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

e) as disposições relativas á dívida pública e seus respectivos encargos; 

f) as disposições sobre alterações na legislação tributária Municipal; 

g) critérios para a avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos 
orçamentos 

h) condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas; 

i) outras disposições gerais. 
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LEI N° 640 DE 01 DE JU_LHO DE 2025

Dispoe sobre as diretrizes para a elaboraeao da Lei
Oroamentaria para o exercicio de 2026 — LDO, e dé. outras
providéncias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB Faoo saber que a Cémara Municipal
aprovou e eu sanciono a presente Lei:

CAPiTULo I

DAS DISPOSICOES PRELIMINARES
Art. 1° - Esta Lei em cumprimento ao disposto no an. 165, paragrafo 2°, da Constituieao Federal,
e com base no art. 4° da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, estabelece as diretrizes
orqamentarias do Municipio para o exercicio de 2026, e compreende:

a) as prioridades da administragao pfiblica municipal;
b) a estrutura e organizaoao do oroamento anual;
c) as diretrizes gerais, as orientaqoes e 05 critérios para a elaboraoao e a execuoao da lei
oreamentaria anual do Municipio de Emas e suas alteraeoes para o exercicio e 2026;
d) as disposiooes relativas as despesas com pessoal e encargos sociais;
e) as disposiooes relativas a divida pfiblica e seus respectivos encargos;
f) as disposiooes sobre alteraeoes na legislagfio tributéria Municipal;
g) critérios para a avaliaoao dos resultados dos programas financiados com recursos dos
oreamentos

h) condiooes e exigéncias para transferéncias de recursos a entidades pfiblicas e privadas;

i) outras disposiooes gerais.
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CAPÍTULO II 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Art. 2° - Em consonância com o art. 165, § 2°, da Constituição, as metas e as prioridades 
para o exercício financeiro de 2026, são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, 
que será enviado juntamente com o Plano Plurianual para o quadriênio 2026 a 2029 e que 
terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual de 2026 e na sua 
execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

Parágrafo único - Poderá ser procedida a adequação das metas e prioridades de que trata o caput 
deste artigo se, durante o período de apreciação da proposta orçamentária para 2026, surgirem 
novas demandas e/ou situações em que haja necessidade da intervenção do Poder Público, ou em 
decorrência de créditos adicionais ocorridos. 

As metas e prioridades da administração pública municipal do exercício financeiro de 2026, serão 
assim fixadas: 

I. Poder Legislativo 

a) Modernização dos serviços do Poder Legislativo, mediante a racionalização das atividades 

administrativas e melhoria das rotinas de trabalho; 
b) Adoção de iniciativas que venham sensibilizar a população para a participação do processo 

legislativo. 

II. Poder Executivo 

a) Ampliação e melhoria da infraestrutura dos equipamentos públicos e adequação do 
quadro de servidores para a oferta de serviços essenciais básicos nos segmentos: 

a. 1. Educação - oferta de vagas no ensino regular fundamental, para todas as crianças em idade 
escolar dentro das expectativas do Plano Nacional de Educação (PNE) com foco nas seguintes 
metas: 

a.1.1 estruturantes para a garantia do direito a educação básica com qualidade, e que assim 
promovam a garantia do acesso, à universalização do ensino obrigatório, e à ampliação das 
oportunidades educacionais.com melhoria do ensino; 

a.1.2 de redução das desigualdades e à valorização da diversidade que visem a equidade; 

a.1.3 de valorização dos profissionais da educação para assegurar que as metas anteriores sejam 
atingidas; 

a.2. Saúde e saneamento - com restauração da rede fisica e melhoria da qualidade dos serviços 
de saúde de acesso universal, igualitário e gratuito prestados na rede municipal com destaque 
para os níveis de atendimento que proporcione a melhoria da qualidade de vida da população, 
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CAPlTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA

Art. 2° - Em consonancia com 0 art. 165, §2°, da Constituioao, as metas e as prioridades
para o exercicio financeiro de 2026, $50 as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades,
que sera enviado juntamente com 0 Plano Plurianual parao quadriém'o 2026 a 2029 e que
terao precedénciana alocaoao de recursos na Lei Oroamentaria Anual de 2026 e na sua
execuoao, n50 se constituindo, todavia, em limite a programaoao das despesas.

Pardgrafo dnico - Podera ser procedida a adequaoao das metas e prioridades de que trata o caput
deste artigo se, durante o periodo de apreciaoao da proposta oreamentaria para 2026, surgirem
novas demandas e/ou situagoes em que haja necessidade da intervenoao do Poder Publico, ou em
decorréncia de cre’ditos adicionais ocorridos.
As metas e prioridades da administraoao publica municipal do exercicio financeiro de 2026, serao
assim fixadas:
I. Poder Legislativo
a) Modernizaqao dos serviqos do Poder Legislative, mediante a racionalizaoao das atividades
administrativas e melhoria das rotinas de trabalho;
b) Adooao de iniciativas que venham sensibilizar a populaoao para a participaefio do processo
legislativo.

lI. Poder Executivo

a) Ampliaofio e melhoria da infraestrutura dos equipamentos pdblicos e adequaeio do
quadro de servidores para a oferta de servicos essenciais basicos nos segmentos:

a.1. Educaqfio - oferta de vagas no ensino regular fundamental, para todas as crianoas em idade
escolar dentro das expectativas do Plano Nacional de Educaeao (PNE) com foco nas seguintes
metas:
a.1.1 estruturantes para a garantia do direito a educaoao basica com qualidade, e que assim
promovam a garantia do acesso, a universalizaeao do ensino obrigatério, e a ampliaoao das
oportunidades educacionais.com melhoria do ensino;

a. 1.2 de reduoao das desigualdades e a valorizaofio da diversidade que visem a equidade;
a. 1.3 de valorizaqao dos profissionais da educaqao para assegurar que as metas anteriores sejam
atingidas;

a2. Sande e saneamento - com restauraoao da rede fisica e melhoria da qualidade dos servioos
de saude de acesso universal, igualitario e gratuito prestados na rede municipal com destaque
para os niveis de atendimento que proporcione a melhoria da qualidade de Vida da populaqao,
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redução da mortalidade infantil e combate as pandemias, mediante consolidação das ações 
básicas de saúde e saneamento; 

a.3. Promoção social à família, à criança e ao adolescente e à população idosa com ênfase no 
cumprimento das políticas estabelecidas no Estatuto do Idoso, Estatuto da Criança e do 
Adolescente devendo na lei orçamentária, os recursos relativos a programas sociais serem 
prioritariamente destinados ao atendimento de habitantes em situação de vulnerabilidade social 
e econômica do Município. 

a.4. Incentivo aos trabalhos rurais mediante ampliação de assistência ao trabalhador com a 
promoção de metas e prioridades que venham contribuir para a descoberta das vocações locais. 

a.5. Ampliação de oferta de emprego e renda à população com a promoção de capacitação, 
criação e incentivo para as oportunidades de ao primeiro emprego em parceria com a iniciativa 
privada, como forma de fomentar a economia local. 

a.6. Recuperação e conservação do meio ambiente visando ao atendimento das determinações 
constantes no art. 225 da Constituição Federal. 

a.7. De desenvolvimento, em articulação com os governos estadual e federal, de programas 
voltados à implementar políticas de renda mínima, erradicação do trabalho infantil, preservação 
do meio ambiente, construção de casas populares e preservação das festividades histórico-
culturais e artísticas. 

b. Reforço da infraestrutura econômica, nas áreas de: 

b. 1. Transporte, com melhoramento e conservação da malha viária municipal; 

b.2. Energia elétrica, para fins de irrigação e eletrificação rural; 

b.3. Construção de reservatório e de rede de distribuição de água para o consumo humano e de 
irrigação. 

c) Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos, nos segmentos: 

c. 1. Do desenvolvimento da agropecuária; 

c.2. Da indústria, com ênfase às pequenas e micro empresas; 

c.3. Do desenvolvimento da produção mineral. 

d. Ações administrativas que objetivem: 

d. 1. A reorganização e modernização da estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, 
visando à otimização da prestação dos serviços públicos à comunidade; 

d.2. A busca do equilíbrio financeiro do município pela eficiência das políticas de administração 
tributária, cobrança da dívida e combate à sonegação. 

Parágrafo único - Poderá ser procedida a adequação das metas e prioridades de que trata o caput 
deste artigo se, durante o período de apreciação da proposta orçamentária para 2026, surgirem 
novas demandas e/ou situações em que haja necessidade da intervenção do Poder Público, ou em 
decorrência de cr 'ditos adicionais ocorridos. 
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reducao da mortalidade infantil e combate as pandemias, mediante consolidacao das acoes
basicas de saude e saneamento;

a.3. Promocao social a familia, a crianca e ao adolescente e a populacao idosa com énfase no
cumprimento das politicas estabelecidas no Estatuto do Idoso, Estatuto da Crianca e do
Adolescente devendo na lei orcamentaria, os recursos relativos a programas sociais serem
prioritan'amente destinados ao atendimento de habitantes em situacfio dc vulnerabilidade social
e econémica do Municipio.
a4. Incentivo aos trabalhos rurais mediante ampliacao de assisténcia ao trabalhador com a
promocao de metas e prioridades que venham contribuir para a descoberta das vocacoes locais.
a.5. Ampliacao de oferta de emprego e renda a populacao com a promocao de capacitacao,
criacao e incentivo para as oportunidades dc a0 primeiro emprego em parceria com a iniciativa
privada, como fonna de fomentar a economia local.
a.6. Recuperacao e conservacao do meio ambiente visando ao atendimento das determinacoes
constantes no art. 225 da Constituicao Federal.
a.7. De desenvolvimento, em articulacao com os govemos estadual e federal, de programas
voltados a implementar politicas de renda minima, erradicacao do trabalho infantil, preservacao
do meio ambiente, construcfio de casas populares e preservacao das festividades historico-
culturais e artisticas.
b. Reforco da infraestrutura econfimica, nas areas do:

b. l. Transporte, com melhoramento e conservacao da malha viaria municipal;
b.2. Energia elétrica, para fins de irrigacao e eletrificacfio rural;
b.3. Construcfio de reservatorio e de rede de distribuicao de agua para o consumo humano e de
irrigacao.
c) Apoio a0 desenvolvimento dos setores diretamente produtivos, nos segmentos:

c. 1. Do desenvolvimento da agropecuaria;

c.2. Da industria, com énfase as pequenas e micro empresas;
c.3. Do desenvolvimento da producao mineral.
d. Aeoes administrativas que objetivem:
d. 1. A reorganizacao e modernizacao da estrutura administraiiva do Poder Executivo Municipal,
visando a otimizacao da prestacao dos services publicos a comunidade;
d.2. A busca do equilibrio financeiro do municipio pela eficiéncia das politicas de administracao
tributaria, cobranca da divida e combate a sonegacao.
Paragrafo I’mico - Podera ser procedida a adequacao das metas e prioridades de que trata o caput
deste artigo se, durante o periodo de apreciacao da proposta orcamentaria para 2026, surgirem
novas demandas e/ou situacoes em que haja necessidade da intervencao do Poder Publico, on em
decorréncia de cr 'ditos adicionais ocorridos.
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Art. 3° - Para consecução das prioridades previstas no art. 2° com base Plano Plurianual para o 
quadriênio 2026 a 2029, o orçamento anual deverá consignar metas relacionadas ao exercício de 
2026 com as seguintes ações de governo: 

I NA ÁREA SOCIAL 
a. Na educação: 

a. 1. Atendimento o ensino infantil (creches e pré-escolas) à população de zero a cinco anos, de 
modo a atender prioritariamente à totalidade das crianças nesta faixa etária; 

a.2. Atendimento do ensino fundamental à população de seis a quatorze anos, aumentando a 
oferta de vagas em 100%; 

a.3. Melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo cursos ou treinamento para o 
mínimo de 100% dos professores da rede municipal; 

a.4. Aumento da oferta de vagas no ensino de jovens e adultos em 90% para a população acima 
de 14 (quatorze) anos; 

a.5. Redução à zero da taxa de evasão escolar, implementando o programa de garantia de escola, 
esporte e laser; 

a.6. Apoio ao portador de deficiências físicas e de necessidades especiais; 

a.7. Manutenção do transporte escolar para os alunos do município; 

a.8. Expansão das atividades de educação fisica e desporto para mais escolas da rede Municipal 
de ensino; 

a.9. Distribuição da merenda escolar a todas as escolas do município; 

a.10. Apoio as atividades e extensão universitária; 

a.11. Manter as atividades de apoio e valorização do magistério, progressão de cargos, carreiras 
e remuneração e outras despesas; 

a.12. Estabelecer diretrizes, metas e estratégias do Plano Municipal de Educação de 2026, em 
consonâncias com a metas e diretrizes estabelecidas no Plano Estadual e Nacional de Educação, 
através dos objetivos, programas e ações com vistas a manutenção e desenvolvimento do ensino 
em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos 
das diferentes esferas federativas que conduzam a: 
I - Erradicação do analfabetismo; 
II - Universalização do atendimento escolar; 
III - Melhoria da qualidade do ensino; 
IV - Formação para o trabalho; 
V - Promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

VI - Estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção 
do produto interno bruto. 
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Art. 3° - Para consecucao das prioridades previstas no art. 2° com base Plano Plurianual para o
quadriénio 2026 a 2029, o orcamento anual devera consignar metas relacionadas ao exercicio de
2026 com as seguintes acoes dc govemo:

I NA AREA SOCIAL
a. Na educacao:

a. 1. Atendimento o ensino infantil (creches e pré-escolas) a populacao dc zero a cinco anos, dc
modo a atender prioritariamente a totalidade das criancas nesta faixa etaria;
a2. Atendimento do ensino fundamental a populacao de seis a quatorze anos, aumentando a
oferta de vagas cm 100%;
a.3. Melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo cursos ou treinamento para o
minimo de 100% dos professores da rede municipal;
a.4. Aumento da oferta de vagas no ensino de jovens e adultos em 90% para a populacao acima
de 14 (quatorze) anos;
a5. Reducaola zero da taxa de evasao escolar, implementando o programa de garantia de escola,
esporte e laser;
a.6. Apoio ao portador dc deficiéncias fisicas e de necessidades especiais;
a7. Manutencfio do transpone escolar para os alunos do municipio;
a.8. Expansao das atividades de educacao fisica e desporto para mais escolas da rede Municipal
de ensino;

a9. Distribuicio da merenda escolar a todas as escolas do municipio;
a. 10. Apoio as atividades e extensao universitaria;

a. 1 1. Manter as atividades de apoio e valorizacfio do magistério, progressfio dc cargos, carreiras
e remuneracéo e outras despesas;
a.12. Estabelecer diretrizes, metas e estratégias do Plano Municipal de Educacao de 2026, cm
consonancias com a metas e diretrizes estabelecidas no Plano Estadual e Nacional de Educacao,
através dos objetivos, programas c acoes com vistas a manutencao e desenvolvimento do ensino
em seus diversos niveis, etapas c modalidades por meio dc acoes integradas dos poderes publicos
das diferentcs esferas federativas que conduzam a:
I - Erradicacao do analfabetismo;
II - Universalizacao do atendimento escolar;
III - Melhoria da qualidade do ensino;
IV - Formacao para o trabalho;
V - Promocao humanistica, cientifica e tecnolégica do Pais.
VI - Estabelecimento de meta de aplicacao de recursos pfiblicos em educacao como proporcao
do produto interno bruto.
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b. Da saúde pública 

b. 1. Elevação dos níveis de saúde da população, reduzindo pela metade o índice de mortalidade 
infantil. 

b. 2. Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar à população do município; 

b. 3. Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 

b. 4. Estruturação dos serviços de vigilância sanitária, controle de doenças e fortalecimento dos 
serviços de saúde do município; 

b. 5. Manutenção dos Programas Básicos de Saúde na Atenção Primária; 

b. 6. Manutenção dos Programas de Saúde na Atenção Especializada; 

c. De habitação e saneamento básico 

c. 1. Aprimoramento da infraestrutura básica do município; 

c. 2. Construção e melhoria de habitações populares. 

d. De assistência social 

d. 1. Assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e ao portador de deficiências, mediante a 
ampliação dos atuais programas, serviços e benefícios; 

d.2. Ampliar os programas de assistência comunitária; 

d.3. Melhorar a assistência nutricional, com a distribuição de cestas básicas a famílias em 
vulnerabilidade social e/ou econômica; 

d.4. Estimular programas de assistência comunitária; 

d.5. Ajuda financeira para pessoas em vulnerabilidade social, em deslocamento para outros 
centros; 

d.6. Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 

d.7. Desenvolvimento/manutenção do serviço de acolhimento em família acolhedora, destinado 
a garantir os direitos fundamentais de crianças/adolescentes até seu retorno à família de origem 
ou até a sua colocação em família substituta. 

d.8. Plena Universalização e contínuo aperfeiçoamento institucional do Sistema Único de 
Assistência Social — SUAS, tornando-o completamente acessível, com respeito à diversidade e à 
heterogeneidade dos indivíduos, famílias e territórios; 

d.9. Plena integração dos dispositivos de segurança de renda na gestão do Sistema Único de 
Assistência Social — SUAS; 

d.10. Plena Gestão Democrática e Participativa; 

d.11. Plena Integralidade da Proteção Socioassistencial; 
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b. Da salide publica
b. 1. Elevacfio dos niveis dc saude da populacao, reduzindo pela metade o indice de mortalidade
infantil.
b. 2. Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar a populacao do municipio;
b. 3. Manutencao do Fundo Municipal de Saude;
b. 4. Estruturacao dos servicos de vigilancia sanitaria, controle de doencas e fonalecimento dos
servicos dc saude do municipio;
b. 5. Manutencfio dos Programas Basicos de Saude na Atencao Primaria;
b. 6. Manutencao dos Programas de Saude na Atencao Especializada;
c. De habitacfio e saneamento basico

c. 1. Aprimoramento da infraestrutura bésica do municipio;
c. 2. Construcao e melhoria dc habitacoes populates.
(1. De assisténcia social
d.1. Assisténcia a cn'anca, ao adolescente, ao idoso e a0 portador dc deficiéncias, mediante a
ampliacao dos atuais programas, servicos e beneficios;
d.2. Ampliar os programas de assisténcia comunitaria;
d.3. Melhorar a assisténcia nutricional, com a distribuicfio dc cestas basicas a familias em
vulnerabilidade social e/ou economica;

d.4. Estimular programas de assisténcia comunitaxia;
d.5. Ajuda financeira para pessoas cm vulnerabilidade social, em deslocamento para outros
centros;
d.6. Manutencao do Fundo Municipal de Assisténcia Social;

d.7. Desenvolvimento/manutencfio do servico de acolhimcnto em familia acolhcdora, destinado
a garantir os direitos fundamentais de criancas/adolesccntes até seu retomo a familia dc origem
ou até a sua colocacao em familia substituta.

d.8. Plena Universalizacao e continuo aperfeicoamento institucional do Sistema Unico de
Assisténcia Social — SUAS, tomando—o completamente acessivel, com respeito a diversidade e a
heterogeneidade dos individuos, familias e territorios;

d.9. Plena integracfio dos dispositivos dc seguranca de renda na gestfio do Sistema Unico dc
Assisténcia Social — SUAS;

d. 10. Plena Gestao Democratica e Participativa;

d. 1 1. Plena Integralidade da Protecao Socioassistcncial;

Péglna 5 de 18

Paco Munlclpal Deputado Antbnlo Lelte Montenegro
AV; Vice-Prefelte 4959 Kennedy Game; Batlsta, 92 Emma - Emas-PB l CEP: 58763-000 l GNPJ N9 alumna/0001.23

Email: gablnetewomawbgovm I prefelturaQemaspbqov‘br

Impresso por convidado em 20/04/2026 13:05. Validação: 31E4.2C5D.2434.30BA.D8DD.CD76.5FA4.5C9D. 
1) Texto da Lei. Doc. 94377/25. Data: 23/07/2025 12:43. Responsável: Ana A. de A. Loureiro.

6

6



• 1 

e.

PREFEITURA MUNICIPAL E 

~imo com o tonhailui! 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE EMAS 

GABINETE DA PREFEITA 

d.12. Estabelecer prioridades ao SUAS, ampliando os serviços prestados, com ênfase nas 
seguintes variantes: 

-Política de Assistência Social; 

-Serviços de Proteção Social Básica; 

-Serviços de Proteção Social Especial de média e alta complexidade 

-Serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais. 

d.13. Implementação do serviço de acolhimento em família acolhedora, destinado a garantir os 
direitos fundamentais de crianças/adolescentes até seu retorno à família de origem ou até a sua 
colocação em família substituta; 

e. Da Cultura 

e. 1. Apoio a todos os projetos culturais do município, especialmente, a promoção das festividades 
comemorativas que fazem parte do calendário de eventos do município, como o dia da cidade, 
carnaval, festas juninas, dia do (a) padroeiro(a) e demais eventos religiosos; 

e.2. Assegurar medidas de democratização, desconcentração, descentralização, regionalização, 
diversificação e ampliação quantitativa de destinatários, linguagens culturais e regiões 
geográficas, com a implementação de ações afirmativas e de acessibilidade da cultura. 

f. Esporte 

f. 1. Desenvolvimento, incentivo e apoio as atividades do esporte amador, profissional e 
paraolímpico, como forma de diminuição da vulnerabilidade social e o enfrentamento das 
dinâmicas da violência, com foco na inclusão social. 

II. NA ÁREA ECONÔMICA: 
a. Agropecuária 

a. 1. Assistência e incentivo à produção agrícola; 

a.2. Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, para distribuição com agricultores em 
situação de vulnerabilidade social; 

a.3. Fortalecimento do pequeno produtor rural; 

a.4. Distribuição de sementes ao pequeno produtor; 

a.5. Combate à seca; 

a.6. Incentivo à Agricultura Familiar. 

a.7. Apoio ao desenvolvimento rural. 

b. Indústria, comércio e turismo 

b. 1. Apoio às pequenas e micro empresas do município, como forma de fomento à geração de 
emprego e renda; 
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d.12. Estabelecer prioridades a0 SUAS, ampliando os servicos prestados, com énfase nas
seguintes variantes:
-Politica de Assisténcia Social;
-Servicos de Protecfio Social Basica;

-Scrvicos de Protecao Social Especial de média e alta complexidade
-Servicos, programas, projetos e beneficios socioassistenciais.
d. 13. Implementacfio do servico dc acolhimento em familia acolhedora, destinado a garantir os
direitos fundamentais de criancas/adolescentes até seu retomo a familia de origem ou até a sua
colocacao em familia substituta;
e. Da Cultura

e. 1. Apoio a todos os projetos culturais do municipio, cspecialmente, a promocfio das festividades
comemorativas que fazem parte do calendario de eventos do municipio, come 0 dia da cidade,
camaval, festas juninas, dia do (a) padroeiro(a) e demais eventos religiosos;
e.2. Assegurar medidas de democratizacao, desconcentracao, descentralizacao, regionalizacao,
diversificacao e ampliacao quantitativa de destinatarios, linguagens culturais e regioes
geograficas, com a implementacao de acfies afirmativas e de acessibilidade da cultura.
f. Esporte
f.1. Desenvolvimento, incentivo e apoio as atividades do esporte amador, profissional e
paraolimpico, como forma de diminuicfio da vulnerabilidade social 6 o enfrentamento das
dinamicas da violéncia, com foco na inclusfio social.

11. NA AREA ECONOMICA:
a. Agropecuairia
a. 1. Assisténcia e incentivo a producéo agricola;
a.2. Aquisicao de equipamentos e implementos agricolas, para distribuicao com agricultores em
situacao de vulnerabilidade social;

a.3. Fortalecimento do pequeno produtor rural;
a.4. Distribuicfio de sementes ao pequeno produtor;
a.5. Combate a seca;

a6. Incentivo a Agricultura Familiar.
a7. Apoio ao desenvolvimento rural.
b. Industria, comércio e turismo

b. 1. Apoio as pequenas 6 micro empresas do municipio, como forma de fomento a geracao dc
emprego e renda;
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b.2. Indução ao desenvolvimento sustentável da produção local através do fomento ao 
empreendedorismo, ao associativismo, ao cooperativismo e a programas de geração de ocupação 
e renda; 

III. Na área de infraestrutura 

a. Recursos hídricos 

1. Desenvolvimento da infraestrutura rural, para fins de irrigação; 

b. Transportes 

1. Conservação e apoio à malha rodoviária municipal; 

c. Energia 

1. Ampliação de redes de eletrificação urbana e rural; 

2. Manutenção da eletrificação urbana e rural; 

d. Serviços urbanos 

1. Melhoria e ampliação das condições de funcionamento dos serviços de limpeza pública da 
cidade, com modernização da coleta de lixo; 

2. Ampliação e manutenção da coleta de lixo; 

3. Manutenção, ampliação e adaptação de prédios públicos do município; 

4. Arborização da cidade; 

e. Prioridade de alocação de recursos 

1.Priorização no âmbito do Município de Emas a alocação de recursos para programas, projetos 
e ações intersetoriais voltados ao desenvolvimento integral da primeira infância, abrangendo 
crianças de zero a seis anos de idade. 

2. As políticas públicas para a primeira infância deverão contemplar, de forma articulada, as 
seguintes áreas prioritárias: saúde, alimentação e nutrição, educação infantil, convivência 
familiar e comunitária, assistência social à família, cultura, lazer e o direito ao brincar, espaços 
urbanos e meio ambiente, proteção contra toda forma de violência, exploração ou negligência, 
prevenção de acidentes, bem como a adoção de medidas que evitem a exposição precoce à 
comunicação mercadológica e à pressão consumista. 

3. As secretarias municipais competentes deverão assegurar a implementação integrada das ações 
previstas neste artigo, promovendo mecanismos de monitoramento, avaliação e transparência dos 
resultados, com base em metas e indicadores definidos no Plano Municipal pela Primeira 
Infância, quando existente. 

Parágrafo Único — O anexo único que estabelece a fixação das despesas de capital para o 
exercício de 202 será encaminhadg juntamente com o Plano Plurianual para o quadriênio 2026 
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b.2. Inducao a0 desenvolvimento sustentavel da producao local através do fomento ao
empreendedorismo, a0 associativismo, ao cooperativismo e a programas de geracao de ocupacao
e renda;
III. Na area de infraestrutura
a. Recursos hidricos

1. Desenvolvimento da infraestrutura rural, para fins de irrigacao;

b. Transportes
1. Conservacao e apoio a malha rodoviaria municipal;
c. Energia

1. Ampliacao de redes de eletrificacao urbana e rural;
2. Manutencao da eletrificaeao urbana 6 rural;

d. Servieos urbanos

1. Melhoria e ampliacfio das condicoes de funcionamento dos servicos dc limpeza publica da
cidade, com modernizacao da coleta de lixo;

2. Ampliacao e manutencao da coleta de lixo;

3. Manutencao, ampliacao e adaptacao de prédios pfiblicos do municipio;
4. Arborizacao da cidade;

e. Prioridade de alocacfio de recursos

1.Priorizacao no ambito do Municipio de Emas a alocacao de recursos para programas, projetos
e acoes intersetoriais voltados ao desenvolvimento integral da primeira inf‘ancia, abrangendo
criancas de zero a seis anos de idade.

2. As politicas publicas para a primeira inf‘ancia deverao contemplar, de forma articulada, as
seguintes areas prioritarias: saude, alimentacao e nutricao, educacao infantil, convivéncia
familiar e comunitaria, assisténcia social 21 familia, cultura, lazer e o direito ao brincar, espacos
urbanos e meio ambiente, protecao contra toda forma de violéncia, exploracao ou negligéncia,
prevencao de acidentes, bem como a adocao de medidas que evitem a exposieao precoce a
comunicacao mercadolégica e a pressao consumista.

3. As secretarias municipais competentes deverao assegurar a implementacao integrada das acoes
previstas neste artigo, promovendo mecanismos de monitoramento, avaliacao e transparéncia dos
resultados, com base em metas e indicadores definidos no Plano Municipal pela Primeira
Infancia, quando existente.

Paragrafo Unico — O anexo finico que estabelece a fixacao das despesas de capital para o
exercicio de 202 sera encaminhado juntamente com 0 Plano Plurianual para o quadriénio 2026
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a 2029 e que terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual de 2026 e na 
sua execução. 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 40 - Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I. Programa: o instrumento de organização da ação governamental, visando à realização dos 
objetivos pretendidos, em consonância com o plano plurianual; 

II. Atividade: um instrumento de programação destinado a alcançar o objetivo de um Programa, 
envolvendo um conjunto de operações de caráter contínuo e permanente, dos quais resulte um 
produto característico da ação do governo. 

III. Projeto: um instrumento de programação necessário para alcançar o objetivo de um 
Programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, de que decorra a expansão 
ou aperfeiçoamento da ação governamental. 

IV. Operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou 
aperfeiçoamento das ações do governo, das quais não resulta em produto, e não gera 
contraprestação direta sob forma de bens ou de serviços. 

§ 10 - Cada programa deverá identificar as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 
forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, 
bem como as respectivas unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2° - As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em metas específicas, com 
localização física integral ou parcial, em relação as quais não poderá haver alteração na finalidade 
ou na denominação. 

§ 30 - Cada atividade, projeto ou operação especial deverá indicar a função e a subfunção a que 
se vincula. 

§ 4°-A lei do orçamento identificará as atividades, projetos e operações especiais, por categoria 
de programação e respectivos subtítulos, com indicação de suas metas físicas. 

Parágrafo Único - Parte integrante desta Lei, anexo único que estabelece a fixação das despesas 
de capital para o exercício de 2026. 

Art. 5° - O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 
Municipal será composto de: 

I. Mensagem; 

II. Projeto de Lei do Orçamento; 

III. Tabelas explicativas; 

§ 10 - A mensagem que encaminhar ao projeto de lei orçamentária anual conterá: 

a. E o circunstancial da situação econômica financeira do Município; 
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a 2029 e que terao precedéncia na alocacao de recursos na Lei Orcamentaria Anual de 2026 6 na
sua execucfio.

CAPITULO 111
DA ORGANIZACAO E ESTRUTURA DOS ORCAMENTOS

Art. 4° - Para os efeitos desta Lei, entende—se por:

I. Programa: o instrumento de organizacao da acfio govemamental, visando a realizacao dos
objetivos pretendidos, em consonancia com o plano plurianual;
II. Atividade: um instrumento de programacao destinado a alcancar o objetivo de um Programa,
envolvendo um conjunto de operacoes de carater continuo e permanente, dos quais resulte um
produto caracteristico da acao do govemo.
III. Projeto: um instrumento de programacao necessario para alcancar o objetivo de um
Programa, envolvendo um conjunto de operacoes, limitadas no tempo, de que decorra a expansao
ou aperfeicoamento da acao govemamental.
IV. Operacao especial: as despesas que n50 contribuem para a manutencao, expansao ou
aperfeieoamento das acfies do govemo, das quais n50 resulta em produto, e n50 gera
contraprestacao direta sob forma de bens ou de servieos.

§ 1° - Cada programa devera identificar as acoes necessarias para atingir os seus objetivos, sob a
forma de atividades, projetos e operacoes especiais, especificando os respectivos valores e metas,
bem como as respectivas unidades orcamentarias responsaveis pela realizacao da acao.
§ 2" - As atividades, projetos e operacoes especiais serao desdobrados em metas especificas, com
localizacao fisica integral ou parcial, em relacao as quais nao podera haver alteracao na finalidade
ou na denominacao.

§ 3° - Cada atividade, projeto ou operacao especial devera indicar a funcfio e a subfuncao a que
se vincula.
§ 4°-A lei do orcamento identificara as atividades, projetos e operacoes especiais, por categoria
de programacfio e respectivos subtitulos, com indicacao de suas metas fisicas.
Paragrafo finico - Parte integrante desta Lei, anexo unico que estabelece a fixacao das despesas
de capital para o exercicio de 2026.
Art. 5° - O Projeto de Lei Oreamentaria Anual que o Poder Executive encaminhara a Cémara
Municipal sera composto de:

1. Mensagem;

H. Projeto de Lei do Orcamento;
III. Tabelas explicativas;

§ 1° - A mensagem que encaminhar ao projeto de lei orcainentada anual contera:

a. E . :’ , circunstancial da situaefio economica financeira do Municipio;
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b. Exposição e justificativa da política econômico-financeira; 

c. Justificativa da receita no tocante ao orçamento de capital; 

Art. 60 — O Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2026 deverá apresentar a 
discriminação da despesa por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade 
de aplicação, sendo facultado o detalhamento até o nível de elemento de despesa na fase de 
execução orçamentária. 

§1° Para fins de apreciação legislativa, a programação da despesa será apresentada, no mínimo, 
até o nível de modalidade de aplicação, sendo o detalhamento por elemento de despesa realizado 
conforme a necessidade da Administração Pública Municipal no momento da execução 
orçamentária, observado o disposto na Portaria Interministerial STN/SOF n° 163/2001. 

§2° O Poder Executivo poderá criar elementos de despesa dentro de uma mesma ação, por meio 
de ofício, desde que não afete os limites de suplementação, devendo constar as respectivas 
dotações, fontes de recursos e grupos de despesa, conforme a seguir discriminados: 

I. DESPESAS CORRENTES 

a. Pessoal e encargos sociais; 

b. Juros e encargos da dívida; 

c. Outras despesas correntes. 

II. DESPESAS DE CAPITAL 

a. Investimentos; 

b. Inversão financeira; 

c. Amortização da dívida consolidada; 

d. Outras despesas de capital. 

Parágrafo único- O remanejamento de recursos entre elementos de despesas, respeitada a 
classificação institucional, funcional-programática, a categoria econômica da despesa e o grupo 
de natureza de despesa, não configura abertura de crédito adicional, mas tão somente ajuste 
contábil, a ser realizado via oficio conforme layout do Sagres-TCE-PB. Não exaurindo os limites 
de suplementação já autorizados. 

CAPITULO IV 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS 
ALTERAÇÕES 

Seção I 

Das Diretrizes Gerais 
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b. Exposiofio e justificativa da politica economico-financeira;
c. Justificativa da receita no tocante ao oroamento de capital;

An. 6° — O Projeto de Lei Oroamentéria Anual para o exercicio de 2026 deveré apresentar a
discriminaofio da despesa por categoria economica, grupo de natureza da despesa e modalidade
de aplicaofio, sendo facultado o detalhamento até o nivel dc elemento de despesa na fase de
execuofio oroamentéria.

§1° Para fins de apreciagéo legislativa, a programaofio da despesa seré apresentada, no minjmo,
até o nivel de modalidade de aplicaofio, sendo o detalhamento por elemento de despesa realizado
conforme a necessidade da Administraoéo Pfiblica Municipal no momento da execugéo
oroamenta’m'a, observado o disposto na Ponaria Interministerial STN/SOF n° 163/2001.

§2° O Poder Executivo poderé cn'ar elementos de despesa dentro de uma mesma a950, por meio
dc oficio, desde que n50 afete os limites de suplementaofio, devendo constar as respectivas
dotacoes, fontes de recursos e grupos de despesa, conforme a seguir discriminados:
I. DESPESAS CORRENTES
a. Pessoal e encargos sociais;

b. Juros e encargos da divida;
c. Outras despesas correntes.
lI. DESPESAS DE CAPITAL
a. Investimentos;
b. Inversfio financeira;

c. Amortizaoéo da divida consolidada;
d. Outras despesas de capital.

Parégrafo finico- O remanejamento de recursos entre elementos de despesas, respeitada a
classificacfio institucional, mncional-programética, a categoria economica da despesa e o grupo
de natureza de despesa, n50 configura abertura de crédito adicional, mas tfio somente ajuste
contébil, a ser realizado via oficio confonne layout do Sagres-TCE-PB. N50 exaurindo os limites
de suplementaofio jé autorizados.

CAPITULO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORACAO DOS ORCAMENTOS E SUAS
ALTERACOES

Seofio I

K Das Diretrizes Gerais
Péglna 9 de 18
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70 - Na elaboração do orçamento fiscal para o exercício de 2026 deverão ser observadas, ainda, 
as seguintes orientações: 

I. As despesas deverão ser orçadas a preço de junho de 2025; 

II. A chefe do Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até 15 de julho do corrente 
ano, a previsão de receita e respectiva memória de cálculo para o ano de 2026; 

III. A Mesa da Câmara encaminhará ao Prefeito Municipal, até 31 de julho do corrente exercício, 
a proposta orçamentária relativa às dotações do Legislativo Municipal para o exercício de 2026, 
observadas as disposições do art. 29-A da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada 
pela Emenda Constitucional n° 25/2000; 

IV. A Prefeita do Município encaminhará à Câmara Municipal o Projeto de Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2026, no prazo estabelecido pela Lei Orgânica do Município; 

V. A Câmara Municipal deverá devolver para sansão do Chefe do Poder Executivo o projeto com 
os respectivos autógrafos, até 15 de dezembro 2025; 

VI. O Prefeito deverá sancionar a Lei Orçamentária Anual e publicá-la até 31 de dezembro do 
corrente ano; 

VII. A Lei Orçamentária Anual (LOA) deverá: 

a. Ser acompanhada dos demonstrativos e anexos previstos no art. 50 da Lei Complementar 
Federal n° 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

b. Consignar, sob o título de "RESERVA DE CONTINGÊNCIA", dotação genérica no valor de 
até 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida; 

VIII. Na Lei Orçamentária, a receita prevista e a despesa fixada deverão obedecer à classificação 
constante dos anexos 2 e 6 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964; 

IX. Para a reserva de contingência tenha realidade material, durante o exercício financeiro de 
2026, somente poderão ser comprometidos 99,5% (Noventa e Nove Inteiros e Cinco Décimos 
por Cento), da receita com as despesas orçamentárias; 

X. Durante a execução orçamentária a RESERVA DE CONTINGÊNCIA só deverá ser utilizada 
para: 

a. Financiar passivos contingentes de natureza emergencial ou de valor imprevisível quando da 
elaboração da lei orçamentária; 

b. Pagar despesas relativas a eventos extraordinários que representam riscos à vida, à saúde ou à 
segurança da população; 

c. Cobrir frustação de arrecadação de receita de transferências, que deveria ser empregada em 
projetos ou atividades pertinentes às metas e prioridades da administração municipal fixada para 
o ano de 2026. 

d - Reserva para Cobertura de Emendas Parlamentares; e 
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7° - Na elaboracao do orcamento fiscal para o exercicio de 2026 deverao ser observadas, ainda,
as seguintes orientacoes:
I. As despesas deverao ser orcadas a preco de junho de 2025;
II. A Chefe do Poder Executivo encaminhara a Cdmara Municipal, até 15 de julho do corrente
ano, a previsao de receita e respectiva memoria de calculo para o ano de 2026;
III. A Mesa da Cémara encaminhara ao Prefeito Municipal, até 31 de julho do corrente exercicio,
a proposta orcamentaria relativa as dotacoes do Legislativo Municipal para o exercicio de 2026,
observadas as disposicoes do art. 29-A da Constituicao Federal, com a redacao que lhe foi dada
pela Emenda Constitucional n° 25/2000;
IV. A Prefeita do Municipio encaminhara a Cémara Municipal o Projeto de Lei Orcamentaria
Anual para o exercicio de 2026, no prazo estabelecido pela Lei Organica do Municipio;
V. A Cfimara Municipal devera devolver para sansao do Chefe do Poder Executivo o projeto com
os respectivos autégrafos, até 15 de dezembro 2025;
VI. 0 Prefeito devera sancionar a Lei Orcamentaria Anual e publica-la até 31 de dezembro do
corrente ano;

VII. A Lei Orcamentéria Anual (LOA) devera:
a. Ser acompanhada dos demonstrativos e anexos previstos no art. 5° da Lei Complementar
Federal n° 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
b. Consignar, sob o titulo de "RESERVA DE CONTINGENCIA", dotacao genérica no valor de
até 1% (um por cento) da Receita Corrente Liquida;

VIII. Na Lei Oreamentaria, a receita prevista e a despesa fixada deverao obedecer a classificacao
constante dos anexos 2 e 6 da Lei 4.320, de 17 de marco de 1964;
IX. Para a reserva de contingéncia tenha realidade material, durante o exercicio financeiro de
2026, somente poderfio ser comprometidos 99,5% (Noventa e Nove Inteiros e Cinco Décimos
por Cento), da receita com as despesas orcamentérias;

X. Durante a execucao orcamentaria a RESERVA DE CONTINGENCIA so devera ser utilizada
para:
a. Financiar passivos contingentes de natureza emergencial ou de valor imprevisivel quando da
elaboracao da lei orcamentaria;
b. Pagar despesas relativas a eventos extraordinarios que representam riscos a Vida, a saude ou in
seguranca da populacao;

c. Cobrir frustacao de arrecadacao de receita de transferéncias, que deveria ser empregada em
projetos ou atividades pertinentes as metas e prioridades da administracéo municipal fixada para
o ano de 2026.
d - Reserva para Cobertura de Emendas Parlamentares; e
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XI. A lei orçamentária anual conterá dotação consignada à reserva de contingência em valor 
equivalente a até 1,0% (um por cento) da receita corrente líquida, para atender ao disposto no 
inciso III do art. 50 da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 8° - O projeto da lei orçamentária a ser encaminhado pelo Poder Executivo à Câmara 
Municipal será constituído de: 

I. Texto da lei; 

II. Quadros orçamentário consolidado: 

III. Anexo do orçamento fiscal, discriminando a receita e a despesa, na forma definida nesta lei 
e nas demais leis federais que regem a espécie; 

IV. Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III do Art. 22 da Lei Federal n° 4.320/64. 

Art. 90- O Projeto de Lei Orçamentária demonstrará, ainda, a estimativa da margem de expansão 
das despesas obrigatórias de caráter continuado para o ano de 2026, em valores correntes e em 
termos de percentual da receita líquida, destacando-se, pelo menos, as relativas aos gastos com 
pessoal e encargos sociais. 

Art. 100 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2026 deverá 
ser realizada de modo a evidenciar a melhor transparência na gestão fiscal, observando o 
princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações 
relativas a cada uma dessas etapas. 

Art. 11 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2026 deverão 
levar em conta, ainda, a obtenção de superávit primário, a ser demonstrado no anexo de Metas 
Fiscais. 

Art. 12 - O Poder Legislativo terá como limite de suas despesas correntes e de capital em 2026, 
para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, o total da receita tributária 
mais transferências constitucionais realizadas no ano de 2025, em observância, ainda, aos 
princípios da emenda constitucional n° 24/2000. 

Art. 13 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à alocação dos recursos 
na lei do orçamento e em seus créditos adicionais será feita de forma a proporcionar o controle 
dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

Art. 14- A cada programa das áreas de educação, saúde e assistência social previstos no 
orçamento, deverá ser associado um PRODUTO, medido segundo unidades não monetárias, 
tendo custo unitário estimado igual ao total das dotações previstas no orçamento para o programa, 
dividido pelo número de unidades fisicas previstas. 

Parágrafo 1° - Por unidades fisicas entendem-se as unidades do produto esperado pelo emprego 
de recursos públicos, a exemplo do número de alunos matriculados, número de atendimentos 
odontológicos, número de consultas médicas, número de famílias assistidas e assim por diante. 

Parágrafo 2° - Ao final do exercício, o custo unitário será representado pelo valor da despesa 
realizada no programa, dividida pelo número de unidades efetivamente produzidas. 
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XI. A lei orcamentéria anual contera dotacao consignada a reserva de contingéncia em valor
equivalente a ate' l,0% (um por cento) da receita corrente liquida, para atender ao disposto no
inciso 111 do art. 5° da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 8° - O projeto da lei orcamentaria a ser encaminhado pelo Poder Executivo a Cfimara
Municipal sera constituido de:
I. Texto da lei;
II. Quadros orcamentario consolidado;

III. Anexo do orcamento fiscal, discriminando a receita e a despesa, na forma definida nesta lei
e nas demais leis federais que regem a espécie;
IV. Os quadros orcamentarios a que se refere o inciso 111 do Art. 22 da Lei Federal 11" 4320/64.
Art. 9°- 0 Projeto de Lei Orcamentaria demonstrara, ainda, a estimativa da margem de expansao
das despesas obrigatorias de carater continuado para o ano de 2026, em valores correntes e em
termos de percentual da receita liquida, destacando-se, pelo menos, as relativas aos gastos com
pessoal e encargos sociais.
Art. 10° - A elaboracao do projeto, a aprovacao e a execucao da lei orcamentaria de 2026 devera
ser realizada de modo a evidenciar a melhor transparéncia na gestao fiscal, observando o
principio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as infonnacoes
relativas a cada uma dessas etapas.
Art. 11 - A elaboracao do projeto, a aprovacao e a execuofio da lei orcamentaria de 2026 deverao
levar em conta, ainda, a obtencao de superavit primario, a ser demonstrado no anexo de Metas
Fiscais.

Art. 12 - O Poder Legislativo tera como limite de suas despesas correntes e de capital em 2026,
para efeito de elaboracfio de sua respectiva proposta orcamentaria, 0 total da receita tn'butéria
mais transferéncias constitucionais realizadas no ano de 2025, em observéncia, ainda, aos
principios da emenda constitucional n° 24/2000.
Art. 13 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocacao dos recursos
na lei do orcamento e em seus créditos adicionais sera feita de forma a proporcionar o controle
dos custos das acoes e a avaliacao dos resultados dos programas de govemo.
Art. 14- A cada programa das areas de educacfio, safide e assisténcia social previstos no
orcamento, devera ser associado urn PRODUTO, medido segundo unidades n50 monetérias,
tendo custo unitario estimado igual ao total das dotacoes previstas no orcamento para o programa,
dividido pelo nfimero de unidades fisicas previstas.
Paragrafo 1° - Por unidades fisicas entendem-se as unidades do produto esperado pelo emprego
de recursos pl’iblicos, a exemplo do m'imero de alunos matriculados, nfimero de atendimentos
odontologicos, nfimero de consultas médicas, nfimero de familias assistidas e assim por diante.
Paragrafo 2° - Ao final do exercicio, o custo unitan'o sera representado pelo valor da despesa
realizada no programa, dividida pelo m'imero de unidades efetivamente produzidas.
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Parágrafo 3° - A Chefe do Poder Executivo Municipal fará divulgar custo unitário revisto, o custo 
unitário realizado, o produto obtido na execução do programa, a quantidade estimada e a 
quantidade realizada. 

Parágrafo 4° - Divulgará, também, o total das despesas realizadas pela administração pública e o 
total dos gastos na realização dos programas das áreas de saúde, educação e assistência social. 

Art. 15 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a 
título de subvenções sociais, ressalvadas as destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos 
de atividades de natureza continuada que preencham uma das seguintes condições: 

I. Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, 
saúde ou educação; 

II. Sejam vinculadas a organismos nacionais ou internacionais de natureza filantrópica, 
institucional ou assistencial; 

III. Atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, bem como ao art. 61 de suas 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

§ 1° - A habilitação ao recebimento de subvenções sociais por parte de entidades privadas sem 
fins lucrativos dar-se-á mediante a apresentação de declaração, que comprove seu regular 
funcionamento nos últimos cinco anos, emitida no exercício de 2026 por três autoridades locais, 
além de comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

§ 2° - As subvenções sociais previstas no orçamento só poderão ser transferidos mediante 
celebração do convênio, obrigando-se o beneficiário à prestações de contas e a obedecer, na 
formalização dos respectivos instrumentos e na liberação de recursos, as regras das disposições 
legais vigentes. 

Art. 16°- É vedada, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, a 
título de "AUXÍLIOS" a entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que: 

I. Prestem atendimento direto e gratuito ao público e estejam voltadas para o ensino especial 
junto à comunidade escolar municipal do ensino fundamental ou equivalente; 

II. Estejam voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, ou que 
estejam registradas junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; 

III. Sejam consórcios intermunicipais de saúde, ou equivalente, constituídos exclusivamente por 
entes públicos, que participem da execução de programas nacionais de saúde; 

IV. Sejam qualificados como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, na forma da 
legislação pertinente. 

Art. 17 - A execução das ações de que tratam os artigos 15 e 16 desta Lei fica condicionado, 
entretanto, à autorização exigida pelo art. 26 da Lei Complementar Federal n° 101/2000 (LRF). 

Art. 18 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos do orçamento municipal, a 
qualquer título, sujeitarem-se à fiscalização pelo Poder concedente, com a finalidade de se 
verificar o c primento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 
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Paragrafo 3° - A Chefe do Poder Executivo Municipal fara divulgar custo unitario revisto, o custo
unitario realizado, o produto obtido na execucao do programa, a quantidade estimada e a
quantidade realizada.
Parégrafo 4° - Divulgara, também, 0 total das despesas realizadas pela administracao publica e 0
total dos gastos na realizacao dos programas das areas de saude, educacao e assisténcia social.
Art. 15 — E vedada a inclusao, na Lei Orcamentaria e em seus cre’ditos adicionais, de dotacoes a
titulo de subvencoes sociais, ressalvadas as destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos
de atividades de natureza continuada que preencham uma das seguintes condicoes:
I. Sejam de atendimento direto a0 publico, de forma gratuita, nas areas dc assisténcia social,
saude ou educacao;

II. Sejam vinculadas a organismos nacionais ou intemacionais de natureza filantropica,
institucional ou assistencial;

III. Atendam a0 disposto no art. 204 da Constituicfio Federal, bem como a0 art. 61 de suas
Disposicoes Constitucionais Transitén'as (ADCT).

§ 1° - A habilitacao ao recebimento de subvencoes sociais por parte de entidades privadas sem
fins lucrativos dar-se-a mediante a apresentacao de declaracao, que comprove seu regular
funcionamento nos ultimos cinco anos, emitida no exercicio de 2026 por trés autoridades locais,
além de comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.
§ 2° - As subvencoes sociais previstas no orcamento so poderfio ser transferidas mediante
celebracao do convénio, obrigando-se o beneficialrio a prestacoes de contas e a obedecer, na
formalizacao dos respectivos instrumentos e na liberacfio de recursos, as regras das disposicoes
legais vigentes.
Art. 16°- E vedada, a inclusao de dotacoes na Lei Orcamentaria e em seus cre’ditos adicionais, a
titulo de "AUXILIOS" a entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que:
1. Prestem atendimento direto e gratuito ao pfiblico e estejam voltadas para o ensino especial
junto a comunidade escolar municipal do ensino fundamental ou equivalente;
II. Estejam voltadas para as acoes de saude e de atendimento direto e gratuito ao publico, ou que
estejam registradas junto ao Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS;
III. Sejam consércios interrnunicipais de saude, ou equivalente, constituidos exclusivamente por
entes pfiblicos, que participem da execueao de programas nacionais de saude;
IV. Sejam qualificados como Organizacao da Sociedade Civil de Interesse Publico, na forma da
legislacao pertinente.
Art. 17 - A execucao das acoes de que tratam os artigos 15 e 16 desta Lei fica condicionado,
entretanto, a autorizacao exigida pelo art. 26 da Lei Complementar Federal n° 101/2000 (LRF).
Art. 18 - As entidades privadas beneficiadas com recursos publicos do orcamento municipal, a
qualquer titulo, sujeitarem-se a fiscalizacao pelo Poder concedente, com a finalidade de se
verificar o c primento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

T
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Parágrafo único- Na lei orçamentária, a discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-
se-á por categoria econômica, esfera orçamentária, grupo de natureza de despesa, devendo esta 
ser detalhada e apreciada por modalidade de aplicação. 

§ 1° A categoria econômica tem por finalidade identificar se a despesa é Corrente ou de Capital. 
As despesas correntes são as que não contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de 
um bem de capital e as despesas de capital contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição 
de um bem de capital. 

Seção II 

Das Diretrizes do Orçamento de Investimentos 

Art. 19 - O orçamento de investimento, previsto para cada órgão, deverá constar, 
necessariamente, do plano plurianual de investimentos, bem como nos demonstrativos 
orçamentário, destacando-se, pelo menos: 

I. Os investimentos correspondentes à aquisição de bens móveis e/ou construção de bens imóveis; 

II. Os investimentos financiados com recursos originários de operações de crédito vinculados a 
projetos específicos, quando for preciso. 

Parágrafo Único - Só serão incluídas na proposta orçamentária dotações para investimentos, se 
forem consideradas prioritários para o município ou atendem às exigências desta lei. 

Art. 20 - Na programação de investimentos serão observadas, ainda, as seguintes prioridades: 

I. Inclusão de projetos em andamento; 

II. Inclusão de projetos em fase de conclusão. 

Parágrafo Único - Não poderá ser programado investimentos à custa de anulação de dotações 
de projetos em andamento, desde que executados em pelo menos 10% (dez por cento). 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 

Art. 21 - O orçamento fiscal compreenderá a despesa com pessoal de todos os órgãos dos poderes 
do Município. 

Consideram-se despesas com pessoal, para fins previstos neste artigo: 

I. A remuneração dos agentes políticos; 

II. Os vencimentos e vantagens fixas dos servidores ativos do Município; 

III. As obrigações patronais; 

IV. As dema's despesas, assim consideradas pela n° 101/2000. 
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Paragrafo finico- Na lei orqamentaria, a discriminaeao da despesa, quanto a sua natureza, far-
se-a por categoria economica, esfera oreamentaria, grupo de natureza de despesa, devendo esta
ser detalhada e apreciada por modalidade de aplicaeao.
§ 1° A categoria economica tem por finalidade identificar se a despesa é Corrente ou de Capital.
As despesas correntes sao as que nao contribuem, diretamente, para a formacao ou aquisieao de
um bem de capital e as despesas de capital contribuem, diretamente, para a formaeao ou aquisigfio
de um bem de capital.

Secao H

Das Diretrizes do Oreamento de Investimentos

Art. 19 - O oreamento de investimento, previsto para cada orgao, devera constar,
necessariamente, do plano plurianual de investimentos, bem como nos demonstrativos
oreamentan'o, destacando-se, pelo menos:

I. Os investimentos correspondentes a aquisieao de bens méveis e/ou construeao de bens imbveis;
II. 05 investimentos financiados com recursos originarios de operaeoes de crédito vinculados a
projetos especificos, quando for preciso.
Paragrafo Unico - Sé serao incluidas na proposta oreamentaria dotaeoes para investimentos, se
forem consideradas prioritarios para o municipio ou atendem as exigéncias desta lei.
Art. 20 - Na programaeao de investimentos serao observadas, ainda, as seguintes prioridades:
I. Inclusao de projetos em andamento;
II. Inclusao de projetos em fase de conclusao.
Paragrafo Unico - N50 podera ser programado investimentos a custa de anulaeao de dotaeoes
de projetos em andamento, desde que executados em pelo menos 10% (dez por cento).

CAPiTULO V
DAS DISPOSICOES RELATIVAS AS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

SOCIAIS
A11. 21 - O oreamento fiscal compreendera a despesa com pessoal de todos os orgaos dos poderes
do Municipio.

Consideram-se despesas com pessoal, para fins previstos neste artigo:

I. A remuneraeao dos agentes politicos;

II. Os vencimentos e vantagens fixas dos servidores ativos do Municipio;
111. As obrigaeoes patronais;

IV. As dema's despesas, assim consideradas pela n° 101/2000.
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Art. 22- As despesas com pessoal ativo e inativo, do Poder Executivo, da Câmara Municipal e 
respectivos encargos sociais, obedecerão aos limites máximos previstos nos artigos 19 e 20 da 
Lei Complementar Federal n° 101, de 2000. 

Art. 23 - Se a despesa total com pessoal e encargos de qualquer dos Poderes do Município 
ultrapassar os limites de que trata o artigo precedente, o chefe do Poder Executivo adotará as 
providências previstas no art. 23 da mencionada Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, com 
vistas a reduzi-la aos limites máximos permitidos por lei. 

Art. 24 - O projeto de lei orçamentária demonstrará, ainda, a estimativa da margem de expansão 
das despesas obrigatórias de caráter continuado para o exercício financeiro de 2026, em valores 
correntes e em termos de percentual da receita corrente líquida, destacando-se, pelo menos, as 
relativas aos gastos com pessoal e encargos sociais. 

§ 1° - As despesas com pessoal e encargos sociais no ano de 2026 não poderão ultrapassar, em 
percentual da receita corrente líquida. O montante estimado para o exercício de 2026, acrescido 
de até 20% (vinte por cento), se este for inferior ao limite estabelecido no inciso III do art. 20 da 
Lei Complementar Federal n° 101, de 2000. 

§ 2° - Na elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal e encargos sociais em 2026, o 
Poder Executivo e a Câmara Municipal observando o art. 71 da referida LC n° 101/2000, terão 
como limites a despesa da folha de pagamento de junho de 2025, projetadas para o exercício, 
considerando-se os eventuais acréscimos legais, as alterações na estrutura organizacional e no 
plano de carreira dos servidores públicos municipais, as admissões para preenchimento de cargos 
efetivos através da mobilização de concurso público e a revisão geral de salários, que, sem 
distinção de índice, acaso venha de ser concedida, sem prejuízo da observância ao disposto no § 
10 deste artigo. 

TÍTULO VI 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 25 - A lei municipal, que concede ou amplie incentivo ou beneficio de natureza tributária, 
somente será aprovada se atendidas às exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal n° 
101, de 2000. 

Art. 26° - Na estimativa da receita do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os 
efeitos de propostas que objetivem alterar a legislação tributária municipal, as quais venham estar 
em tramitação na Câmara Municipal até a aprovação do orçamento de 2026. 

§ 1° - Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei orçamento: 

I. Serão identificadas as alterações propostas na legislação tributária e especificada a receita 
adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos; 

II. Será apresentada programação especial de despesas, condicionada à aprovação das respectivas 
alterações na legislação tributária. 
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Art. 22- As despesas corn pessoal ativo e inativo, do Poder Executivo, da Ca‘mara Municipal e
respectivos encargos sociais, obedecerao aos limites maximos previstos nos artigos 19 e 20 da
Lei Complementar Federal n° 101, de 2000.

Art. 23 - Se a despesa total com pessoal e encargos de qualquer dos Poderes do Municipio
ultrapassar os limites de que trata o artigo precedente, o chefe do Poder Executivo adotara as
providéncias previstas no art. 23 da mencionada Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, com
vistas a reduzi-la aos limites méximos permitidos por lei.
Art. 24 - O projeto de lei orcamentaria demonstrara, ainda, a estimativa da margem de expansao
das despesas obrigatorias de carater continuado para o exercicio financeiro de 2026, em valores
correntes e em termos de percentual da receita corrente liquida, destacando-se, pelo menos, as
relativas aos gastos com pessoal e encargos sociais.
§ 1° - As despesas com pessoal e encargos sociais no ano de 2026 11:10 poderao ultrapassar, em
percentual da receita corrente liquida. O montante estimado para o exercicio de 2026, acrescido
de até 20% (Vinte por cento), se este for inferior ao limite estabelecido no inciso 111 do art. 20 da
Lei Complementar Federal n° 101, de 2000.
§ 2° - Na elaboracfio de suas propostas orcamentérias para pessoal e encargos sociais em 2026, o
Poder Executivo e a camara Municipal observando 0 art. 71 da referida LC n° 101/2000, terfio
como limites a despesa da folha de pagamento de junho de 2025, projetadas para o exercicio,
considerando-se os eventuais acréscimos legais, as alteracoes na estrutura organizacional e no
plano de carreira dos servidores publicos municipais, as admissoes para preenchimento de cargos
efetivos através da mobilizacfio de concurso publico e a revisao geral de salarios, que, sem
distincao de indice, acaso venha de ser concedida, sem prejuizo da observancia ao disposto no §
1° deste artigo.

TiTULo VI
DAS ALTERACOES NA LEGISLACAO TRIBUTARIA

Art. 25 - A lei municipal, que concede ou amplie incentive ou beneficio de natureza tributéria,
somente sera aprovada se atendidas as exigéncias do art. 14 da Lei Complementar Federal n°
101 , de 2000.
Art. 26° - Na estimativa da receita do projeto de lei orcamentaria poderao ser considerados os
efeitos de propostas que objetivem alterar a legislacao tributaria municipal, as quais venham estar
em tramitacao na Cémara Municipal ate’ a aprovacao do orcamento de 2026.

1° - Se estimada a receita, na forma deste arti o, no projeto de lei orcamento:g
I. Serao identificadas as alteracoes propostas na legislacao tributaria e especificada a receita
adicional esperada, em decorréncia de cada uma das propostas e seus dispositivos;
II. Sera apresentada programacfio especial de despesas, condicionada a aprovacio das respectivas
alteracoes na legislacao tributaria.
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§ 2° - Caso a proposta de alteração na legislação tributária não seja aprovada, ou somente o seja 
parcialmente, até o envio do projeto de lei do orçamento para sanção do Prefeito, de sorte que 
em decorrência disto não possam ser realizadas as receitas esperadas, as dotações à conta dos 
referidos recursos serão canceladas, mediante decreto executivo, até trinta dias após sanção da 
lei orçamentária. 

§ 3° - Também por decreto, a ser editado no mesmo prazo do parágrafo anterior, o Chefe do 
Executivo promoverá a substituição das fontes de recursos condicionadas, constantes do 
orçamento sancionado, decorrentes de alterações na legislação tributária municipal aprovada 
antes do encaminhamento do projeto de lei orçamentária para sanção, pelas respectivas fontes de 
receita definitivas. 

§ 4° - Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração na vinculação das receitas. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27- A inclusão, na Lei Orçamentária de transferências de recursos para o custeio de despesas 
de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que envolvam claramente o 
atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do art. 62 da Lei 
Complementar 101/2000. 

Art. 28 - É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 29 — para efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, entende-se como despesas 
irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para obras, serviços de engenharia, compras e 
serviços, os limites dos incisos Te lido art. 75 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

Art. 30 - As dotações correspondentes as Despesas de Exercícios Anteriores, serão consignadas 
em todas as Unidades Orçamentárias dentro dos seus próprios programas de trabalho. 

Art. 31 - Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Prefeito Municipal 
divulgará o cronograma mensal de desembolso e as metas bimestrais de arrecadação para o 
exercício de 2026. 

Art. 32 - Ocorrendo frustação das metas bimestrais de arrecadação, ou acaso seja necessária a 
limitação de empenho de dotações e da movimentação financeira, para se fazer face às metas de 
resultado primário, em observância aos princípios do art. 9° da Lei Complementar Federal n° 101, 
de 2000, será fixado separadamente percentual de limitações para o conjunto de projetos ou de 
atividades orçados e calculados de forma proporcional à participação dos Poderes em cada um 
dos citados conjuntos, excluídos as despesas cuja execução se constitua obrigação constitucional 
ou legal, observando-se, ainda: 

I. o Poder Executivo e a Mesa da Câmara Municipal determinarão por atos próprios a limitação 
de empenho; 

Página 15 de 18 

Paço Municipal Deputado Antônio leite Montenegro 

Av. Vice-Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 Centro — Emal-PB CEP 58763-000 CNP.' N9 08.944.024/0001-23 

E-mail: gablnete@emas,pb,gov,br 1 prefeltura@emas.pb.gov,br 

P F ITURAMUNICiPAL E

COMPWRMD com o bubonic!

ESTADO DA PARAlBA
PREFEITURA DE EMAS

GABINEI'E DA PREFEITA

§ 2° - Caso a proposta de alteraoao na legislaeao tributaria nao seja aprovada, ou somente o seja
parcialmente, até o envio do projeto de lei do oreamento para saneao do Prefeito, de sorte que
em decorréncia disto n50 possam ser realizadas as receitas esperadas, as dotacoes a conta dos
referidos recursos serao canceladas, mediante decreto executivo, até trinta dias apos saneao da
lei orgamentaria.

§ 3° - Também por decreto, a ser editado no mesmo prazo do paragrafo anterior, o Chefe do
Executivo promovera a substituieao das fontes de recursos condicionadas, constantes do
oreamento sancionado, decorrentes de alteraeoes na legislaoao tributaria municipal aprovada
antes do encaminhamento do projeto de lei oreamentaria para sanefio, pelas respectivas fontes de
receita definitivas.
§ 4° - Aplica—se o disposto neste artigo as propostas de alteraqao na vinculaqao das receitas.

CAPlTULO VII
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 27 - A inclusao, na Lei Oreamentaria de transferéncias de recursos para o custeio de despesas
de outros entes da Federaqao somente podera ocorrer em situaeoes que envolvam claramente o
atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do art. 62 da Lei
Complementar 101/2000.

Art. 28 - E vedado consignar na Lei Orqamentaria crédito com finalidade irnprecisa on com
dotaqao ilimitada.
Art. 29 — para efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, entende—se como despesas
irrelevantes, aquelas cujo valor n50 ultrapasse, para obras, servieos de engenharia, compras e
servieos, os limites dos incisos I e 11 do art. 75 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 30 - As dotaooes correspondentes as Despesas de Exercicios Anteriores, serao consignadas
em todas as Unidades Oroamentarias dentro dos seus proprios programas de trabalho.
Art. 31 - Até trinta dias apés a publicaefio da Lei Oreamentaria Anual, o Prefeito Municipal
divulgara o cronograma mensal de desembolso e as metas bimestrais de arrecadaoao para o
exercicio de 2026.
Art. 32 - Ocorrendo frustaeao das metas bimestrais de arrecadaeao, ou acaso seja necessaria a
limitaeao de empenho de dotaeoes e da movimentaqao financeira, para se fazer face as metas de
resultado primario, em observancia aos principios do art. 9° da Lei Complementar Federal n° 101,
de 2000, sera fixado separadamente percentual de limitaooes para o conjunto de projetos ou de
atividades oreados e calculados de forrna proporcional a participaofio dos Poderes em cada um
dos citados conjuntos, excluidos as despesas cuja execueao se constitua obrigaeao constitucional
ou legal, observando-se, ainda:

I. o Poder Executivo e a Mesa da Cémara Municipal determinarao por atos préprios a limitaeao
de empenho;
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II. a limitação de empenho ou, simplesmente, limitação de despesas deverá se dar no montante 
equivalente à diferença entre a receita arrecadada e a prevista até o bimestre; 

III. o Poder Executivo e a Mesa da Câmara Municipal limitarão suas despesas em valor 
proporcional à participação de cada um no montante das dotações relativas aos projetos, 
atividades ou operações especiais a serem afetados com a medida, na forma estabelecida no 
"caput" deste artigo; 

IV. as despesas com pessoal e encargos, bem como, os referentes ao pagamento do principal e 
encargos da divida, não serão objetos de limitação. 

Parágrafo Único - Na hipótese de ocorrência do disposto no "caput" deste artigo, o Poder 
Executivo comunicará à Mesa da Câmara, mediante apresentação de memória de cálculo, 
premissas, parâmetros e as justificativas do ato, o montante que caberá ao legislativo limitar seus 
empenhos e movimentações financeiras. 

Art. 33 - As transferências financeiras e doações concedidas a pessoas físicas deverão processar-
se de conformidade com lei municipal específica, nos termos do Art. 26, caput, da Lei 
Complementar n° 101/2000- LRF). 

Art. 34 - É vedado consignar no orçamento municipal para 2026 dotações para subvenções 
econômicas, ressalvas as que se destinam a incentivar atividades econômicas voltadas para a 
geração de emprego e renda, hipótese em que a execução da despesa deverá estar autorizada por 
lei específica. 

Art. 35 - São vedados quaisquer procedimentos por parte dos ordenadores de despesas, visando 
à viabilidade a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentária 

Parágrafo Único - Caberá à contabilidade registrar os atos e fatos relativos à gestão orçamentária 
e financeira, efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências 
derivadas da inobservância do "caput" deste artigo. 

Art. 36 - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, 
total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2026 e em 
créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou 
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou 
atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação, conforme 
definido nesta Lei, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo 
detalhamento por esfera orçamentária, grupos de natureza de despesa, fontes de recursos, 
modalidades de aplicação. 

Parágrafo Único A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, será efetivada mediante 
Decreto. 

Art. 37 - Não sendo sancionada e publicada a Lei Orçamentária Anual até 31 de dezembro do 
ano em curso, o orçamento referente às dotações relativas às atividades, projetos ou as operações 
especiais pertinentes aos objetivos e metas, previstos nos artigos 2° e 30, desta lei, podendo ser 
executados co o proposto, à razão de 1/12 (um doze avos) por mês podendo suplementa-la em 
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II. a limitacfio de empenho ou, simplesmente, limitacio de despesas deveré. se dar no montante
equivalente a diferenca entre a receita arrecadada e a prevista ate’ 0 bimestre;
III. 0 Poder Executivo e a Mesa da Cfimara Municipal limitarao suas despesas em valor
proporcional a participacfio de cada um no montante das dotacoes relativas aos projetos,
atividades ou operacoes especiais a serem afetados com a medida, na forma estabelecida no
"capu " deste artigo;
IV. as despesas corn pessoal e encargos, bem como, os referentes a0 pagamento do principal e
encargos da divida, n50 serao objetos de limitacao.
Paragrafo Unico - Na hipotese de ocorréncia do disposto no "caput" deste artigo, o Poder
Executivo comunicara 21 Mesa da camara, mediante apresentacao de memoria de célculo,
premissas, parametros e as justificativas do ato, o montante que cabera ao legislative limitar seus
empenhos e movimentacoes financeiras.

Art. 33 - As transferéncias financeiras e doacoes concedidas a pessoas fisicas deverao processar—
se de conformidade com lei municipal especifica, nos termos do Art. 26, caput, da Lei
Complementar n° 101/2000- LRF).
Art. 34 - E vedado consignar no orcamento municipal para 2026 dotacoes para subvencoes
economicas, ressalvas as que se destinam a incentivar atividades economicas voltadas para a
geracao de emprego e renda, hipétese em que a execucfio da despesa devera estar autorizada por
lei especifica.
Art. 35 - Sio vedados quaisquer procedimentos por parte dos ordenadores de despesas, visando
a viabilidade a execucao de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotacao
orcamentaria

Paragrafo Unico - Cabera a contabilidade registrar 05 atos e fatos relativos a gestao orcamentaria
e financeira, efetivamente ocorridos, sem prejuizo das responsabilidades e providéncias
derivadas da inobservancia do "caput" deste artigo.
Art. 36 - O Poder Executivo poderé, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar,
total ou parcialmente, as dotacoes orcamentarias aprovadas na Lei Orcamentaria de 2026 e em
créditos adicionais, em decorréncia da extincao, transformacio, transferéncia, incorporacao ou
desmembramento de orgies e entidades, bem como de alteracoes de suas competéncias ou
atribuicoes, mantida a estrutura programética, expressa por categoria de programacfio, conforme
definido nesta Lei, inclusive os titulos, descritores, metas e objetivos, assim come 0 respectivo
detalhamento por esfera orcamentaria, grupos de natureza de despesa, fontes de recursos,
modalidades de aplicacao.
Parégrafo Union A reabertura dos créditos especiais e extraordinarios, sera efetivada mediante
Decreto.
Art. 37 - N50 sendo sancionada e publicada a Lei Orcamentaria Anual ate' 31 de dezembro do
ano em curso, o orcamento referente as dotacoes relativas as atividades, projetos ou as operacoes
especiais pertinentes aos objetivos e metas, previstos nos artigos 2° e 3°, desta lei, podendo ser
executados co 0 proposto, a razao de 1/12 (um doze avos) por més podendo suplementa-la em
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até 50% (cinquenta por cento) da sua proporcionalidade, não se incluem no limite previsto no 
caput as dotações para atendimento de despesas com 

I - Pessoal e encargos sociais; 

II - Pagamento do serviço da dívida; 

III - Operações de crédito; 

IV - Pagamento de benefícios previdenciários e do PASEP; 

V - Pagamentos de despesas decorrentes de sentenças judiciárias. 

Art. 38 - O ANEXO DE METAS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para o exercício 
financeiro de 2026, as prioridades da administração na forma dos anexos abaixo discriminados: 

Anexo I - Metas Anuais; 

Anexo II - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior; 

Anexo III - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos exercícios anteriores; 

Anexo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 

Anexo V - Origem de aplicação de recursos obtidos com a alienação de ativos; 

Anexo VI - Receitas e despesas previdenciárias do RPPS; 

Anexo VII - Estimativa e compensação da renúncia de receita; 

Anexo VIII - Margem de expansão de despesas obrigatórias de caráter continuado. 

Art. 39- O ANEXO DE RISCOS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para evidenciar passivos 
contingentes e outros riscos fiscais no decorrer do exercício de 2026. 

Art. 40- As emendas apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual deverão obedecer ao 
disposto, observadas as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 41- Fica vedada apresentação de emendas que: 

I - Impliquem o aumento de despesas sem a estimativa de seu valor e sem indicação da fonte de 
recursos; 

II — Indiquem recursos provenientes de anulação das seguintes despesas: 

a) dotações vinculadas a programas sociais; 

b) dotações de sentenças judiciais; 

c) dotações com o pagamento do PASEP; 

d) dotações referentes aos auxílios; 

e) dotações relativas aos grupos de natureza de despesas "31", "32" e "46": 

f) dotações com recursos de Convênios celebrados; 

g) dotações com re ursos próprios, exceto quando se tratar de recursos dentro da Unidade 
arrecadado 

CO 
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ate’ 50% (cinquenta por cento) da sua proporcionalidade, n50 se incluem no limite previsto no
caput as dotaooes para atendimento de despesas com
I - Pessoal e encargos sociais;
II - Pagamento do servioo da divida;

III - Operaqoes de crédito;

IV - Pagamento de beneficios previdenciarios e do PASEP;
V - Pagamentos de despesas decorrentes de senteneas judiciarias.

Art. 38 - O ANEXO DE METAS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para o exercicio
financeiro de 2026, as prioridades da administraeao na forma dos anexos abaixo discriminados:

Anexo I - Metas Anuais;

Anexo II - Avaliaoao do cumprimento das metas fiscais do exercicio anterior;
Anexo III - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos exercicios anteriores;

Anexo IV - Evoluefio do Patriménio Liquido;
Anexo V - Origem de aplicaeao de recursos obtidos com a aliemefio de ativos;
Anexo VI - Receitas e despesas previdenciarias do RPPS;
Anexo VII - Estimativa e compensaqao da rem’mcia de receita;
Anexo VIII - Margem de expansao de despesas obrigatorias de carater continuado.
Art. 39- O ANEXO DE RISCOS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para evidenciar passivos
contingentes e outros riscos fiscais no decorrer do exercicio de 2026.

Art. 40- As emendas apresentadas ao Projeto de Lei Oreamentaria Anual deverio obedecer ao
disposto, observadas as disposieoes da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 41- Fica vedada apresentaeao de emendas que:
I - Impliquem o aumento de despesas sem a estimativa de seu valor e sem indicaoao da fonte de
recursos;
II — Indiquem recursos provenientes de anulaeao das seguintes despesas:
a) dotaeoes vinculadas a programas sociais;
b) dotaqoes de senteneas judiciais;

c) dotaefies com o pagamento do PASEP;
d) dotaeoes referentes aos auxilios;

e) dotaeoes relativas aos grupos de natureza de despesas "31", "32" e "46":

f) dotaefies com recursos de Convénios celebrados;

g) dotaeoes com reursos préprios, exceto quando se tratar de recursos dentro da Unidade
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h) dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social para o Orçamento de Investimentos e 
vice-versa. 

III - sejam incompatíveis com o estabelecido no Plano Plurianual vigente; 

IV - Não façam parte das prioridades e metas definidas nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

Parágrafo único. O Poder Executivo compatibilizará ao orçamento do exercício de 2026, as 
emendas aprovadas nos termos dos arts. 40 e 41 desta Lei. 

Art. 42- A lei orçamentária anual conterá dotação consignada à reserva de contingência de 1,2% 
(um inteiro e dois décimos por cento) da mesma receita (RCL) consignada à Reserva para 
cobertura de Emendas Parlamentares no Código 9999.999X.XXX, para atender às emendas 
individuais impositivas dos parlamentares ao projeto de lei orçamentária anual, quando de sua 
tramitação no Poder Legislativo, sendo que metade deste percentual será destinada 
obrigatoriamente a ações e serviços públicos em saúde. 

§ 1° A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde, previsto no caput 
deste artigo, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso II do § 2° do 
art. 198 da Constituição Federal, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos 
sociais. 

§ 2° Aplicam-se aos créditos decorrentes das emendas parlamentares de que trata este artigo as 
mesmas normas e obrigações acessórias de execução orçamentária previstas na legislação 
específica sobre a matéria, sendo vedada a imposição de exigências que não se apliquem 
igualmente ao Poder Executivo. 

Art. 43 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 44 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Emas, em 01 de julho 
de 2025. 

ANA A ~1 EIRO 
refeita Municipal 

Página 18 de 18 

P o Municipal Deputado Antônio Leite Montenegro 
Av, Vice-Prefeito Jogo Kennedy Gomes BIEIMA, 02 Centro — Emes-PB l CEP: 58763-000 l CNP/ No 08,944,084/0001-23 

gsbineterOemes,pb.gov,br I prefeltureOemas,pb,gov.br 

PREFEITURA MUNIilPAL :E

Conifmomiimo com o haw»!

ESTADO DA PARAlBA
PREFEITURA DE EMAS

(.
9

“

Q
'?

(
(-

\. “’

h) dotacoes do Orcamento Fiscal e da Seguridade Social para o Orcamento de Investimentos e
vice-versa.

III - sejam incompativeis com o estabelecido no Plano Plurianual vigente;
IV - Nao facam parte das prioridades e metas definidas nesta Lei de Diretrizes Orcarnentarias;
Paragrafo finico. O Poder Executivo compatibilizara ao orcamento do exercicio de 2026, as
emendas aprovadas nos termos dos arts. 40 e 41 desta Lei.
Art. 42- A lei orcamentéria anual contera dotacfio consignada a reserva de contingéncia dc 1,2%
(um inteiro e dois décimos por cento) da mesma receita (RCL) consignada a Reserva para
cobertura dc Emendas Parlamentares no Cédigo 9999.999X.XXX, para atender as emendas
individuais impositivas dos parlamentares ao projeto de lei orcamentaria anual, quando de sua
tramitacao no Poder Legislativo, sendo que metade deste percentual sera destinada
obrigatoriamente a acoes e servicos publicos em saude.

§ 1° A execucao do montante destinado a acoes e scrvicos publicos de saude, previsto no caput
deste artigo, inclusive custeio, sera computada para fins do cumprimento do inciso II do § 2° do
art. 198 da Constituicao Federal, vedada a destinacao para pagamento de pessoal ou encargos
sociais.

§ 2° Aplicam—se aos créditos decorrentes das emendas parlamentares de que trata este artigo as
mesmas normas e obrigacoes acessorias de execucao orcamentaria previstas na legislacao
especifica sobre a matéria, sendo vedada a imposicao de exigéncias que n50 se apliquem
igualmente ao Poder Executivo.
Art. 43 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicacao.
Art. 44 - Revogam-se as disposicoes em contrario.

Gabinete da Prefeita Constitucional do Municipio de Emas, em 01 de julho
de 2025.

refeita Municipal
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA 

 

PORTARIA Nº 170/2025 

    

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE EMAS, ESTADO 

DA PARAÍBA, usando das atribuições conferidas pelo art. 60, 

incisos II, IV, V, c/c o art. 64, ainda art. 71, inciso II, alínea “e”, todos 

da Lei Orgânica do Município, 

 

Resolve DESIGNAR os membros do Conselho Municipal 

de Saúde, criado pela Lei Municipal nº 137/1994. 

Representante da Secretaria Municipal de Saúde  

Wanderley Luiz de Freitas - Titular 

Jacob Valdivino Almeida – Suplente  

Representante dos Servidores de Saúde 

Ana Nery Cordeiro da Silva – Titular 

José Edmilson Rodrigues de Araújo – Suplente 

Representante dos Prestadores de Serviços 

Maria do Socorro Paulo Rufino – Titular 

Maria Rufino da Silva – Suplente 

Representante da Igreja Católica 

Gratiliano Soares Tomaz – Titular 

Poliene da Costa Sobrinha Martins – Suplente 

Representante dos Usuários 

Rita Araújo de Freitas – Titular 

João Bosco Inacio – Suplente 

Representante da Igreja Evangélica 

Maria de Lourdes Pereira – Titular 

Jacileuda Paulino Pontes Lucena – Suplente 

Representante das Associações Rurais 

João Batista Dias Caetano – Titular 

Josélia Amaro dos Santos – Suplente  

Publique-se e dê-se ciência.  

Emas-PB, 01 de julho de 2025.  

Ana Alves de Araújo Loureiro 

Prefeita Constitucional 

 

LEI MUNICIPAL 

 

LEI Nº 640 DE 01 DE JULHO DE 2025 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 

da Lei Orçamentária para o exercício de 2026 

– LDO, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB Faço saber que 

a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Esta Lei em cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 

2º, da Constituição Federal, e com base no art. 4º da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 2000, estabelece as diretrizes 

orçamentárias do Município para o exercício de 2026, e compreende: 

a) as prioridades da administração pública municipal; 

b) a estrutura e organização do orçamento anual; 

c) as diretrizes gerais, as orientações e os critérios para a elaboração 

e a execução da lei orçamentária anual do Município de Emas e suas 

alterações para o exercício e 2026; 

d) as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos 

sociais; 

e) as disposições relativas à dívida pública e seus respectivos 

encargos; 

f) as disposições sobre alterações na legislação tributária Municipal; 

g) critérios para a avaliação dos resultados dos programas 

financiados com recursos dos orçamentos  

h) condições e exigências para transferências de recursos a 

entidades públicas e privadas; 

i) outras disposições gerais. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Art. 2º -  Em consonância com o art. 165,  § 2º,  da  Constituição,  as  

metas  e  as  prioridades  para  o exercício financeiro de 2026, são 

as especificadas no Anexo  de  Metas  e  Prioridades, que será  

enviado juntamente com o Plano Plurianual para o  quadriênio  2026  

a  2029  e  que terão precedência na alocação  de  recursos  na  Lei  

Orçamentária  Anual  de  2026  e  na  sua execução, não se  

constituindo,  todavia,   em limite à programação das despesas. 

Parágrafo único - Poderá ser procedida a adequação das metas e 

prioridades de que trata o caput deste artigo se, durante o período 

de apreciação da proposta orçamentária para 2026, surgirem novas 

demandas e/ou situações em que haja necessidade da intervenção 

do Poder Público, ou em decorrência de créditos adicionais 

ocorridos. 

As metas e prioridades da administração pública municipal do 

exercício financeiro de 2026, serão assim fixadas: 

I. Poder Legislativo 

a) Modernização dos serviços do Poder Legislativo, mediante a 

racionalização das atividades administrativas e melhoria das rotinas 

de trabalho; 

b) Adoção de iniciativas que venham sensibilizar a população para 

a participação do processo legislativo. 

II. Poder Executivo 

a) Ampliação e melhoria da infraestrutura dos equipamentos 

públicos e adequação do quadro de servidores para a oferta de 

serviços essenciais básicos nos segmentos: 

a.1. Educação - oferta de vagas no ensino regular fundamental, para 

todas as crianças em idade escolar dentro das expectativas do Plano 

Nacional de Educação (PNE) com foco nas seguintes metas: 

a.1.1 estruturantes para a garantia do direito a educação básica com 

qualidade, e que assim promovam a garantia do acesso, à 

universalização do ensino obrigatório, e à ampliação das 

oportunidades educacionais.com melhoria do ensino; 

a.1.2 de redução das desigualdades e à valorização da diversidade 

que visem a equidade; 

a.1.3 de valorização dos profissionais da educação para assegurar 

que as metas anteriores sejam atingidas; 

a.2. Saúde e saneamento - com restauração da rede física e melhoria 

da qualidade dos serviços de saúde de acesso universal, igualitário e 

gratuito prestados na rede municipal com destaque para os níveis de 

atendimento que proporcione a melhoria da qualidade de vida da 

população, redução da mortalidade infantil e combate as pandemias, 

mediante consolidação das ações básicas de saúde e saneamento; 

a.3. Promoção social à família, à criança e ao adolescente e à 

população idosa com ênfase no cumprimento das políticas 
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estabelecidas no Estatuto do Idoso, Estatuto da Criança e do 

Adolescente devendo na lei orçamentária, os recursos relativos a 

programas sociais serem prioritariamente destinados ao atendimento 

de habitantes em situação de vulnerabilidade social e econômica do 

Município. 

a.4. Incentivo aos trabalhos rurais mediante ampliação de assistência 

ao trabalhador com a promoção de metas e prioridades que venham 

contribuir para a descoberta das vocações locais. 

a.5. Ampliação de oferta de emprego e renda à população com a 

promoção de capacitação, criação e incentivo para as oportunidades 

de ao primeiro emprego em parceria com a iniciativa privada, como 

forma de fomentar a economia local. 

a.6. Recuperação e conservação do meio ambiente visando ao 

atendimento das determinações constantes no art. 225 da 

Constituição Federal. 

a.7. De desenvolvimento, em articulação com os governos estadual e 

federal, de programas voltados à implementar políticas de renda 

mínima, erradicação do trabalho infantil, preservação do meio 

ambiente, construção de casas populares e preservação das 

festividades histórico-culturais e artísticas. 

b. Reforço da infraestrutura econômica, nas áreas de: 

b.1. Transporte, com melhoramento e conservação da malha viária 

municipal; 

b.2. Energia elétrica, para fins de irrigação e eletrificação rural; 

b.3. Construção de reservatório e de rede de distribuição de água 

para o consumo humano e de irrigação. 

c) Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente 

produtivos, nos segmentos: 

c.1. Do desenvolvimento da agropecuária; 

c.2. Da indústria, com ênfase às pequenas e micro empresas; 

c.3. Do desenvolvimento da produção mineral. 

d. Ações administrativas que objetivem: 

d.1. A reorganização e modernização da estrutura administrativa do 

Poder Executivo Municipal, visando à otimização da prestação dos 

serviços públicos à comunidade; 

d.2. A busca do equilíbrio financeiro do município pela eficiência das 

políticas de administração tributária, cobrança da dívida e combate à 

sonegação. 

Parágrafo único - Poderá ser procedida a adequação das metas e 

prioridades de que trata o caput deste artigo se, durante o período de 

apreciação da proposta orçamentária para 2026, surgirem novas 

demandas e/ou situações em que haja necessidade da intervenção 

do Poder Público, ou em decorrência de créditos adicionais ocorridos. 

Art. 3º - Para consecução das prioridades previstas no art. 2º com 

base Plano Plurianual para o quadriênio 2026 a 2029, o orçamento 

anual deverá consignar metas relacionadas ao exercício de 2026 com 

as seguintes ações de governo: 

 

I NA ÁREA SOCIAL 

a. Na educação: 

a.1. Atendimento o ensino infantil (creches e pré-escolas) à 

população de zero a cinco anos, de modo a atender prioritariamente 

à totalidade das crianças nesta faixa etária; 

a.2. Atendimento do ensino fundamental à população de seis a 

quatorze anos, aumentando a oferta de vagas em 100%; 

a.3. Melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo 

cursos ou treinamento para o mínimo de 100% dos professores da 

rede municipal; 

a.4. Aumento da oferta de vagas no ensino de jovens e adultos em 

90% para a população acima de 14 (quatorze) anos; 

a.5. Redução à zero da taxa de evasão escolar, implementando o 

programa de garantia de escola, esporte e laser; 

a.6. Apoio ao portador de deficiências físicas e de necessidades 

especiais; 

a.7. Manutenção do transporte escolar para os alunos do município; 

a.8. Expansão das atividades de educação física e desporto para 

mais escolas da rede Municipal de ensino; 

a.9. Distribuição da merenda escolar a todas as escolas do município; 

a.10. Apoio as atividades e extensão universitária; 

a.11. Manter as atividades de apoio e valorização do magistério, 

progressão de cargos, carreiras e remuneração e outras despesas; 

a.12. Estabelecer diretrizes, metas e estratégias do Plano Municipal 

de Educação de 2026, em consonâncias com a metas e diretrizes 

estabelecidas no Plano Estadual e Nacional de Educação, através 

dos objetivos, programas e ações com vistas a manutenção e 

desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e 

modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das 

diferentes esferas federativas que conduzam a:  

I - Erradicação do analfabetismo;  

II - Universalização do atendimento escolar;  

III - Melhoria da qualidade do ensino;  

IV - Formação para o trabalho; 

 V - Promoção humanística, científica e tecnológica do País.  

VI - Estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 

educação como proporção do produto interno bruto. 

b. Da saúde pública 

b. 1. Elevação dos níveis de saúde da população, reduzindo pela 

metade o índice de mortalidade infantil. 

b. 2. Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar à população 

do município; 

b. 3. Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 

b. 4. Estruturação dos serviços de vigilância sanitária, controle de 

doenças e fortalecimento dos serviços de saúde do município; 

b. 5. Manutenção dos Programas Básicos de Saúde na Atenção 

Primária; 

b. 6. Manutenção dos Programas de Saúde na Atenção 

Especializada; 

c. De habitação e saneamento básico 

c. 1. Aprimoramento da infraestrutura básica do município; 

c. 2. Construção e melhoria de habitações populares.  

d. De assistência social 

d.1. Assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e ao portador de 

deficiências, mediante a ampliação dos atuais programas, serviços e 

benefícios; 

d.2. Ampliar os programas de assistência comunitária; 

d.3. Melhorar a assistência nutricional, com a distribuição de cestas 

básicas a famílias em vulnerabilidade social e/ou econômica; 

d.4. Estimular programas de assistência comunitária; 

d.5. Ajuda financeira para pessoas em vulnerabilidade social, em 

deslocamento para outros centros; 

d.6. Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 

d.7. Desenvolvimento/manutenção do serviço de acolhimento em 

família acolhedora, destinado a garantir os direitos fundamentais de 

crianças/adolescentes até seu retorno à família de origem ou até a 

sua colocação em família substituta. 

d.8. Plena Universalização e contínuo aperfeiçoamento institucional 

do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, tornando-o 

completamente acessível, com respeito à diversidade e à 

heterogeneidade dos indivíduos, famílias e territórios; 

d.9. Plena integração dos dispositivos de segurança de renda na 

gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS;
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d.10. Plena Gestão Democrática e Participativa; 

d.11. Plena Integralidade da Proteção Socioassistencial; 

d.12. Estabelecer prioridades ao SUAS, ampliando os serviços 

prestados, com ênfase nas seguintes variantes: 

-Política de Assistência Social; 

-Serviços de Proteção Social Básica; 

-Serviços de Proteção Social Especial de média e alta complexidade 

-Serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.  

d.13. Implementação do serviço de acolhimento em família 

acolhedora, destinado a garantir os direitos fundamentais de 

crianças/adolescentes até seu retorno à família de origem ou até a 

sua colocação em família substituta; 

e. Da Cultura 

e.1. Apoio a todos os projetos culturais do município, especialmente, 

a promoção das festividades comemorativas que fazem parte do 

calendário de eventos do município, como o dia da cidade, carnaval, 

festas juninas, dia do (a) padroeiro(a) e demais eventos religiosos; 

e.2. Assegurar medidas de democratização, desconcentração, 

descentralização, regionalização, diversificação e ampliação 

quantitativa de destinatários, linguagens culturais e regiões 

geográficas, com a implementação de ações afirmativas e de 

acessibilidade da cultura. 

f. Esporte 

f.1. Desenvolvimento, incentivo e apoio as atividades do esporte 

amador, profissional e paraolímpico, como forma de diminuição da 

vulnerabilidade social e o enfrentamento das dinâmicas da violência, 

com foco na inclusão social. 

 

II. NA ÁREA ECONÔMICA: 

a. Agropecuária 

a.1. Assistência e incentivo à produção agrícola; 

a.2. Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, para 

distribuição com agricultores em situação de vulnerabilidade social; 

a.3. Fortalecimento do pequeno produtor rural; 

a.4. Distribuição de sementes ao pequeno produtor; 

a.5. Combate à seca; 

a.6. Incentivo à Agricultura Familiar. 

a.7. Apoio ao desenvolvimento rural.  

b. Indústria, comércio e turismo 

b.1. Apoio às pequenas e micro empresas do município, como forma 

de fomento à geração de emprego e renda; 

b.2. Indução ao desenvolvimento sustentável da produção local 

através do fomento ao empreendedorismo, ao associativismo, ao 

cooperativismo e a programas de geração de ocupação e renda; 

III. Na área de infraestrutura 

a. Recursos hídricos 

1. Desenvolvimento da infraestrutura rural, para fins de irrigação; 

b. Transportes 

1. Conservação e apoio à malha rodoviária municipal; 

c. Energia 

1. Ampliação de redes de eletrificação urbana e rural; 

2. Manutenção da eletrificação urbana e rural; 

d. Serviços urbanos 

1. Melhoria e ampliação das condições de funcionamento dos 

serviços de limpeza pública da cidade, com modernização da coleta 

de lixo; 

2. Ampliação e manutenção da coleta de lixo; 

3. Manutenção, ampliação e adaptação de prédios públicos do 

município; 

4. Arborização da cidade; 

e. Prioridade de alocação de recursos 

1.Priorização no âmbito do Município de Emas a alocação de 

recursos para programas, projetos e ações intersetoriais voltados ao 

desenvolvimento integral da primeira infância, abrangendo crianças 

de zero a seis anos de idade. 

2. As políticas públicas para a primeira infância deverão contemplar, 

de forma articulada, as seguintes áreas prioritárias: saúde, 

alimentação e nutrição, educação infantil, convivência familiar e 

comunitária, assistência social à família, cultura, lazer e o direito ao 

brincar, espaços urbanos e meio ambiente, proteção contra toda 

forma de violência, exploração ou negligência, prevenção de 

acidentes, bem como a adoção de medidas que evitem a exposição 

precoce à comunicação mercadológica e à pressão consumista. 

3. As secretarias municipais competentes deverão assegurar a 

implementação integrada das ações previstas neste artigo, 

promovendo mecanismos de monitoramento, avaliação e 

transparência dos resultados, com base em metas e indicadores 

definidos no Plano Municipal pela Primeira Infância, quando 

existente. 

Parágrafo Único – O anexo único que estabelece a fixação das 

despesas de capital para o exercício de 2026, será encaminhado 

juntamente com o Plano Plurianual para o quadriênio 2026 a 2029 e 

que terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária 

Anual de 2026 e na sua execução. 

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4º - Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I. Programa: o instrumento de organização da ação governamental, 

visando à realização dos objetivos pretendidos, em consonância com 

o plano plurianual; 

II. Atividade: um instrumento de programação destinado a alcançar 

o objetivo de um Programa, envolvendo um conjunto de operações 

de caráter contínuo e permanente, dos quais resulte um produto 

característico da ação do governo. 

III. Projeto: um instrumento de programação necessário para 

alcançar o objetivo de um Programa, envolvendo um conjunto de 

operações, limitadas no tempo, de que decorra a expansão ou 

aperfeiçoamento da ação governamental. 

IV. Operação especial: as despesas que não contribuem para a 

manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações do governo, 

das quais não resulta em produto, e não gera contraprestação direta 

sob forma de bens ou de serviços. 

§ 1º - Cada programa deverá identificar as ações necessárias para 

atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e 

operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, 

bem como as respectivas unidades orçamentárias responsáveis pela 

realização da ação. 

§ 2º - As atividades, projetos e operações especiais serão 

desdobrados em metas específicas, com localização física integral ou 

parcial, em relação as quais não poderá haver alteração na finalidade 

ou na denominação. 

§ 3º - Cada atividade, projeto ou operação especial deverá indicar a 

função e a subfunção a que se vincula. 

§ 4º-A lei do orçamento identificará as atividades, projetos e 

operações especiais, por categoria de programação e respectivos 

subtítulos, com indicação de suas metas físicas. 

Parágrafo Único - Parte integrante desta Lei, anexo único que 

estabelece a fixação das despesas de capital para o exercício de 

2026. 

Art. 5º - O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo 

encaminhará à Câmara Municipal será composto de:
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I. Mensagem; 

II. Projeto de Lei do Orçamento; 

III. Tabelas explicativas; 

§ 1º - A mensagem que encaminhar ao projeto de lei orçamentária 

anual conterá: 

a. Exposição circunstancial da situação econômica financeira do 

Município; 

b. Exposição e justificativa da política econômico-financeira; 

c. Justificativa da receita no tocante ao orçamento de capital; 

Art. 6º – O Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 

2026 deverá apresentar a discriminação da despesa por categoria 

econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de 

aplicação, sendo facultado o detalhamento até o nível de elemento 

de despesa na fase de execução orçamentária. 

§1º Para fins de apreciação legislativa, a programação da despesa 

será apresentada, no mínimo, até o nível de modalidade de aplicação, 

sendo o detalhamento por elemento de despesa realizado conforme 

a necessidade da Administração Pública Municipal no momento da 

execução orçamentária, observado o disposto na Portaria 

Interministerial STN/SOF nº 163/2001. 

§2º O Poder Executivo poderá criar elementos de despesa dentro de 

uma mesma ação, por meio de ofício, desde que não afete os limites 

de suplementação, devendo constar as respectivas dotações, fontes 

de recursos e grupos de despesa, conforme a seguir discriminados: 

I. DESPESAS CORRENTES 

a. Pessoal e encargos sociais; 

b. Juros e encargos da dívida; 

c. Outras despesas correntes. 

II. DESPESAS DE CAPITAL 

a. Investimentos; 

b. Inversão financeira; 

c. Amortização da dívida consolidada; 

d. Outras despesas de capital. 

Parágrafo único- O remanejamento de recursos entre elementos de 

despesas, respeitada a classificação institucional, funcional-

programática, a categoria econômica da despesa e o grupo de 

natureza de despesa, não configura abertura de crédito adicional, 

mas tão somente ajuste contábil, a ser realizado via ofício conforme 

layout do Sagres-TCE-PB. Não exaurindo os limites de 

suplementação já autorizados.  

 

CAPITULO IV 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DOS 

ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção I 

Das Diretrizes Gerais 

7º - Na elaboração do orçamento fiscal para o exercício de 2026 

deverão ser observadas, ainda, as seguintes orientações: 

I. As despesas deverão ser orçadas a preço de junho de 2025; 

II. A chefe do Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até 

15 de julho do corrente ano, a previsão de receita e respectiva 

memória de cálculo para o ano de 2026; 

III. A Mesa da Câmara encaminhará ao Prefeito Municipal, até 31 de 

julho do corrente exercício, a proposta orçamentária relativa às 

dotações do Legislativo Municipal para o exercício de 2026, 

observadas as disposições do art. 29-A da Constituição Federal, com 

a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 25/2000; 

IV. A Prefeita do Município encaminhará à Câmara Municipal o 

Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2026, no prazo 

estabelecido pela Lei Orgânica do Município; 

V. A Câmara Municipal deverá devolver para sansão do Chefe do 

Poder Executivo o projeto com os respectivos autógrafos, até 15 de 

dezembro 2025; 

VI. O Prefeito deverá sancionar a Lei Orçamentária Anual e publicá-

la até 31 de dezembro do corrente ano; 

VII. A Lei Orçamentária Anual (LOA) deverá: 

a. Ser acompanhada dos demonstrativos e anexos previstos no art. 

5º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal); 

b. Consignar, sob o título de "RESERVA DE CONTINGÊNCIA", 

dotação genérica no valor de até 1% (um por cento) da Receita 

Corrente Líquida; 

VIII. Na Lei Orçamentária, a receita prevista e a despesa fixada 

deverão obedecer à classificação constante dos anexos 2 e 6 da Lei 

4.320, de 17 de março de 1964; 

IX. Para a reserva de contingência tenha realidade material, durante 

o exercício financeiro de 2026, somente poderão ser comprometidos 

99,5% (Noventa e Nove Inteiros e Cinco Décimos por Cento), da 

receita com as despesas orçamentárias; 

X. Durante a execução orçamentária a RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA só deverá ser utilizada para: 

a. Financiar passivos contingentes de natureza emergencial ou de 

valor imprevisível quando da elaboração da lei orçamentária; 

b. Pagar despesas relativas a eventos extraordinários que 

representam riscos à vida, à saúde ou à segurança da população; 

c. Cobrir frustação de arrecadação de receita de transferências, que 

deveria ser empregada em projetos ou atividades pertinentes às 

metas e prioridades da administração municipal fixada para o ano de 

2026. 

d - Reserva para Cobertura de Emendas Parlamentares; e 

XI. A lei orçamentária anual conterá dotação consignada à reserva de 

contingência em valor equivalente a até 1,0% (um por cento) da 

receita corrente líquida, para atender ao disposto no inciso III do art. 

5º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 8º - O projeto da lei orçamentária a ser encaminhado pelo Poder 

Executivo à Câmara Municipal será constituído de: 

I. Texto da lei; 

II. Quadros orçamentário consolidado; 

III. Anexo do orçamento fiscal, discriminando a receita e a despesa, 

na forma definida nesta lei e nas demais leis federais que regem a 

espécie; 

IV. Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III do Art. 22 

da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 9º- O Projeto de Lei Orçamentária demonstrará, ainda, a 

estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de 

caráter continuado para o ano de 2026, em valores correntes e em 

termos de percentual da receita líquida, destacando-se, pelo menos, 

as relativas aos gastos com pessoal e encargos sociais. 

Art. 10º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei 

orçamentária de 2026 deverá ser realizada de modo a evidenciar a 

melhor transparência na gestão fiscal, observando o princípio da 

publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as 

informações relativas a cada uma dessas etapas. 

Art. 11 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei 

orçamentária de 2026 deverão levar em conta, ainda, a obtenção de 

superávit primário, a ser demonstrado no anexo de Metas Fiscais. 

Art. 12 - O Poder Legislativo terá como limite de suas despesas 

correntes e de capital em 2026, para efeito de elaboração de sua 

respectiva proposta orçamentária, o total da receita tributária mais 

transferências constitucionais realizadas no ano de 2025, em 
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observância, ainda, aos princípios da emenda constitucional nº 

24/2000. 

Art. 13 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta 

Lei, à alocação dos recursos na lei do orçamento e em seus créditos 

adicionais será feita de forma a proporcionar o controle dos custos 

das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

Art. 14- A cada programa das áreas de educação, saúde e assistência 

social previstos no orçamento, deverá ser associado um PRODUTO, 

medido segundo unidades não monetárias, tendo custo unitário 

estimado igual ao total das dotações previstas no orçamento para o 

programa, dividido pelo número de unidades físicas previstas. 

Parágrafo 1º - Por unidades físicas entendem-se as unidades do 

produto esperado pelo emprego de recursos públicos, a exemplo do 

número de alunos matriculados, número de atendimentos 

odontológicos, número de consultas médicas, número de famílias 

assistidas e assim por diante. 

Parágrafo 2º - Ao final do exercício, o custo unitário será representado 

pelo valor da despesa realizada no programa, dividida pelo número 

de unidades efetivamente produzidas. 

Parágrafo 3º - A Chefe do Poder Executivo Municipal fará divulgar 

custo unitário revisto, o custo unitário realizado, o produto obtido na 

execução do programa, a quantidade estimada e a quantidade 

realizada. 

Parágrafo 4º - Divulgará, também, o total das despesas realizadas 

pela administração pública e o total dos gastos na realização dos 

programas das áreas de saúde, educação e assistência social. 

Art. 15 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos 

adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas 

as destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos de atividades 

de natureza continuada que preencham uma das seguintes 

condições: 

I. Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas 

áreas de assistência social, saúde ou educação; 

II. Sejam vinculadas a organismos nacionais ou internacionais de 

natureza filantrópica, institucional ou assistencial; 

III. Atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, bem 

como ao art. 61 de suas Disposições Constitucionais Transitórias 

(ADCT). 

§ 1º - A habilitação ao recebimento de subvenções sociais por parte 

de entidades privadas sem fins lucrativos dar-se-á mediante a 

apresentação de declaração, que comprove seu regular 

funcionamento nos últimos cinco anos, emitida no exercício de 2026 

por três autoridades locais, além de comprovante de regularidade do 

mandato de sua diretoria. 

§ 2º - As subvenções sociais previstas no orçamento só poderão ser 

transferidas mediante celebração do convênio, obrigando-se o 

beneficiário à prestações de contas e a obedecer, na formalização 

dos respectivos instrumentos e na liberação de recursos, as regras 

das disposições legais vigentes. 

Art. 16º- É vedada, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e em 

seus créditos adicionais, a título de "AUXÍLIOS" a entidades privadas, 

ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que: 

I. Prestem atendimento direto e gratuito ao público e estejam voltadas 

para o ensino especial junto à comunidade escolar municipal do 

ensino fundamental ou equivalente; 

II. Estejam voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto 

e gratuito ao público, ou que estejam registradas junto ao Conselho 

Nacional de Assistência Social - CNAS; 

III. Sejam consórcios intermunicipais de saúde, ou equivalente, 

constituídos exclusivamente por entes públicos, que participem da 

execução de programas nacionais de saúde; 

IV. Sejam qualificados como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público, na forma da legislação pertinente. 

Art. 17 - A execução das ações de que tratam os artigos 15 e 16 desta 

Lei fica condicionado, entretanto, à autorização exigida pelo art. 26 

da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (LRF). 

Art. 18 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos 

do orçamento municipal, a qualquer título, sujeitarem-se à 

fiscalização pelo Poder concedente, com a finalidade de se verificar 

o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os 

recursos. 

Parágrafo único- Na lei orçamentária, a discriminação da despesa, 

quanto à sua natureza, far-se-á por categoria econômica, esfera 

orçamentária, grupo de natureza de despesa, devendo esta ser 

detalhada e apreciada por modalidade de aplicação. 

§ 1° A categoria econômica tem por finalidade identificar se a despesa 

é Corrente ou de Capital. As despesas correntes são as que não 

contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem 

de capital e as despesas de capital contribuem, diretamente, para a 

formação ou aquisição de um bem de capital. 

 

Seção II 

Das Diretrizes do Orçamento de Investimentos 

Art. 19 - O orçamento de investimento, previsto para cada órgão, 

deverá constar, necessariamente, do plano plurianual de 

investimentos, bem como nos demonstrativos orçamentário, 

destacando-se, pelo menos: 

I. Os investimentos correspondentes à aquisição de bens móveis e/ou 

construção de bens imóveis; 

II. Os investimentos financiados com recursos originários de 

operações de crédito vinculados a projetos específicos, quando for 

preciso.  

Parágrafo Único - Só serão incluídas na proposta orçamentária 

dotações para investimentos, se forem consideradas prioritários 

para o município ou atendem às exigências desta lei. 

Art. 20 - Na programação de investimentos serão observadas, 

ainda, as seguintes prioridades: 

I. Inclusão de projetos em andamento; 

II. Inclusão de projetos em fase de conclusão. 

Parágrafo Único - Não poderá ser programado investimentos à 

custa de anulação de dotações de projetos em andamento, desde 

que executados em pelo menos 10% (dez por cento). 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL 

E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 21 - O orçamento fiscal compreenderá a despesa com pessoal 

de todos os órgãos dos poderes do Município. 

Consideram-se despesas com pessoal, para fins previstos neste 

artigo: 

I. A remuneração dos agentes políticos; 

II. Os vencimentos e vantagens fixas dos servidores ativos do 

Município; 

III. As obrigações patronais; 

IV. As demais despesas, assim consideradas pela nº 101/2000. 

Art. 22- As despesas com pessoal ativo e inativo, do Poder Executivo, 

da Câmara Municipal e respectivos encargos sociais, obedecerão aos 

limites máximos previstos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar 

Federal nº 101, de 2000. 

Art. 23 - Se a despesa total com pessoal e encargos de qualquer dos 

Poderes do Município ultrapassar os limites de que trata o artigo 

precedente, o chefe do Poder Executivo adotará as providências 
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previstas no art. 23 da mencionada Lei Complementar Federal nº 101, 

de 2000, com vistas a reduzi-la aos limites máximos permitidos por 

lei. 

Art. 24 - O projeto de lei orçamentária demonstrará, ainda, a 

estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de 

caráter continuado para o exercício financeiro de 2026, em valores 

correntes e em termos de percentual da receita corrente líquida, 

destacando-se, pelo menos, as relativas aos gastos com pessoal e 

encargos sociais. 

§ 1º - As despesas com pessoal e encargos sociais no ano de 2026 

não poderão ultrapassar, em percentual da receita corrente líquida. O 

montante estimado para o exercício de 2026, acrescido de até 20% 

(vinte por cento), se este for inferior ao limite estabelecido no inciso 

III do art. 20 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

§ 2º - Na elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal 

e encargos sociais em 2026, o Poder Executivo e a Câmara Municipal 

observando o art. 71 da referida LC nº 101/2000, terão como limites 

a despesa da folha de pagamento de junho de 2025, projetadas para 

o exercício, considerando-se os eventuais acréscimos legais, as 

alterações na estrutura organizacional e no plano de carreira dos 

servidores públicos municipais, as admissões para preenchimento de 

cargos efetivos através da mobilização de concurso público e a 

revisão geral de salários, que, sem distinção de índice, acaso venha 

de ser concedida, sem prejuízo da observância ao disposto no § 1º 

deste artigo. 

 

TÍTULO VI 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 25 - A lei municipal, que concede ou amplie incentivo ou benefício 

de natureza tributária, somente será aprovada se atendidas às 

exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

Art. 26º - Na estimativa da receita do projeto de lei orçamentária 

poderão ser considerados os efeitos de propostas que objetivem 

alterar a legislação tributária municipal, as quais venham estar em 

tramitação na Câmara Municipal até a aprovação do orçamento de 

2026. 

§ 1º - Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei 

orçamento: 

I. Serão identificadas as alterações propostas na legislação tributária 

e especificada a receita adicional esperada, em decorrência de cada 

uma das propostas e seus dispositivos; 

II. Será apresentada programação especial de despesas, 

condicionada à aprovação das respectivas alterações na legislação 

tributária. 

§ 2º - Caso a proposta de alteração na legislação tributária não seja 

aprovada, ou somente o seja parcialmente, até o envio do projeto de 

lei do orçamento para sanção do Prefeito, de sorte que em 

decorrência disto não possam ser realizadas as receitas esperadas, 

as dotações à conta dos referidos recursos serão canceladas, 

mediante decreto executivo, até trinta dias após sanção da lei 

orçamentária. 

§ 3º - Também por decreto, a ser editado no mesmo prazo do 

parágrafo anterior, o Chefe do Executivo promoverá a substituição 

das fontes de recursos condicionadas, constantes do orçamento 

sancionado, decorrentes de alterações na legislação tributária 

municipal aprovada antes do encaminhamento do projeto de lei 

orçamentária para sanção, pelas respectivas fontes de receita 

definitivas. 

§ 4º - Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração na 

vinculação das receitas. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27 - A inclusão, na Lei Orçamentária de transferências de 

recursos para o custeio de despesas de outros entes da Federação 

somente poderá ocorrer em situações que envolvam claramente o 

atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos 

constantes do art. 62 da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 28 - É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com 

finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada. 

Art. 29 – para efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, 

entende-se como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não 

ultrapasse, para obras, serviços de engenharia, compras e serviços, 

os limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133, de 01 de abril de 

2021. 

Art. 30 - As dotações correspondentes as Despesas de Exercícios 

Anteriores, serão consignadas em todas as Unidades Orçamentárias 

dentro dos seus próprios programas de trabalho. 

Art. 31 - Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, 

o Prefeito Municipal divulgará o cronograma mensal de desembolso 

e as metas bimestrais de arrecadação para o exercício de 2026. 

Art. 32 - Ocorrendo frustação das metas bimestrais de arrecadação, 

ou acaso seja necessária a limitação de empenho de dotações e da 

movimentação financeira, para se fazer face às metas de resultado 

primário, em observância aos princípios do art. 9º da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 2000, será fixado separadamente 

percentual de limitações para o conjunto de projetos ou de atividades 

orçados e calculados de forma proporcional à participação dos 

Poderes em cada um dos citados conjuntos, excluídos as despesas 

cuja execução se constitua obrigação constitucional ou legal, 

observando-se, ainda: 

I. o Poder Executivo e a Mesa da Câmara Municipal determinarão por 

atos próprios a limitação de empenho; 

II. a limitação de empenho ou, simplesmente, limitação de despesas 

deverá se dar no montante equivalente à diferença entre a receita 

arrecadada e a prevista até o bimestre; 

III. o Poder Executivo e a Mesa da Câmara Municipal limitarão suas 

despesas em valor proporcional à participação de cada um no 

montante das dotações relativas aos projetos, atividades ou 

operações especiais a serem afetados com a medida, na forma 

estabelecida no "caput" deste artigo; 

IV. as despesas com pessoal e encargos, bem como, os referentes 

ao pagamento do principal e encargos da dívida, não serão objetos 

de limitação. 

Parágrafo Único - Na hipótese de ocorrência do disposto no "caput" 

deste artigo, o Poder Executivo comunicará à Mesa da Câmara, 

mediante apresentação de memória de cálculo, premissas, 

parâmetros e as justificativas do ato, o montante que caberá ao 

legislativo limitar seus empenhos e movimentações financeiras. 

Art. 33 - As transferências financeiras e doações concedidas a 

pessoas físicas deverão processar-se de conformidade com lei 

municipal específica, nos termos do Art. 26, caput, da Lei 

Complementar nº 101/2000- LRF). 

Art. 34 - É vedado consignar no orçamento municipal para 2026 

dotações para subvenções econômicas, ressalvas as que se 

destinam a incentivar atividades econômicas voltadas para a geração 

de emprego e renda, hipótese em que a execução da despesa deverá 

estar autorizada por lei específica. 

Art. 35 - São vedados quaisquer procedimentos por parte dos 

ordenadores de despesas, visando à viabilidade a execução de 

despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 

orçamentária
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Parágrafo Único - Caberá à contabilidade registrar os atos e fatos 

relativos à gestão orçamentária e financeira, efetivamente ocorridos, 

sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas da 

inobservância do "caput" deste artigo. 

Art. 36 - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, 

remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2026 e em créditos 

adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, 

incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como 

de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a 

estrutura programática, expressa por categoria de programação, 

conforme definido nesta Lei, inclusive os títulos, descritores, metas e 

objetivos, assim como o respectivo detalhamento por esfera 

orçamentária, grupos de natureza de despesa, fontes de recursos, 

modalidades de aplicação.  

Parágrafo Único A reabertura dos créditos especiais e 

extraordinários, será efetivada mediante Decreto. 

Art. 37 - Não sendo sancionada e publicada a Lei Orçamentária Anual 

até 31 de dezembro do ano em curso, o orçamento referente às 

dotações relativas às atividades, projetos ou as operações especiais 

pertinentes aos objetivos e metas, previstos nos artigos 2º e 3º, desta 

lei, podendo ser executados como proposto, à razão de 1/12 (um 

doze avos) por mês podendo suplementa-la em até 50% (cinquenta 

por cento) da sua proporcionalidade, não  se  incluem  no  limite  

previsto no caput  as  dotações  para atendimento de despesas com 

I - Pessoal e encargos sociais; 

II - Pagamento do serviço da dívida; 

III - Operações de crédito; 

IV - Pagamento de benefícios previdenciários e do PASEP; 

V - Pagamentos de despesas decorrentes de sentenças judiciárias. 

Art. 38 - O ANEXO DE METAS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece 

para o exercício financeiro de 2026, as prioridades da administração 

na forma dos anexos abaixo discriminados: 

Anexo I - Metas Anuais; 

Anexo II - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício 

anterior; 

Anexo III - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos 

exercícios anteriores; 

Anexo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 

Anexo V - Origem de aplicação de recursos obtidos com a alienação 

de ativos; 

Anexo VI - Receitas e despesas previdenciárias do RPPS; 

Anexo VII - Estimativa e compensação da renúncia de receita; 

Anexo VIII - Margem de expansão de despesas obrigatórias de 

caráter continuado. 

Art. 39- O ANEXO DE RISCOS FISCAIS, anexo a esta Lei, 

estabelece para evidenciar passivos contingentes e outros riscos 

fiscais no decorrer do exercício de 2026. 

Art. 40- As emendas apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária 

Anual deverão obedecer ao disposto, observadas as disposições da 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 41- Fica vedada apresentação de emendas que: 

I - Impliquem o aumento de despesas sem a estimativa de seu valor 

e sem indicação da fonte de recursos; 

II – Indiquem recursos provenientes de anulação das seguintes 

despesas: 

a) dotações vinculadas a programas sociais; 

b) dotações de sentenças judiciais; 

c) dotações com o pagamento do PASEP; 

d) dotações referentes aos auxílios; 

e) dotações relativas aos grupos de natureza de despesas "31", "32" 

e "46": 

f) dotações com recursos de Convênios celebrados; 

g) dotações com recursos próprios, exceto quando se tratar de 

recursos dentro da Unidade arrecadadora; 

h) dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social para o 

Orçamento de Investimentos e vice-versa. 

III - sejam incompatíveis com o estabelecido no Plano Plurianual 

vigente; 

IV - Não façam parte das prioridades e metas definidas nesta Lei de 

Diretrizes Orçamentárias; 

Parágrafo único. O Poder Executivo compatibilizará ao orçamento 

do exercício de 2026, as emendas aprovadas nos termos dos arts. 40 

e 41 desta Lei. 

Art. 42- A lei orçamentária anual conterá dotação consignada à 

reserva de contingência de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) 

da mesma receita (RCL) consignada à Reserva para cobertura de 

Emendas Parlamentares no Código 9999.999X.XXX, para atender às 

emendas individuais impositivas dos parlamentares ao projeto de lei 

orçamentária anual, quando de sua tramitação no Poder Legislativo, 

sendo que metade deste percentual será destinada obrigatoriamente 

a ações e serviços públicos em saúde. 

§ 1º A execução do montante destinado a ações e serviços públicos 

de saúde, previsto no caput deste artigo, inclusive custeio, será 

computada para fins do cumprimento do inciso II do § 2° do art. 198 

da Constituição Federal, vedada a destinação para pagamento de 

pessoal ou encargos sociais. 

§ 2° Aplicam-se aos créditos decorrentes das emendas 

parlamentares de que trata este artigo as mesmas normas e 

obrigações acessórias de execução orçamentária previstas na 

legislação específica sobre a matéria, sendo vedada a imposição de 

exigências que não se apliquem igualmente ao Poder Executivo. 

Art. 43 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 44 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Emas, 

em 01 de julho de 2025. 

ANA ALVES DE ARAUJO LOUREIRO 

Prefeita Municipal 

 

LEI Nº 641 DE 01 DE JULHO DE 2025  

 

AUTORIZA REMANEJAMENTO 

TOTAL OU PARCIAL DE DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO 

DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB Faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

Art 1º Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou 

a transferência de recursos de uma categoria de programação para 

outra ou de um órgão para outro e a consequente anulação total ou 

parcial de dotações orçamentárias contantes dos Orçamento Fiscal e 

da Seguridade Social do Exercício de 2025, até o valor R$ R$ 

4.359.636 (Quatro Milhões e Trezentos e Cinquenta e Nove Mil e 

Seiscentos e Trinta e Seis Reais),, utilizando como fonte de recurso 

as disponibilidades caracterizadas no parágrafo 1º, do Artigo 43, da 

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 Art. 2º Fica autorizado a transposição, o remanejamento 

ou a transferência de recursos de uma categoria de programação 

para outra ou de um órgão para outro de dotações vinculadas as 
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despesas obrigatórias de carater continuado, como definidas no art. 

17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e a outras despesas até o 

montante de R$ R$ 4.359.636 (Quatro Milhões e Trezentos e 

Cinquenta e Nove Mil e Seiscentos e Trinta e Seis Reais), utilizando 

como fonte de recurso as disponibilidades caracterizadas no 

parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964. 

Paragrafo único. A fonte de recursos para cobertura dos 

créditos  abertos na forma definida no caput deste artigo é o 

remanejamento autorizado nos termos do artigo 1º desta Lei 

 Art. 3º O remanejamento autorizado só deverá ser 

utilizado para remanejar, exclusivamente dotações orçamentárias 

consignadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social alocadas 

nos grupos de natureza de despesa. 

I – “31” – Pessoal e Encargos Sociais; 

II – “32” – Juros e Encargos da Dívida; 

III – “33” – Outros Despesas Correntes; 

IV – “44” – Investimentos; 

V – “46” – Amortização da Dívida. 

Art. 4º O remanejamento autorizado far-se-a até o limite 

dos saldos das respectivas dotações vinculadas; 

I – no órgão a programas diferentes; 

II – no programa a órgão diferentes; 

III – a órgãos e programas diferentes. 

Paragrafo único. O Decreto que autorizar a transposição, 

o remanejamento ou a transferência de recursos nos limites 

especificos nesta Lei discriminará os valores remanejados agregados 

segundo as categorias definidas nos artigo 3º desta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Emas, 

em 01 de julho de 2025. 

ANA ALVES DE ARAUJO LOUREIRO 

Prefeita constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00021/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Emas manifesta o interesse em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta, 

com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à participação 

de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que 

objetiva: Contratação de empresa para executar serviços de 

ornamentação de ruas do município de EMAS–PB, para realização 

do XXVII JOÃO PEDRO. O interessado poderá obter o respectivo 

Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido junto 

à Setor de Contratação, sediada na Rua Vice-Prefeito João Kennedy 

Gomes Batista, 02 - Centro - Emas - PB, ou acessando: 

http://emas.pb.gov.br/. O referido órgão de contratação estará 

recebendo as propostas até o dia 04 de julho de 2025, nos horários e 

endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas 

também pelo e-mail: licitacao@emas.pb.gov.br. Recursos: previstos 

no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 

Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas 

as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 

horário das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço 

supracitado. 

Emas - PB, 1º de julho de 2025 

LIOVANIO GALDINO - Agente de Contratação 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00018/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e observado 

parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 

00018/2025, que objetiva: Contratação de empresa para prestar 

serviços de locação de estrutura para realização do 27° João Pedro 

do município de Emas–PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 

licitação, com base nos elementos constantes do processo 

correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 

HERTZ – ESTRUTURAS E EVENTOS EIRELI - CNPJ: 

18.879.194/0001-02 - R$ 200.610,00. (duzentos mil seiscentos e dez 

reais). 

Emas - PB, 01 de julho de 2025 

ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO – Prefeita 

 

EDITAL - CMDCA 

 

PREFEITURA DE EMAS-PB 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2025 

 

 O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, no uso 

de suas atribuições 

 RESOLVE: 

 CONVOCAR a 1ª suplente abaixo nominada eleita na 

última eleição para escolha dos membros do Conselho Tutelar de 

Emas, para no prazo improrrogável de 03 dias, comparecer à 

prefeitura e apresentar os documentos e habilitação exigido no 

EDITAL, a fim de prestar COMPROMISSO e tomar POSSE na sua 

respectiva função, durante o período de 02/07/2025 a 01/08/2025, 

referente ao período das férias do titular da função, a Sra. MARIA 

APARECIDA BARBOSA FERREIRA COSTA. 

 

Nome do Candidato Convocado Função Posição 

CALINA LIGIA LOUREIRO DA COSTA Suplente 1º 

  

 O não comparecimento no prazo acima estipulado e/ou a 

não apresentação da documentação exigida, implicará na desistência 

do convocado, podendo o município convocar os imediatos 

posteriores, obedecendo à ordem de classificação. 

      

Emas-PB, 01 de julho de 2025. 

Santiago da Silva Jacome 

Presidente CMDCA 

 

RESOLUÇÃO - CMAS 

 

RESOLUÇÃO Nº 004/2025 – CMAS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Município de Emas – Paraíba 

“Dispõe sobre a aprovação da 

Programação nº 250590720250001, 
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referente à emenda parlamentar 

valor de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) para Estruturação da Rede de 

Serviços do SUAS. ” 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

CMAS do Município de Emas, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei nº 453/2016, de 

29 de fevereiro de 2016, e 

Considerando a apresentação da Programação nº 

250590720250001, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para 

aplicação na estruturação da rede de serviços do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS; 

Considerando a deliberação ocorrida na 3ª Reunião 

Extraordinária, realizada no dia 01 de julho de 2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Programação nº 250590720250001, que trata da 

emenda parlamentar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com 

a finalidade de estruturar a Rede de Serviços do SUAS no município. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário do CMAS, Emas, 01/07/2025. 

Rosimere Raimundo Vieira Tomaz 

Presidente do CMAS – Emas/PB 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE EMAS 

(Casa Manoel Dias Neto) 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025 

 

DISPENSA Nº 05/2025 - LEI 14.133/21 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de combustível (Gasolina) a fim de atender as necessidades 

institucionais e administrativas da Câmara Municipal de Emas/PB. 

VENCEDORES: 

EMPRESA: LEITE E ALMEIDA COMBUSTIVEIS LTDA, cadastrada 

no CNPJ 05.411.059/0001-96, com endereço a Rua Inácio Félix de 

Oliveira, s/n, centro, CEP: 58.715-000 na Cidade de Catingueira - PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 23.560,00 (Vinte e três mil quinhentos e 

sessenta reais) 

Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a lei, 

ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos do art. 71 § IV da Lei 

14.133/2021 em consequência, fica convocado o vencedor para 

assinatura do termo de contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

nos termos, da Lei 14.133/21 do citado diploma legal, sob as 

penalidades da lei. 

Emas, 04 de junho de 2025. 

PEDRO ALVES DE MARIA 

Presidente da Câmara de Emas - PB 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 06/2025 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Emas – PB. 

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 05/2025 

CONTRATADO: LEITE E ALMEIDA COMBUSTIVEIS LTDA – CNPJ 

05.411.059/0001-96. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de combustível (Gasolina) a fim de atender as necessidades 

institucionais e administrativas da Câmara Municipal de Emas/PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 23.560,00 (Vinte e três mil quinhentos e 

sessenta reais) 

DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2025. 

PEDRO ALVES DE MARIA 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE EMAS - PB 

 

Impresso por convidado em 20/04/2026 13:05. Validação: 31E4.2C5D.2434.30BA.D8DD.CD76.5FA4.5C9D. 
1) Texto da Lei. Doc. 94377/25. Data: 23/07/2025 12:43. Responsável: Ana A. de A. Loureiro.
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Av. Vice-Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 Centro – Emas – PB.
CEP: 58763-000
CNPJ Nº 08.944.084/0001-23

I – LRF, art. 4º, § 1º: “Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de
Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e
constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da
dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes”.

II – LRF, art. 4º, § 2º, Inciso I “avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano
anterior”.

III - LRF, art. 4º, § 2º, Inciso II – “demonstrativo das metas anuais, instruído com memória
e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com
as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as
premissas e os objetivos da política econômica nacional”.

IV - LRF, Art. 4o, § 2o, inciso III – “evolução do patrimônio líquido, também nos últimos
três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação
de ativos”.

V - LRF, Art. 4o, § 2º, inciso IV – “avaliação da situação financeira e atuarial:

OBS: Este Município não possui Instituto de Previdência Próprio

VI – Art. 4o, § 2º, inciso V – “demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de
receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado”.

OBS: Para 2026 não há concessão de benefício fiscal que implique em renúncia de
receita.

Impresso por convidado em 20/04/2026 13:05. Validação: 3019.31B1.5951.76DE.EFF0.F0BA.2882.C85A. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 94377/25. Data: 23/07/2025 12:43. Responsável: Ana A. de A. Loureiro.
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Av. Vice-Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 Centro – Emas – PB.
CEP: 58763-000
CNPJ Nº 08.944.084/0001-23

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026
Anexo de Metas Fiscais

Memória e Metodologia de Cálculo da Receita

COMENTÁRIO: A previsão de valores futuros normalmente representa um grande
desafio. Os fatores que influenciam a arrecadação são vários, e também se alteram ao
longo do tempo. Muitos deles sequer possuem maneiras de serem diretamente
mensurados, especialmente no caso do Município de Emas, bastante carente em
estatísticas.

Desta forma, qualquer exercício de previsão de valores futuros de séries temporais
deve ser, em primeiro lugar, considerado como decorrente de métodos relativamente
limitados. Os valores previstos não devem ser interpretados como previsões
completamente precisas acerca do futuro, mas sim um número em torno do qual pode-se
estabelecer uma probabilidade relativamente alta de ocorrência.

RECEITA FISCAL: Foi apurada para 2026 conforme metodologia descrita abaixo:

a) impostos:

O cálculo dos impostos foi implementado aplicando a média de crescimento das receitas
realizadas entre 2022 a 2024, baseado no artigo 30 da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/1964.

b) Transferências correntes (FUNDEB):

O valor da cota-parte do fundo de participação/fundeb/estado é o valor previsto pelo
Tesouro Nacional.

c) Demais contas

Foram todas atualizadas pelo IPCA para 2026 de 4,50%.

RESULTADO PRIMÁRIO: Diferença entre o total de receita e o total de despesa, excluídas,
para ambos os totais, as parcelas relacionadas à dívida, empréstimos, remuneração de
ativo disponível, participações e privatizações.

Impresso por convidado em 20/04/2026 13:05. Validação: 3019.31B1.5951.76DE.EFF0.F0BA.2882.C85A. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 94377/25. Data: 23/07/2025 12:43. Responsável: Ana A. de A. Loureiro.
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Av. Vice-Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 Centro – Emas – PB.
CEP: 58763-000
CNPJ Nº 08.944.084/0001-23

RESULTADO NOMINAL: Resultado primário – Juros e encargos da dívida.

PROJEÇÃO DE CRESCIMENTO REAL: Para 2026 e 2027 foram incorporados os valores do
IPCA projetados para os respectivos anos, para as metas em valores correntes e para as
metas em valores constantes.

Projeção para o período de 2025 a 2028 (IPCA) conforme Metas de Inflação oficiais do
Governo Federal.

2025 – 3,51%

2026 – 4,50%

2027 – 4,00%

2028 – 3,78%

Impresso por convidado em 20/04/2026 13:05. Validação: 3019.31B1.5951.76DE.EFF0.F0BA.2882.C85A. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 94377/25. Data: 23/07/2025 12:43. Responsável: Ana A. de A. Loureiro.
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Exercício: 2026

Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo I - Metas Anuais

AMF - Tabela 1 (LRF, art. 4º § 1)

ESPECIFICAÇÃO

2026 2027 2028

Valor Valor % PIB% PIB% PIB
(a / PIB)Corrente (a) Constante

x 100

Valor
Constante

Valor
Constante(b / PIB)

x 100
(c / PIB)

x 100
Corrente (b)

Valor
Corrente (c)

Valor

R$ 1,00

% RCL
(a / RCL)

x 100

% RCL
(b / RCL)

x 100 x 100
(c / RCL)
% RCL

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Primárias (II)

Despesa Total

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal - (VI) = (III + (IV - V))

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

45.558.205,00 47.380.536,00 49.171.516,7243.596.368,42 43.596.371,00 43.595.635,00389.066,468 404.629,151 419.924,103

45.248.948,00 47.058.909,00 48.837.736,1043.300.428,71 43.300.431,54 43.299.703,96386.425,418 401.882,461 417.073,621

45.558.205,00 47.380.536,00 49.171.516,7243.596.368,42 43.596.371,00 43.595.635,00389.066,468 404.629,151 419.924,103

44.489.692,00 46.269.282,00 48.018.257,7242.573.867,94 42.573.870,08 42.573.151,63379.941,382 395.139,057 410.075,286

759.256,00 789.627,00 819.478,38726.560,77 726.561,46 726.552,346.484,036 6.743,404 6.998,334

751.941,00 782.019,00 811.583,38719.560,77 748.343,54 776.634,816.421,566 6.678,432 6.930,911

11.242.160,34 11.691.846,75 12.133.798,5610.758.048,17 10.758.048,17 10.757.867,3396.007,901 99.848,217 103.622,479

5.199.997,66 5.407.997,58 5.612.419,884.976.074,32 4.976.074,33 4.975.990,6744.407,911 46.184,228 47.929,992

Receitas Primárias Advindas de PPP (VII)

Despesas Primárias Geradas por PPP (VIII)

Impacto do Saldo das PPP (IX) = (VII - VIII)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

138,84

15,85

137,89

138,84

135,58

2,31

2,29

34,26

0,00

0,00

0,00

138,84

137,89

138,84

135,58

2,31

2,38

34,26

15,85

0,00

0,00

0,00

138,84

137,89

138,84

135,58

2,31

2,47

34,26

15,85

0,00

0,00

0,00

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IV) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (V) 7.315,00 7.000,00 62,470 0,02 7.608,00 7.000,37 64,972 0,02 7.895,00 6.999,73 67,423 0,02

VARIÁVEIS 2026 2027 2028

PIB Real (Crescimento % anual)

Taxa real de juros implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$ / US$ - Final do Ano)

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

1,60 2,00 2,00

12,50 10,50 10,00

5,99 5,90 5,85

4,50 4,00 3,78

11.709,62 11.709,62 11.709,62

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 15  de  abril  de  2025  as  10:38:27

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF: 477.984.084-87    
CRC-PB/4.395/O-7

Receita Corrente Líquida - RCL 32.814.430,00 34.127.010,00 35.417.007,62
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Exercício: 2026

Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo I - Metas Anuais

AMF - Tabela 1 (LRF, art. 4º § 1)

ESPECIFICAÇÃO

2026 2027 2028

Valor Valor % PIB% PIB% PIB
(a / PIB)Corrente (a) Constante

x 100

Valor
Constante

Valor
Constante(b / PIB)

x 100
(c / PIB)

x 100
Corrente (b)

Valor
Corrente (c)

Valor

R$ 1,00

% RCL
(a / RCL)

x 100

% RCL
(b / RCL)

x 100 x 100
(c / RCL)
% RCL

________________________
MARINALVA DIAS DOS

SANTOS
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

________________________
ANA ALVES DE ARAUJO

LOUREIRO
PREFEITA
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Exercício: 2026

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso I)

ESPECIFICAÇÃO em 2024 (a) em 2024 (b)

Metas Previstas Metas Realizadas

% PIB % PIB

Variação

Valor

(c) = (b - a)

%

(c / a) x 100

R$ 1,00

% RCL % RCL

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Primárias (II)

Despesa Total

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

32.358.870 31.593.389 -765.481276.344,322 269.807,126 (2,37)

32.338.870 31.408.539 -930.331276.173,522 268.228,510 (2,88)

32.358.870 31.870.187 -488.683276.344,322 272.170,976 (1,51)

30.900.425 30.473.080 -427.345263.889,221 260.239,698 (1,58)

1.438.445 935.459 -502.98612.284,301 7.988,812 (34,97)

1.438.445 935.459 -502.98612.284,301 7.988,812 (34,97)

10.393.245 10.393.245 088.758,177 88.758,177 0,00

4.807.337 4.807.337 041.054,593 41.054,593 0,00

120,74

120,66

120,74

115,30

5,37

5,37

38,78

17,94

113,46

112,80

114,46

109,44

3,36

3,36

37,33

17,26

ESPECIFICAÇÃO VALOR - R$ milhares

Previsão do PIB Estadual para 2024

Valor Efetivo (realizado) do PIB Estadual para 2024

11.709,62

11.709,62

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 15  de  abril  de  2025  as  10:39:28

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF: 477.984.084-87    
CRC-PB/4.395/O-7

________________________
MARINALVA DIAS DOS

SANTOS
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

________________________
ANA ALVES DE ARAUJO

LOUREIRO
PREFEITA

Valor Efetivo (realizado) da RCL para 2024

Previsão da RCL para 2024 24.212.370,00

27.844.504,36
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças

Exercício: 2026

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES

2023

AMF - Tabela 3 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso II)

2024 2025 2026 2027 2028% % % % %

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Primárias (II)

Despesa Total

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

28.092.390,00 43.596.360,00 4,5032.358.870,00 34,73 47.380.536,0015,19 45.558.205,00 4,00 49.171.516,72 3,78

27.971.180,00 32.177.408,00 15,04 43.300.423,00 34,57 45.248.948,00 4,50 47.058.909,00 4,00 48.837.736,10 3,78

28.092.390,00 32.358.870,00 15,19 43.596.360,00 34,73 45.558.205,00 4,50 47.380.536,00 4,00 49.171.516,72 3,78

27.093.990,00 30.900.425,00 14,05 42.573.860,00 37,78 44.489.692,00 4,50 46.269.282,00 4,00 48.018.257,72 3,78

877.190,00 1.276.983,00 45,58 726.563,00 (43,10) 759.256,00 4,50 789.627,00 4,00 819.478,38 3,78

875.190,00 1.276.983,00 45,91 719.563,00 (43,65) 751.941,00 4,50 782.019,00 4,00 811.583,38 3,78

8.148.373,47 10.393.245,26 27,55 10.758.048,17 3,51 11.242.160,34 4,50 11.691.846,75 4,00 12.133.798,56 3,78

4,503,51255,07 5.199.997,664.976.074,324.807.336,801.353.925,71 5.407.997,58 4,00 5.612.419,88 3,78

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2023 2024 2025 2026 2027 2028% % % % %

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Primárias (II)

Despesa Total

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

27.208.126 43.596.360 0,0030.208.056 44,32 43.596.37111,03 43.596.368 0,00 43.595.635 0,00

27.090.731 30.038.656 10,88 43.300.423 44,15 43.300.429 0,00 43.300.432 0,00 43.299.704 0,00

27.208.126 30.208.056 11,03 43.596.360 44,32 43.596.368 0,00 43.596.371 0,00 43.595.635 0,00

26.241.153 28.846.551 9,93 42.573.860 47,59 42.573.868 0,00 42.573.870 0,00 42.573.152 0,00

849.579 1.192.105 40,32 726.563 (39,05) 726.561 0,00 726.561 0,00 726.552 0,00

847.642 1.192.105 40,64 719.563 (39,64) 719.561 0,00 719.561 0,00 719.553 0,00

7.891.887 9.702.432 22,94 10.758.048 10,88 10.758.048 0,00 10.758.048 0,00 10.757.867 0,00

0,0010,88242,24 4.976.0744.976.0744.487.8051.311.308 4.976.074 0,00 4.975.991 0,00

R$ 1,00

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

ÍNDICES DE INFLAÇÃO

3,25

2023

3,75

2024 2025 2026

4,503,51

2027

4,00

2028

3,78

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 15  de  abril  de  2025  as  10:39:49
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças

Exercício: 2026

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios

CPF: 477.984.084-87    
CRC-PB/4.395/O-7

________________________
MARINALVA DIAS DOS

SANTOS
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

________________________
ANA ALVES DE ARAUJO

LOUREIRO
PREFEITA
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido Exercício: 2026

AMF - Tabela 4 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso III) R$ 1,00

%2022%2024 % 2023PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio / Capital

Reservas

Resultado Acumulado

14.193.552 13.513.230 10.607.319100,00

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

TOTAL 14.193.552 13.513.230 10.607.319

%2022%2024 % 2023PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio

Reservas

Lucro ou Prejuízos Acumulado

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL 0 0 0

REGIME PREVIDENCIÁRIO

100 100 100

0 0 0

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 15  de  abril  de  2025  as  10:40:19

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF: 477.984.084-87    
CRC-PB/4.395/O-7

________________________
MARINALVA DIAS DOS

SANTOS
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

________________________
ANA ALVES DE ARAUJO

LOUREIRO
PREFEITA
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos Exercício: 2026

AMF - Tabela 5 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso III) R$ 1,00

2024 (a) 2023 (d) 2022RECEITAS REALIZADAS

184.850 0 31.500Receitas de Capital
184.850 0 31.500Alienação de Bens
184.850 0 31.500Alienação de Bens Móveis
184.850 0 31.500Alienação de Bens Móveis e Semoventes

0 0 31.500Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal
184.850 0 0Alienação de Bens Móveis e Semoventes
184.850 0 0Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal

184.850 0 31.500  TOTAL

2024 (b) 2023 (e) 2022DESPESAS REALIZADAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Despesas de Capital

     Inversões Financeiras

     Investimentos

     Amortização da Dívida

     Despesas Correntes do RPPS

184.850

184.850 0 0

184.850 0 0  TOTAL

31.500 31.500 31.500
  SALDO FINANCEIRO

(c) = (a - b) + (f) (f) = (d - e) + (g) (g)

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF: 477.984.084-87    
CRC-PB/4.395/O-7

________________________
MARINALVA DIAS DOS

SANTOS
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

________________________
ANA ALVES DE ARAUJO

LOUREIRO
PREFEITA

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 15  de  abril  de  2025  as  10:41:30
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos
Servidores Públicos

AMF - Tabela 7 (LRF, art. 4º, $2º, Inciso IV, alinea "a")

EXERCÍCIO
RECEITAS DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO
(c) = (a - b) (d) = (d Exercício Anterior) + (c)

NADA A REGISTRAR
FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 15  de  abril  de  2025  as  10:47:00

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF: 477.984.084-87    
CRC-PB/4.395/O-7

________________________
MARINALVA DIAS DOS

SANTOS
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

________________________
ANA ALVES DE ARAUJO

LOUREIRO
PREFEITA
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo VI - Receitas e despesas Previdenciárias do RPPS Exercício: 2026

AMF - Tabela 6 (LRF, art. 4º, $2º, Inciso IV, alinea "a") R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2022 2023 2024

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMEMTÁRIAS) 0 0 0
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMEMTÁRIAS) 0 0 0

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL-RPPS

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT FINANCEIRO-RPPS

OUTROS APORTES AO RPPS

  TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (I)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIA)

    Reserva do RPPS

  TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II)

  RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (III) = (I - II)

  SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEITRAS E INVESTIMENTOS DO RPPS

FONTE:

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF: 477.984.084-87    
CRC-PB/4.395/O-7

________________________
MARINALVA DIAS DOS

SANTOS
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

________________________
ANA ALVES DE ARAUJO

LOUREIRO
PREFEITA

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 15  de  abril  de  2025  as  10:43:11

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 2022 2023 2024
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças

Exercício: 2026

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso V) R$ milhares

TRIBUTO MODALIDADE

SETOR / RENÚNCIA DE

PROGRAMA /

BENEFÍCIO

RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO2026 2027 2028

NADA A REGISTRAR

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF: 477.984.084-87    
CRC-PB/4.395/O-7

________________________
MARINALVA DIAS DOS

SANTOS
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

________________________
ANA ALVES DE ARAUJO

LOUREIRO
PREFEITA

TOTAL

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 16  de  abril  de  2025  as  10:43:32
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Av. Vice-Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 Centro – Emas – PB.
CEP: 58763-000
CNPJ Nº 08.944.084/0001-23

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026
Anexo de Metas Fiscais

Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

A estimativa de margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é
um requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, para assegurar que
não haverá a criação de nova despesa permanente sem fontes consistentes de
financiamento.

O aumento permanente de receita é entendido como aquele proveniente da elevação de
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição
(parágrafo § 3º, do art. 17, da LRF). A presente estimativa considera como ampliação da
base de cálculo o crescimento real da atividade econômica, dado que se refere à elevação
da grandeza econômica ou numérica sobre a qual se aplica uma alíquota para se obter o
montante a ser arrecadado, assim como os efeitos da legislação sobre a arrecadação
total.

Por sua vez, considera-se como obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal
de sua execução por um período superior a dois exercícios (caput do art. 17, da LRF).

A estimativa da margem de expansão para o exercício de 2026 foi feita com base
somente na receita administrada pela Secretaria Municipal de Finanças, tendo em vista o
elevado grau de vinculações das demais receitas orçamentárias, o que inviabiliza a sua
utilização para o aumento das despesas obrigatórias de caráter continuado.

Como estimativa do aumento de receita, foram acrescentados os impactos das variações
de receitas decorrentes de alteração na legislação tributária:

· Previsão de aumento de 4,50% do FPM.

· Modernização da máquina arrecadadora através da atualização do
cadastro imobiliário e fiscal do município, bem como da revisão dos
créditos para cobrança de taxas municipais para adequação ao custo real
de serviços que constituem os respectivos fatos geradores.

Impresso por convidado em 20/04/2026 13:05. Validação: 3019.31B1.5951.76DE.EFF0.F0BA.2882.C85A. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 94377/25. Data: 23/07/2025 12:43. Responsável: Ana A. de A. Loureiro.

42

42



Av. Vice-Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 Centro – Emas – PB.
CEP: 58763-000
CNPJ Nº 08.944.084/0001-23

Contabilizou-se também o aumento das despesas permanentes de caráter obrigatório
que terão impacto em 2026. Tal aumento será provocado pelos seguintes fatores:
implementação das reestruturações de carreiras já autorizadas ou em fase de
autorização, no âmbito do Poder Municipal; provimentos de cargos vagos ou criados já
autorizados ou em fase de autorização; crescimento vegetativo da folha de pagamentos
de servidores ativos  decorrentes do aumento do salário mínimo e revisão geral.

Impresso por convidado em 20/04/2026 13:05. Validação: 3019.31B1.5951.76DE.EFF0.F0BA.2882.C85A. 
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Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

Valor Previsto para 2026EVENTOS

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso V) R$ 1,00

     Aumento Permanente da Receita

     (-) Transferências Constitucionais

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

     (-) Transferências ao FUNDEB

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (I + II)

Saldo Utilizado na Margem Bruta (IV)

     Novas DOCC

0

0

0

     Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III - IV) 0

NADA A REGISTRAR
FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 15  de  abril  de  2025  as  10:43:53

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF: 477.984.084-87    
CRC-PB/4.395/O-7

________________________
MARINALVA DIAS DOS

SANTOS
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

________________________
ANA ALVES DE ARAUJO

LOUREIRO
PREFEITA
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Av. Vice-Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 Centro – Emas – PB.
CEP: 58763-000
CNPJ Nº 08.944.084/0001-23

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026
Anexo de Riscos Fiscais

Riscos Fiscais

A Lei de Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000, determinou que os diversos entes da
federação assumissem o compromisso com a implementação de um orçamento
equilibrado. Este compromisso inicia-se com a elaboração da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, quando são definidas as metas fiscais, a previsão de gastos compatíveis
com as receitas esperadas e identificados os principais riscos sobre as contas públicas no
momento da elaboração do orçamento.

Os riscos orçamentários são aqueles que dizem respeito à possibilidade de as receitas e
despesas previstas não se confirmarem, isto é, que durante a execução orçamentária
ocorram desvios entre receitas e despesas orçadas.

O segundo tipo de risco refere-se aos passivos contingentes, especialmente aqueles
decorrentes de ações judiciais.

De acordo com os registros da Procuradoria Jurídica do Município, as ações em
tramitação podem vir a se traduzir em desembolso financeiro, por parte do Município, no
decorrer do exercício, será consignada dotação específica na Lei Orçamentária Anual, a
saber:

· Possível ações relacionadas à responsabilidade do Município, a serem
movidas a partir desta data e que venham a motivar pagamentos no
exercício, inclusive de natureza tributária e trabalhista;

· Passivos ainda não contabilizados, relativos a valores que, no exercício
seguinte, podem vir a ser reconhecidos como dívida, por exemplo, o
reconhecimento de dívida de natureza previdenciária;

· Depósitos judiciais relativos a ações a serem impetradas pelo Município.

Impresso por convidado em 20/04/2026 13:05. Validação: AEB0.0635.EBA0.A9F4.C85D.B94C.BBC7.BBAF. 
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Av. Vice-Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 Centro – Emas – PB.
CEP: 58763-000
CNPJ Nº 08.944.084/0001-23

PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS

No caso dos riscos orçamentários, se ocorrerem durante a execução do orçamento de

2026, a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 9º, prevê a reavaliação bimestral das
receitas de forma a compatibilizar a execução orçamentária e financeira com as metas
fiscais fixadas na LDO. A reavaliação bimestral - juntamente com a avaliação do
cumprimento das metas fiscais, efetuada a cada quadrimestre - permite que eventuais
desvios, tanto de receita quanto de despesa, sejam corrigidos ao longo do ano, sendo os
riscos orçamentários que se materializarem compensados com realocação ou redução de
despesas.

Ou ainda em caso o desequilíbrio fiscal se concretize, o Executivo poderá lançar mão da
reserva de contingência, na forma da alínea b, inciso III, art. 50 da Lei Complementar
101/2000 ou ainda, caso não seja suficiente e se prolongue por mais tempo, o Executivo
deverá reformular o Anexo de Metas Fiscais, limitando a emissão de empenho na forma
estabelecida na presente lei.

1

Impresso por convidado em 20/04/2026 13:05. Validação: AEB0.0635.EBA0.A9F4.C85D.B94C.BBC7.BBAF. 
3) Anexo de Riscos Fiscais. Doc. 94377/25. Data: 23/07/2025 12:43. Responsável: Ana A. de A. Loureiro.

46

46



Prefeitura Municipal de Emas
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo de Riscos e Metas Fiscais
AMF - (LRF, art. 4º, §3º) R$ 1,00

PROVIDÊNCIAS

ValorDescriçãoValorDescrição

PASSIVOS CONTINGENTES

CALAMIDADE PÚBLICA 85.000 Abertura de Créditos adicionais a partir da Reserva 85.000
ASSISTÊNCIAS DIVERSAS 90.000 Abertura de Créditos adicionais a partir da Reserva 90.000
FRUSTAÇÕES DE ARRECADAÇÃO 70.000 Limitação de empenhos 70.000
DEMANDAS JUDICIAIS 75.000 Contingenciamento e limitação de empenhos 75.000
SUBTOTAL 320000 SUBTOTAL 320000

 TOTAL  TOTAL

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 15  de  abril  de  2025  as  12:07:47

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

CPF: 477.984.084-87    
CRC-PB/4.395/O-7

________________________
MARINALVA DIAS DOS

SANTOS
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

________________________
ANA ALVES DE ARAUJO

LOUREIRO
PREFEITA

R$ 320.000,00 R$ 320.000,00
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ESTADO DA PARAI'BA
PREFEITURA DE EMAS

GABINETE DA PREFEITA

Oficio n° Q1/2025 7 Emas/PB, 14 de abril de 2025.

Da: Prefeita Constitucional do Municipio de Emas
Ao: Presidente da Cémara Municipal de Emas

Assunto: Encaminha Projeto de Lei LDO 2026.

Senhor Pmidente,

Cumprimentando Vossa Exceléncia, encaminho pm a devida anélise e apreciagfio
Projeto de Lei das Diretrizes Orqamentérias para o Exercicio 2026 - LDO 2026, acompanhada
da Mensagem N°Q3/2025 e sens respectivos anexos.

Colocando—me a0 intciro dispor de Vossa Exceléncia, para qualquer
esclarecimento quc se fizer necesséfio, aproveito o ensejo para mnovar-lhe 0s préstimos de
aprego e consideraqfio.

A

WANAAL UJO LOUREIRO
Prefeita

Excelentissimo Senhor
PEDRO ALVES DE MARIA
Presidente da Cémaxa Municipal de Emas
Emas-PB

Impresso por convidado em 20/04/2026 13:05. Validação: 83E0.82DF.AE7A.45E9.C516.C0F0.42B2.E0E7. 
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48

48



k. PREFEITURA MUNlClPAL DE
-

3'a :
Q * m

..§’“‘ Comfmbno com o hawk»!

ESTADO DA PARAI'BA
PREFEITURA DE EMAS

GABINETE DA PREFEITA

MENSAGEM N.°03_/2025, em, 14 de abril de 2025.

Excelentissimos Senhores Membros do Poder Legislativo Municipal

Tenho a honra de submeter a elevada apreciacao e deliberacao de Vossas Exceléncias, em
cumprimento ao disposto no art. 165, I e § 2° da Constituicao Federal o Projeto de Lei, em apenso,
que dispoe sobre as Diretrizes Orcamentarias para o exercicio de 2026, e dé outras providencias.

O referido Projeto dispée sobre as metas e resultados fiscais, as prioridades e metas fisicas da
administracao publica municipal; a estrutura e organizacao dos orcamentos; as diretrizes para a
elaboracao e execucao dos orcamemos do Municipio e suas alteracées;

As disposiedes relativas as despesas corn pessoal e encargos sociais; a politica de
aplicacao dos recursos de transferéncias constirucional; as disposicdes sobre alteracées na
legislacao tributaria; e outras mate'rias de natureza orcamentaria

Para determinacao do volume de recursos que cada uma das Unidades Gestoras da
Administiacao Municipal ira dispor em 2026, sera considerada a evolucéo da receita nos ultimos
trés exercicios das fontes de recursos ordinarios, o comportamento da arrecadacao no exercicio
de 2025 com base no més de junho do corrente. a modemizacao da arrecadacfio tributaria. a
manutencfio dos programas federais da Educacao, Sande e Assisténcia Social, 3 obtencao de
recursos oriundos de convénios com os Govemos Estadual 6 Federal, as perspectivas de
crescimento da economia e a projecao do indice do IPCA de 4,50%.

A previsfio das receitas de capital para o exercicio de 2026 representa um considerévcl
percentual do orcamento da Prefeitura e se refere a convénios com o 135m e Uniao para
execucao de obras e aquisicfio de equipamentos. Estes convénios correspondem a pleitos jé
encaminhados e protocolados junto aos Ministérios da Uniao em sua maioria, e que ficarao na
dependéncia das liberacoes por pane do Govemo Federal, assim como as emendas especiais do
estado c uniao.

As despesas serao fixadas levando—se em consideracao as prioridades estabelecidas na
nesta Lei de Diretrizes Orcamentérias. 0 volume de recursos previstos para 2026, a evolucao dos
custos de manutencao de cada um dos orgaos e setores da Administracao, a geracao de despesas
oriundas da criacao, expansao e aperfeicoamento da acao governamemal, os compromissos

financeiros com amortizacao e encargos da divida, a inflacfio projetada para 2026, medida peia

variacao do ll’CA e estimada em 4,50%, 0 custo unitario, das diversas obras priorizadas para

2026. conforme orcamento e as metas fiscais estabelecidas nesta Lei de Diretrizes
Orcamentarias.

Os ilustres Vereadores poderao observar que a intencao deste Executive, embasado na Lei de
Responsabilidade Fiscal, continua sendo o redirecionamento do setor publioo com vistas a

reducéo do deficit publico municipal e a meihoria da prestacéo dos servicos a populacao do

municipio, definindo o que é prioritario e passive] de realizacao com recursos proprios on em

parceria com outras esferas governamentais. / i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

“"3”“ Commune m among!
ESTADO DA PARAI'BA
PREFEITURA DE EMAS

GABINETE DA PREFEITA

Senhores Parlamcntarcs saliento tambe’m que este projeto demonstra em seus anigos a
transparéncia, necesséfia, que o Poder Executivo vem impingindo ao trato dos parcos recursos
da Prefeitura.

E oponuno esclarecer que as metas e prioridades terio proccdéncia na alocaeio de recursos na
lei creamentéria do préximo exercicio, 1150 se constituindo, porém, em limite £1 programaofio das
despesas que deverio constar da referida peea.

Portanto ilustnes e nobres senhores Vereadores, ai estéo, dc modo claro e sucinto, os superiores
motivos que impoem o presente Projeto de Lei, que certamente encontraré a melhor ressonéncia
na sébia compreensfio de Vossas Exceléncias, que serfio fielmente aquilatados e representados
em todo o seu dimensionamento. dos quais solicito o imprescindivel apoio e colaboraeéo no que
respeita a sua pronta aprovacéo.

Certo de que o assunto mereceré a pronta acolhida e aprovaoéo pot pane dos Membros dessa
Casa de Leis, reafirmo na oportunidade os melhores protestos de consideraoéo e apreeo.

Atenciosamente,

r'\.

ANA AL s n QRAUJO LOUREIRO
Prefeita

mar-cue:

F‘dgr.) Mum; aim! Downhuim Antigua) huts? Montenegro
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Projeto dc Lei N° /2025.

Dispoe sobre as diretrizes para a elaboracao da Lei
Orcamentéria para o exerclcio de 2026 ~ LDO, e da outras
providéncias.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNIClPlO DE EMAS, Estado da PARAIBA, no
uso de suas atribuicfies legais, c em atencao a0 que dispoe a Lei Organica Municipal, bem como
em consonancia com o artigo 35, § 2". inciso I], do ADCT, da Constituicao Federal de 1988 e
em consonancia com a Lei Complementar Nacional n° 101/2000, submete a apreciacfio da
Egrégia Camara Municipal, o seguinte projeto de lei:

CAPi'I‘ULO l

DAS DISPOSICOES PRELIMINARES
Art. 1" ~ Esta Lei em cumprimento ao disposto no art. 165, paragrafo 2°, da Constituicfio Federal,
e com base no art. 4° da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, estabelece as diretrizes
orcamentarias do Municipio para o exercicio de 2026, e comprecnde:

a) as prioridades da administracao pi’iblica municipal;

b) a estrutura e organizac do orcamenlo anual;

c) as diretrizes gerais, as orientacoes e as critérios para a elaboracéo e a execucao da lei
orcamentziria anual do Municipio de Emas e suas alteracoes para o exercicio e 2026;

d) as disposicoes relativas as despesas com pessoal c encargos sociais;
e) as disposicées relativas a divida pi’iblica e scus respectivos encargos;

f) as disposicoes sobre alteracoes na legislacao tributéria Municipal;

g) critérios para a avaliacao dos resultados dos programas financiados com recursos dos
orcamentos
h) condicées e exigencias para transferéncias de rccursos a entidadcs pl’iblicas e privadas;

i) outras disposicées gerais.

POM! 1 62 u

0.13;!) Municipal Deputadce Aniéum Lelia Moutenagm

' galliqxima
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7 CAPi'rULo u
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA

Art. 2°- Em consonéncia com cart. 165, §2°, da Constituicéo, as metas e as prioridades
para o exercicio financeiro de 2026, séo as especificadas no Anexo dc Metas e Prioridades,
que scré enviado juntamente oomo Plano Plurianual parao quadriénio 2026 a 2029 e que
terao precedéncianaalocaoéo de recursos na Lei Orcamentéria Anual dc 2026 e na sua
cxecuofio, n50 se constituindo, todavia, em limite é programaoéo das despesas.

Pardgrafo minim - Poderé ser procedida a adequagio das metas e prioridades de que trata o caput
destc artigo se, durante o periodo dc apreciaoao da proposta orcamentéria para 2026, surn
novas demandas e/ou situaofies em que haja necessidade da intervenoao do Podcr Publico, on em
decorréncia de créditos adicionais ocorridos.

As metas e prioridades da administracio publica municipd do exercicio financeiro de 2026, serio
assim fixadas:

I. Peder Legislative
21) Modemizacio dos servicos do Poder Legislativo, mediante a mcionalizaoio das atividades
administrativas e melhoria das rotinas de trabalho;
b) Adooéo de iniciativas que venham sensibilizar a populacio para a participaoao do prooesso
legislativo.

II. Poder Executive

3) Ampliacio e Inclhoria do infnutrutun dos equipamenms publicos e ndequacio do
quadro dc servidom para a oferta dc servicos essenciais bisicos nos segmeutos:

a.l. Educaofio - oferta de vagas no ensino regular fundamental, para todas as crianoas cm idade
escolar dcntro das expectativas do Plano Nacional de Educacao (PNE) com foco nas seguintes
metas: 7
all estmturantes para a garamia do direito a educacao bésica com qualidade, e que assim
promovam a garantia do acesso, 2‘: universalizagio do ensino obrigatorio, e A ampliagfio das
oportunidades educacionais.com melhoria do ensino;

a. l .2 dc rcduoéo das desigualdades e 2‘1 valorimqfio da diversidade que visem a equidade;

a.l.3 de valorizaoio dos profissionais da educaoéo para assegumr que as metas anteriores sejam
atingidas;

a2. Sande e sanmento - com restauracfio da rede fisica e melhoria da qualidade dos services
de saude dc accsso universal, igualitério e gramito prestados na rede municipal com destaque
para os niveis dc atendimento que proporcione a melhoria da qualidade de Vida da populacio,

wmueu

{are Mumcipal Deputado Antenna Lette Montenegro
’1.

A
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reducae da mortalidade infantil e cembate as pandemias, mediante censolidacao das acees
basicas dc saude e saneamento;

a.3. Promocao social a familia, a crianca e ao adelescente e a pepulacéo idesa com énfase no
cumprimente das peliticas estabelecidas no Estatuto do ldeso, Estatuto da Crianca e do
Adelescente devende na lei orcamcntaria, es recurses relatives a pregramas seciais serem
prioritariamente destinades a0 atendimente de habitantes em situacfio de vulnerabilidade social
e econémica do Municipio.

a.4. Incentive aos trabalhes rurais mediante ampliacao de assisténcia ao trabalhador com a
promecéo de metas e pn'oridades que venham centribuir para a descoberta das vocacoes locais.

a.5. Ampliacao de oferta de emprege e renda a populacae com a promocao de capacitacfie,
criacae e incentive para as oportunidades dc ae primeire emprege em parceria com a iniciativa
pn'vada, come forma de fementar a economia local.
a6. Recuperacao e censervacae do meio ambiente visando ao atendimente das determinacfies
constantes no art. 225 da Constituicfie Federal.

a.7. De desenvelvimento, em articulacao com os gevemos estadual e federal, de programas
veltados a implementar peliticas de renda minima, enadicacie do trabalhe infantil, preservacao
do meio ambiente. construcéo de casas pepulares e preservacfie das festividades historica-
culturais e anisticas.
b. Referee da infraestrutura econfimica, us mas de:

b. l. Transporte. com melhoramento e censervacae da malha viéria municipal;

b.2. Energia elétrica, para fins de irrigacie e eletn'ficacao rural;

b.3. Construcao de reservaterio e de rede de distribuicéo de agua para o consume humane e de
irrigacao.

c) Apoio ae dmnvolvimento dos setores diretamente prodntivos, nos segmentos:

c.l. Do desenvolvimento da agnopecuaria;

c.2. Da industria, com énfase as pequenas e micro empresas;

c.3. De desenvolvimente da producfio mineral.

d. Acées administrativas que objetivem:

d.l. A reorganizacae e medemizacao da estrutura administrativa de Peder Executive Municipal,
visando a etimizacfio da prestacée des services publices a comunidade;

d.2. A busca do equilibrie financeire do municipie pela eficiéncia das politicas de administracfio
tributaria, cebranca da divida e cembate a sonegacfio.

Parigrafo l’mico — Podcra ser precedida a adequacAO das metas e prieridades de que trata e caput
deste artigo se, durante o periodo dc apreciacao da proposta orearnentéria para 2026, surgirem
nevas demandas e/eu situacoes em que haja necessidade da intervencfio do Peder Publico, on em
decorréncia de crédites adicionais ecerridos.

Impresso por convidado em 20/04/2026 13:05. Validação: 83E0.82DF.AE7A.45E9.C516.C0F0.42B2.E0E7. 
4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo. Doc. 94377/25. Data: 23/07/2025 12:43. Responsável: Ana A. de A. Loureiro.

53

53



PREFEHURA MUNICIPAL DE

l 3 .. ~ :3"; ‘
to t: “1&0“ I,

‘Q: 4“m ,
’1?" Comf’mm can. a “chum.

ESTADO DA pARAiBA
PREFEITURA DE EMAS

GABINEI’E DA PREFEITA

Art. 3° - Para consccucéo das prioridades previstas no art. 2° com base Plano Plurianual para o
quadriénio 2026 a 2029, o orcamento anual deveré consignar metas relacionadas ao cxercicio de
2026 com as seguintes acoes de governo:

I NA AREA SOCIAL
a. Na educacio:

a.1. Atendimento o ensino infantil (creches e pré-escolas) a populacéo de zero a cinco anos, de
mode a atender prioritariamente a totalidade das criancas nesta faixa etaria;

a.2. Atendimento do ensino fundamental a populacao de seis a quatorm anos, aumentando a
oferta de vagas cm 100%;

a.3. Melhoria da produtividadc do sistema educacional, provendo cursos ou treinamento para o
minimo de 100% dos professores da rode municipal;
a.4. Aumento da oferta de vagas no ensino de jovcns e adultos em 90% para a populacfio acima
de 14 (quatorze) anos;

a.5. Reducao a zero da taxa de evasao escolar, implementando o programa de garantia de escola,
esporte e laser;

a.6. Apoio ao portador dc deficiéncias fisicas e de necessidades especiais;

21.7. Manutencao do transporte escolar para os alunos do municipio;

a.8. Expansfio das atividades dc educacao fisica e desporto para mais escolas da rode Municipal
de ensino;
a9. Distn’buicao da merenda escolar a todas as escolas do municlpio;

3.10. Apoio as atiw'dades e extensao universitaria;

a.l 1. Manter as atividades de apoio e valorizaoao do magistério, progressfio de cargos, carreiras
e remuneracéo e outras despesas;

3.12. Estabelecer diretrizes, metas e estratégias do Plano Municipal de Educacao de 2026, cm

consonfincias com a metas e diretrizes estabelecidas no Plano Estadual e Nacional de Educacao,

através dos objetivos, programas e acoes com vistas a manutencio e desenvolvimento do ensino

em seus diversos niveis, etapas e modalldades por meio dc acoes integradas dos poderes publicos
das diferentes esferas federativas quc conduzam a:
l - Erradicacfio do analfabetismo;
ll — Utfiversalizacflo do atendimento escolar;
Ill - Melhoria da qualidade do ensino;
IV - Formacéo para o trabalho;
V - Promocfio humanistica, cientifica e tecnolégica do Pais.
VI - Estabelecimento de meta de aplicaofio dc recursos publicos em educacao como proporcao

do produto intemo bruto.

Manna“:
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b. D: safide pl'lblica

b. l. Elevacao dos niveis dc safide da populacao, reduzindo pela metade o indioe dc mortalidade
infantil.
b. 2. Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar a populacio do municipio;

b. 3. Manutencfio do Fundo Municipal de Safide;
b. 4. Esuuturacfio dos servicos dc vigilancia sanitéria, controle de doencas e fortalecimento dos
services de safide do municipio;

b. 5. Manutencio dos Programas 855i de Safide na Atencfio Primaria;

b. 6. Manutencfio dos Programas de Sal'ide na Atencio Especializada;

c. De habitacio e sancamento bisico

c. l. Aprimoramento da infracstrutura basica do municipio;

c. 2. Construcfio e melhoria de habitacoes populates.

d. De assisténcia social

d.1. Assisténcia a crianca. a0 adolescente, ao idoso e a0 ponador dc deficiéncias, mediante a
ampliacao dos atuais programas, servicos e beneficios;

d.2. Ampliar os programas de assisténcia comunitéria;

d.3. Melhorar a assisténcia nutricional, com a disuibuicéo de cestas bésicas a familias em
vulnerabilidade social e/ou econémica;

d.4. Estimular programas dc assisténcia comunitéria;

d.5. Ajuda finanoeira para pessoas em vulnerabilidade social, em deslocamento para outros
centros;
d.6. Manutencfio do Fundo Municipal de Assisténcia Social;

d.7. Desenvolvimento/manutencio do servico dc acolhimento em familia acolhedora, destinado
a garantir os direitos fundamentals de criancas/adolescentes até seu rclomo a familia dc origem
ou até a sua colocacio cm familia substituta.

d.8. Plena Universalizacfio e continuo aperfeicoamento institucional do Sistema Unico de

Assisténcia Social — SUAS, tomando—o completameme acessivel, com respeito a diversidadc c a
heterogeneidade dos individuos, familias e territérios;

d.9. Plena integmcao dos dispositivos de seguranca dc renda na gestao do Sistema Unico de

Assisténcia Social - SUAS;

d.10. Plena Gestao Democrética e Participativa;

(1.1 l. Plena lntegralidade da Protecio Socioassistencial;

masons
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(1.12. Estabelecer prioridades ao SUAS, ampliando os servicos prestados, com énfase nas
seguintes variantes:

-Politica de Assisténcia Social;
-Scrvicos dc Protecéo Social Basica;

-Servicos de Protecéo Social Especial dc média e alta complexidade

-Servicos, programas, projetos e beneficios socioassistcnciais.

d.13. hnplementacfio do servico dc acolhimcnto em familia acolhcdora, destinado a garantir os
direitos fundamentais de criancas/adolescentes até seu retomo a familia dc origem ou até a sua
colocacio em familia substituta;

e. Da Cultura

e.l . Apoio a todos os projetos culturais do municipio, especialmente, a promocfio das festividades
comemorativas que fazem pane do calendério de eventos do municipio, como 0 dia da cidade,
camaval. festas juninas, dia do (a) padroeiro(a) e demais eventos religiosos;

e.2. Assegurar medidas de democratizacio, desconcentracfio, descentralizacfio, regionalizacfio,
diversificacfio c ampliacfio quantitativa dc destinatérios, linguagens culturais e regioes
geogréficas, com a implementacio dc acées afirmativas e dc acessibilidade da cultura.

f. Esporte

£1. Descnvolvimemo, incentivo e apoio as atividades do csportc amador, profissional e
paraolimpico, como forma de diminuicfio da vulnerabilidadc social c o cnfrentamcmo das
dinémicas da violéncia, com foco na incluséo social.

11. NA AREA ECONOMICA:
a. Agropecuiria

a.l. Assisténcia e incentive a producao agricola;

a.2. Aquisicao dc equipamentos e implementos agn'colas, para distribuicao com agricultores em
situacio dc vulnerabilidade social;

a.3. Fortalccimento do pequeno produtor rural;

a.4. Distribuicfio dc sementes ao pequeno produtor;

a5. Combate a seca;

a6. Incentivo a Agricultura Familiar.

a.7. Apoio ao dcsenvolvimento rural.
b. lndl’lstriu, comércio e turhmo

b.l. Apoio as pequenas e micro empresas do municipio, como forma de fomento a geracfio dc

emprcgo e renda;
WOO!”
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b.2. Inducao a0 desenvolvimento sustentével da producfio local através do fomento ao
cmprcendcdorismo, a0 associativismo, a0 cooperativismo e a programas de geracao dc ocupacfio
c renda;

[11. Na lirea dc infraatmmra

a. Recursos hidricos

1. Desenvolvimento da infraestrutura rural, para fins dc irrigacfio;
b. Transportes

1. Conservacfio e apoio a malha rodoviaria municipal;

c. Energia

l. Ampliacfio dc redes de eletrificacfio urbana e rural;
2. Manutencao da eletrificacfio urbana e rural;

d. Services urbanos

l. Mclhoria e ampliacéo das condicoes dc funcionamcnto dos servicos dc limpeza publica da
cidade, com modernizacéo da coleta de lixo;

2. Ampliacao e manutencao da coleta dc lixo;

3. Manutencfio, ampliacao e adaptacio dc prédios publicos do municipio;

4. Arborizacfio da cidade;

e. Prioridade dc aloucio de recursos

1.Priorizacao no fimbito do Municipio dc Emas a alocacfio de recursos para programas, projetos
e acoes intersctoriais voltados ao desenvolvimento integral da primcira infincia. abrangendo
criancas de zero a seis anos de idade.

2. As politicas pfiblicas para a primeira inféncia deverfio contemplar, de forma articulada, as
seguintes areas prioritarias: saudc, alimentacéo e nutricfio, educacéo infantil, convivéncia
familiar e comunitéria, assisténcia social :5 farm'lia, cultura, lazcr e o direito ao brincar, espacos
urbanos c meio ambiente, protecao contra toda forma dc violéncia, exploracao ou negligéncia,
prevencfio dc acidentcs, bem como a adocao dc mcdidas quc evitem a exposicao precoce a

comunicacfio mercadolégica e a pressao consumista.

3. As secretarias municipais competentes deverfio assegurar a implementacio integrada das acocs
previstas neste artigo, promovendo mecanismos dc monitoramento, avaliacfio c transparéncia dos

resultados, com base em metas e indicadores dcfmidos no Plano Municipal pela Primeira

Infancia, quando existente.

Panigrafo Unico -— O anexo unico que estabelece a fixacao das dcspcsas dc capital para o

exercicio dc 2026, semi encaminhado juntamcnte com 0 Plano Plurianual para o quadriénio 2026

PM"! 7 de 1.
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a 2029 e que terao precedéncia na alocaeio de recursos na Lei Oreamentaria Anna] de 2026 e na
sua execuoao.

CAPlTULO III
DA ORGAN[ZACAO E ESTRUTURA DOS ORCAMENTOS

Art. 4° - Para os efeitos desta Lei, entende-se pot:

I. Programa: o instrumento de organizaeao da aeao govemamental, visando a realizaefio dos
objetivos pretendidos, em consonfincia com o plano plurianual;

II. Afividade: um instrumento de programaeao destinado a alcanear o objetivo de um Programa,
envolvendo um conjunto de operaebes dc carater continue e permanente, dos quais resulte um
produto caracteristico da aqao do govemo.

Ill. Projeto: um instrumento dc programaeao necessario para alcanqar o objetivo de um
Programa, envolvendo um conjunto de operaeées, limitadas no tempo, de que decorra a expansao
ou aperfeieoamento da aeao governamental.

IV. Operacio especial: as despesas que nao contribuem para a manuteneao, expansao ou
aperfeieoamento das aeoes do govemo, das quais n60 resulta em produto. e nao gera
contraprestaeao direta sob forma de bens ou de servieos.

§ 1° - Cada programa devera identificar as aeoes necessarias para atingir os seus objetivos, sob a
forma de atividades, projetos e operaeoes especiais, especificando os respectivos valores e metas,
hem como as respectivas unidades orcamentarias responsaveis pela realizaeao da aeao.

§ 2° - As atividades, projetos e operaeées especiais serao desdobrados em metas especificas, com
localizaeao fisica integral ou parcial, em relaeao as quais nao podera haver alteraeao na fmalidade
ou na denominaqao.

§ 3° - Cada atividade, projeto ou operaeao especial devera indicar a funeao e a subfuneao a que
se vincula.

§ 4°-A lei do oreamento identificara as atividades, projetos e operaeoes especiais, por categoria

de programacao e respectivos subtitulos, com indicacao de suas metas fisicas.

Paragnfo l'Jnico - Pane integrante desta Lei, anexo finico que estabelece a fixaeao das despesas
de capital para o exercicio de 2026.

Art. 5° - O Projeto de Lei Oreamentaria Anual que o Poder Executive encaminhara a Gamma

Municipal sera composto de:

1. Mensagem;

II. Projeto de Lei do Oreamento;

III. Tabclas explicativas;

§ 1° - A mensagem que encaminhar ao projeto de lei oreamentaria anual camera:

a Exposieéo circunstancial da situaeio economica financeira do Municipio;
PM". I de ll
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b. Exposiqfio e justificativa da politica economico-financeira;
c. Justificativa da receita no tocante a0 orcamento de capital;

Art. 6° - O Projeto dc Lei Orcamentéria Anual para o exercicio dc 2026 deveré apresentar a
discriminacfio da despesa por categoria economical, grupo de natureza da despesa e modalidade
dc aplicagfio, sendo facultado o detalhamento até o m'vel de elemento dc despesa na fase de
execucfio orcamentéria.

§1° Para fins dc apreciagéo legislativa, a programaqio da despesa seré apresentada, no minimo,
até o nivel de modalidade de aplicaoéo, sendo o dctalhamcnto por elemento dc despesa realizado
conforme a necessidade da Administracao Publica Municipal no memento da execuoio
orgamentéria, observado o disposto na Portaria Intenninisterial STN/SOF n° 163/2001.

§2° O Poder Executive poderé criar elementos de despesa dentro de uma mesma agéo, por meio
dc oficio, desde que n50 afete os limites de suplcmcntacfio, devendo constar as respectivas
dotagoes, fontes de recursos e grupos de despesa, confon'ne a seguir discriminados:

l. DESPESAS CORRENTES

a. Pessoal c encargos sociais;

b. Juros e encargos da divida;

c. Outras despesas correntes.

II. DESPESAS DE CAPITAL

a. Investimentos;

b. Inverséo financeira;

c. Amonizacao da divida consolidada;

d. Ouu'as despesas de capital.

Parigrafo finico- 0 remanejamento dc recursos entre elementos dc despesas, respeitada a
classificagio institucional, fimcional—programética, a categoria econémica da despcsa e o grupo
de natureza de despesa, n50 configura abertura dc crédito adicional, mas tfio somente ajuste
conta’bil, a ser realizado via oficio conforme layout do Sagres-TCE-PB. N30 exaurindo os limites
de suplcmentacflo jé autorizados.

CAPITULO 1V

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAcAO DOS ORCAMENTOS E SUAS
ALTERACOES

Secéo I

Das Diretrizes Gerais
min-wen
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7° - Na elaboracéo do orcamento fiscal para o exercicio de 2026 deverao ser observadas, ainda,
as seguintes orientacoes:

I. As despesas deverao ser orcadas a preco de junho de 2025;
II. A chefe do Poder Executivo encaminhara a Cémara Municipal, me 15 de julho do corrente
ano, a previsio de receita e respectiva meméria de calculo para o 8110 de 2026;

III. A Mesa da Cémara encaminhara ao Prefeito Municipal, até 31 de julho do conente exercicio,
a proposta oreamentaria relativa as dotaeoes do Legislativo Municipal para o exercicio de 2026,
observadas as disposicoes do an. 29—A da Constituicao Federal, com a redacao que lhe foi dada
pela Emenda Constitucional n° 25/2000;
IV. A Prefeita do Municipio encaminhara a Cimara Municipal o Projeto de Lei Orcamentaria
Anual para o exercicio de 2026, no prazo estabelecido pela Lei Organica do Municipio;

V. A Cémara Municipal devera devolver para sansao do Chefe do Poder Executivo o projeto com
os respectivos autografos, ate [5 de dezembro 2025;

VI. 0 Prefeito deveré sancionar a Lei Orcamentaria Anual e publicé-la ate 3! de dezembro do
corrente ano;
VII. A Lei OrcamemAria Anual (LOA) devera:

a. Set acornpanhada dos demonstrativos e anexos previstos no at. 5° da Lei Complementar
Federal n° 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

b. ConsignaI, sob o titulo de "RESERVA DE CONTINGENCIA", dotacfio genérica no valor de
até 1% (um por cento) da Receita Corrente Liquida;

Vlll. Na Lei Orcamentéria, a receita prevista e a despesa fixada deverio obedecer a classificacao
constante dos anexos 2 e 6 da Lei 4.320, de 17 dc marco de 1964;

lX. Para a reserva de contingencia tenha realidade material. durante o exercicio financeiro de
2026, somente poderfio set comprometidos 99,5% (Noventa e Novc lnteiros e Cinco Décimos
por Cento), da receita com as despesas orcamcntérias;

X. Durante a execucao orcamentaria a RESERVA DE CONTINGENCIA so devera ser utilizada

para:
a. Financiar passivos contingentes de natureza emergencial ou de valor imprevisivel quando da
elaboracao da lei orcamentaria;

b. Pagar despesas relativas a eventos extraordinarios que representam riscos a Vida, a safide ou a
seguranca da populacao;

c. Cobrir frustacao de arrecadacfio de receita de transferéncias, que deveria set cmpregada em

projetos ou atividades pertinentes as metas e prioridades da administracao municipal fixada para

o ano de 2026.
d - Reserva para Cobertura de Emendas Parlamentares; e

lawman:
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X]. .A lei orcamentaria anual contera dotacao consignada a reserva de contingéncia em valor
equivalente a até l,0% (um por cento) da receita corrente liquida, para atender a0 disposto no
inciso 111 do an. 5° da Lei Complementar Federal n° 101. de 04 de maio de 2000.

Art. 8° - O projeto da lei orcamentaria a ser encaminhado pelo Poder Executivo a Camara
Municipal sera constituido de:

1. Texlo da lei;

ll. Quadros orcamentario consolidado;

III. Anexo do creamento fiscal. discriminando a receita e a despesa, na forma definida nesta lei
e nas demais leis federais que regem a espécie;

IV. Os quadros orcamentérios a que se refere o inciso 111 do Art. 22 da Lei Federal n° 4.320/64.

An. 9°- 0 Projcto de Lei Orcamcntaria dcmonstrara, ainda, a estimativa da margem de expansao
das despesas obrigatérias de caréter continuado para 0 am de 2026, em valores correntes e em
termos de percentual da receita liquida, destacando—se. pelo menos, as relativas aos gastos com
pessoal e encargos sociais.

Art. 10° - A elaboracao do projeto, a aprovacao e a cxecucao da lei orcamentaria de 2026 devera
ser realizada de modo a evidenciar a melhor transparéncia na gestao fiscal, observando o
principio da publicidade e permitindo—se o amplo acesso da sociedade a todas as informacoes
relativas a cada uma dessas etapas.

Art. 1 1° - A elaboraeao do projeto, a aprovacao e a execucao da lei orcamentaria de 2026 deverao
levar em coma, ainda. a obtencao de superavit primario, a ser demonstrado no anexo dc Metas

. Fiscais.
Art. 12° - O Poder Legislativo tera como limite de suas despesas correntes e de capital em 2026,
para efeito de elabomcao de sua respectiva proposta orcamentaria, 0 total da receita tributéria
mais transferéncias constitucionais realizadas no ano de 2025, em observancia, ainda, aos
principles da emenda constitucional n° 24/2000.

Art. 13" — Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocacfio dos recursos
na lei do orcamento e em sens créditos adicionais sera feita de forma a proporcionar o controle
dos custos das acfies e a avaliacfio dos resultados dos programas de governo.

Art. l4°~ A cada programa das areas de educacao, safide e assisténcia social previstos no
orcamento, devera ser associado um PRODUTO, medido segundo unidades n50 monetarias,

tendo custo unitario estimado igual ao total das dotacoes previstas no orcamento para o programa,

dividido pelo m’xmero de unidades fisicas previstas.

Paragrafo 1° - Por unidades fisicas entendem—se as unidades do produto esperado pelo emprego
de recursos px'xblicos. a exemplo do m'imero de alunos matriculados, m’xmero de atendimentos

odontologicos, nfimero de consultas médicas, nfimero de familias assistidas e assim por diante.

Paragrafo 2° - Ao final do exercicio, o custo unitario sera representado pelo valor da despesa
realimda no programa, dividida pelo m'nnero de unidades efetivamente produzidas.
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Paragrafo 3° - A Chefe do Poder Executive Municipal faré divulgar custo unitario revisto, o custo
unitario realizado, o produto obtido na execucao do programa, a quantidadc cstimada c a
quantidade realizada.
Paragrafo 4° - Divulgara, também, 0 total das despesas realizadas pela administracio publica e 0
total dos gastos na realizacao dos programas das Areas de sande, educacao e assisténcia social.
Art. 15° - E vedada a inclusfio, na Lei Orcamentéria e em seus créditos adicionais, de dotacfies a
titulo de subvencoes sociais, ressalvadas as destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos
dc atividades de natureza continuada que preencham uma das scguintes condicées:

I. Sejam de atcndimento direto ao publico, de forma gratuita, nas Areas de assisténcia social,
saude ou educacao;

II. Sejam vinculadas a organismos nacionais ou internacionais de natureza filantnopica,
institucional ou assistencial;

III. Atendam a0 disposto no art. 204 da Constituicao Federal, bem como ao art. 61 de suas
Disposicoes Constitucionais Transitorias (ADCT).

§ 1" - A habilitacao a0 recebimento de subvencoes sociais por parte de entidades privadas sem
fins lucrativos dar-se-a mediante a apresentacao de declaracao, que comprove seu regular
funcionamento nos ultimos cinco anos, emitida no exercicio de 2026 por trés autoridades locais,
além de comprovante de regularidade do mandate de sua diretoria.

§ 2" - As subvencoes sociais previstas no creamento sé poderfio ser nansferidas mediante
celebracao do convenio, obrigando-se o beneficiério a prestacées de contas e a obedecer, na
formalizacao dos respectivos instrumentos e na liberaca’io de recursos, as regras das disposicdes
legais vigentes.
Art. 16° — E vedada, a inclusao dc dotacOes na Lei Orcamentaria e em sens créditos adicionais, a
titulo de "AUXILIOS" a entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que:

1. Prestem atendimento direto e gratuito a0 publico e estejam voltadas para o ensino especial
junto a comunidade escolar municipal do ensino fundamental ou equivalente;

II. Estejam voltadas para as acées de saude e de atendimento direto e gratuito ao publico, ou que
estcjam registradas junto ao Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS;

Ill. Sejam consorcios intermunicipais de satide, ou equivalente, constituidos exclusivamente por
entes pfiblicos, que participem da execueao de programas nacionais dc saude;

IV. Sejam qualificados como Organizacao da Sociedade Civil de lnteresse Publico, na forma da
legislacao pertinente.

Art. 17" - A execucfio das acoes de que tratam os artigos 15 e 16 desta Lei fica condicionado,
entietanto, a autorizacao exigida pelo art. 26 da Lei Complementar Federal n° 101/2000 (LRF).

Art. 18° — As entidades privadas beneficiadas com recursos publicos do orcamento municipal, a
qualquer titulo, sujeitarem-se a fiscalizacao pelo Poder concedente, com a finalidade de se

verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.
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Panigrafo I'mico- Na lei orcamentéria, a discriminaoéo da despesa, quanto it sua natureza, far-
sc—é por catcgoria econémica, csfera orgamcntziria, grupo de natureza dc despesa, dcvcndo esta
ser detalhada e apreciada por modalidade dc aplicacéo.
§ 1° A categoria economica tem por finalidade identificar se a despesa é Corrente ou de Capital.
As despesas correntes 550 as que n30 contribuem, diretameme, para a formaoéo ou aquisicio de
um bem de capital 6 as despesas de capital contribuem, diretamente, para a formaqfio ou aquisicéo
de um bem dc capital.

Secfio ll

Das Diretrizes do Oroamento de lnvestimentos

An. 19" - O orgamento de investimento, previsto para cada orgéo, deveré constar,
necessariamente, do plano plurianual de investimentos, bem como nos demonstrativos
orcamentério, destacando-se, pelo menos:
l. Os investimentos correspondentes 2‘1 aquisicio dc bens moveis e/ou construcéo de bens imoveis;

ll. Os investimentos financiados com recursos originérios dc operaofies dc crédito vinculados a
projetos especificos, quando for preciso.

Parégrafo Unico - so seréo incluidas na proposta orcamentéria dotacées para investimentos, se
forem consideradas prioriuirios para o municipio ou atendem és exigéncias desta lei.

Art. 20° - Na programaqéo de investimentos seréo observadas, ainda, as seguintes prioridades:

l. lncluséo de projetos em andamento;

ll. Incluséo de projetos em fasc de conclusao.

Parégrafo Unico - N50 poderé ser programado investimentos a custa de anulacio de dotacoes
de projetos em andamento, desde quc executados em pelo menos 10% (dez por cento).

CAPiTULo v
DAS DISPOSICCES RELATIVAS AS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

SOClAlS

Art. 21° - O orcamento fiscal compreenderé a despcsa com pessoal de todos os orgaos dos poderes
do Municipio.

Consideram-se despesas com pessoal, para fins previstos neste artigo:

l. A remuneracéo dos agentes politicos;

ll. Os vencimentos e vantagens fixas dos servidores ativos do Municipio;

lll. As obrigaooes patronais;

IV. As demais despesas, assim consideradas pela n° 101/2000.
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Art. 22°— As despesas corn pessoal ativo e inativo, do Peder Executive, da Camara Municipal e
respectivos encargos sociais, obedecerfio aos limites maximos previstos nos amigos 19 e 20 da
Lei Complementar Federal n° 101, de 2000.

Art. 23" - Se a despesa total com pessoal e encargos de qualquer dos Poderes do Municlpio
ultrapassar os limites de que trata e artigo precedente, o chefe do Peder Executive adotara as
providéncias previstas no art. 23 da mencionada Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, com
vistas a reduzi-la aos limites maximos permitidos por lei.

Art. 24° - O projeto de lei orcamentaria demonstrara, ainda, a estimativa da margem de expansao
das despesas obfigatorias dc carater continuado para o exercicio financeire de 2026. cm valores
correntes 6 cm tennos de percentual da receita corrente liquida, destacando-se, pelo menos, as
relativas aes gastos com pessoal e encarges sociais.

§ 1° — As despesas corn pessoal e encargos sociais no ano de 2026 nine poderao ultrapassar, em
percentual da receita cerrente liquida. O montante estimado para o exercicio de 2026, acrescido
de até 20% (vinte per cento), se este for inferior ao limite estabelecido no incise 111 do art. 20 da
Lei Complementar Federal n° 101, de 2000.
§ 2° - Na elaboracao de suas propostas ereamentarias para pessoal e encargos sociais em 2026, o
Peder Executive e a Camara Municipal observande 0 art. 71 da referida LC 11" 101/2000, terao
come limites a despesa da folha de pagamento de junho de 2025, projetadas para o exercicio,
considerando-se es eventuais acréscimos legais, as alteracoes na estrutura organizacional e no
plane de carreira dos servidores publicos municipais, as admissoes para preenchimento de carges
efetivos através da mobilizacao de concurso publico e a revisao geral de salaries, que, sem
distincao de indice. acaso venha de ser concedida, sem prejuizo da observéncia ao disposto no §
1° deste artigo.

TiTULO v1
DAS ALTERAcoEs NA LEGISLACAO TRIBUTARIA

Art. 25° - A lei municipal, que concede ou amplie incentive ou beneficio de natureza tributaria,
somente sera aprovada se atendidas as cxigéncias do art. 14 da Lei Cemplementar Federal n°
101 , de 2000.
Art. 26° - Na estimativa da receita do projeto de lei orcamentaria poderao ser considerados os
efeitos de propostas que objetivem alterar a legislacao tributaria municipal, as quais venham estar
em tramitacao na Camara Municipal até a aprovacfio do orcamento de 2026.

§ 1° - Se estimada a receita, na fonna deste artigo, no projeto dc lei orcamento:

l. Serao identificadas as alteracoes propestas na legislacao tributaria e especificada a receita
adicional esperada, em decorréncia de cada uma das propostas e seus dispositivos;

II. Sex-a apresentada programacao especial de deSpesas, condicionada a aprovaefio das respectivas

alteraeees na legislacao tributéria.
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§ 2° - Caso a proposta de alteracao na legislacao tributaria nfio seja aprovada, ou somente o seja
parcialmente, ate 0 envio do projeto de lei do orcamento para saneao do Prefeito, de sorte que
em decorréncia disto n50 possam ser realizadas as receitas esperadas, as dotacoes a coma dos
referidos recursos serao canceladas. mediante decreto executivo, até trinta dias apos sancao da
lei orcamentaria.

§ 3" - Também por decreto, a ser editado no mesmo prazo do paragrafo anterior, o Chefe do
Executive promovera a substituicfio das fontes de recursos condicionadas, constantes do
orcarnento sancionado, decorrentes de alteracoes na legislacio tributa'ria municipal aprovada
antes do encaminhamento do projeto de lei orcamentaria para sancao, pelas respectivas fontes de
receita definitivas.
§ 4° - Aplica-se o disposto neste artigo as propostas de alteraefio na vinculacfio das receitas.

CAPlTULO v11
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 27° - A inclusao, na Lei Orcamentana de transferéncias de recursos para o custeio de
despesas de outros entes da Federacao somente poderé ocorrer em situaeoes que envolvam
claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do art. 62 da
Lei Complementar 101/2000.

Art. 28° - E vedado consignar na Lei Oreamentéria crédito com finalidade imprecisa on com
dotaeao ilimitada.
Art. 29" — para efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, entende-se como despesas
inelevantes, aquelas cujo valor n50 ultrapasse, para obras, servicos de engenharia, compras e
servicos, os limites dos incisos 1 e 11 do art. 75 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 30° - As dotacoes correspondentes as Despesas dc Exercicios Anteriores, serao consignadas
em todas as Unidades Oreamentarias dentro dos seus préprios programas de nabalho.

Art. 31° - Até trinta dias apos a publicaeao da Lei Orcamentaria Anual, o Prefeito Municipal
divulgara o cronograma mensal de desembolso e as metas bimestrais de arrecadacao para o
exercicio de 2026.

Art. 32° - Ocorrendo frustacao das metas bimestrais de arrecadacao, on acaso seja necessaria a
limitaeao de empenho de dotacoes e da movimentacfio financeira, para se fazer face as metas de
resultado primario, em observancia aos principios do art. 9° da Lei Complementar Federal n° 10] ,
de 2000, seré fixado separadamente percentual de limitacées para o conjunto de projetos ou de
atividades oreados e calculados de forma proporcional a participaeao dos Poderes em cada um
dos citados conjuntos, exeluidos as despesas cuja execuqio se constitua obrigacéo constitucional
ou legal, observando-se, ainda:
I. o Poder Executive e a Mesa da camara Municipal determinarao por atos proprios a limitacfio
dc empenho;
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II. a limitacfio de empenho ou, simplesmente, limitacfio de despesas deveré se dar no montante
equivalente 2‘1 diferenca entre a receita arrecadada e a prevista até o bimestre;
III. 0 Poder Executivo e 3 Mesa da Cémara Municipal limitarfio suas despesas em valor
proporcional a participacfio de cada um no montante das dotacoes relativas aos pmjetos,
atividades ou operacoes especiais a serem afetados com a medida, na forma estabelecida no
"caput" deste artigo;

IV. as despesas com pessoal e encargos, bern como, os referentes a0 pagamento do principal e
encargos da divida, n50 seréo objetos de limitacéo.

Parégxafo Unico — Na hipétese de ocorréncia do disposto no "capu " deste artigo, o Poder
Executive comunicaré :21 Mesa da Gamma, mediante apresentacio de memoria dc célculo,
premissas, parametros e asjustificativas do ate, 0 montante que caberé ao legislativo limitar sens
empenhos e movimentacoes financeiras.
Art. 33° - As u-ansferéncias financeiras e doacéSes concedidas a pessoas fisicas deverfio processar-
se dc conformidade com lei municipal especifica, nos termos do Art. 26, caput, da Lei
Complementar n" 101/2000- LRF).

Art. 34° - E vedado consignar no orcamento municipal para 2026 dotacoes pma subvencées
economicas, ressalvas as que se destinam a incentivar atividades econémicas voltadas para a
geracfio dc empnego e renda, hipétese em que a execucéo da despesa deveré estar autorizada por
lei especifica.

Art. 35° - Sio vedados quaisquer procedimentos por pane dos ordenadores dc despesas, visando
a viabilidade a execucéo dc despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotacfio
orcamentéria

Parégmfo Unico — Caberzi é contabilidade registrar 05 atos e fatos relativos é gestao orcamentéria
e financeira. efetivamente ocorridos, sem prejuizo das responsabilidades e providéncias
derivadas da inobservz‘mcia do "caput" deste artigo.

Art. 36° - O Poder Executivo poderé, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar,
total on parcialrnente, as dotacoes orcamentérias aprovadas na Lei Orcamentéria de 2026 e em
créditos adicionais, em dccorréncia da extincéo. transformacfio, transferéncia, incorporacfio ou
desmembramemo de orgfios e entidades, bem como de alteracoes de suas competéncias ou
atribuicoes, mantida a estrutum programética, expressa por categoria de programacfio, conforme
definido nesta Lei, inclusive os titulos, descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo
detalhamento por esfera orcamentéria, grupos de natureza de despesa, fontes de recursos,
modalidades dc aplicacfio.

Parigrafo (Juice A reabertura dos créditos especiais e extraordinairios, seré efetivada mediante
Decreto.

Art. 37" - N50 sendo sancionada e publicada a Lei Orcamentéria Anual ate’ 31 de dezembro do
ano em curso, o orcamento referente As dotacécs relativas as atividades, projetos on as operacoes
especiais pertinentes aos objetivos e metas, previstos nos artigos 2° C 3°, desta lei. podendo ser
executados como proposto, a razéo de 1/12 (um doze avos) por més podendo suplcmenta—la em

Ptflna 1. de 18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Confucianism com o bum-9.,

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA DE EMAS

GABINETE DA PREFEITA

ate' 50% (cinquenta por cento) da sua proporcionalidade, n50 se incluem no limite previsto no
caput as dotaqées para atendimento de despesas com
I - Pessoal e encargos sociais;
II - Pagamento do service da divida;
III - Operagées de crédito;
IV - Pagamcnto de beneficios previdenciérios e do PASEP;
V - Pagamentos de despesas decorrentes de sentencas judiciérias.
Art. 38° - O ANEXO DE METAS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para o exercicio
financeiro de 2026, as prioridades da administracfio na fonna dos anexos abaixo discriminados:
Anexo I - Metas Anuais;
Anexo II - Avaliagio do cumprimento das metas fiscais do exercicio anterior;
Anexo III - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos exercicios anteriores;
Anexo IV - Evoluoéo do Patriménio Liquido;
Anexo V - Origem de aplicagfio dc rccursos obtidos com a alienacfio de ativos;
Anexo VI ~ Receitas e despesas previdenciérias do RPPS;
Anexo VII - Estimativa e compensacéo da renfincia de receita;
Anexo IX - Margem de expansio de despesas obrigatérias de caréter continuado.
Art. 39°- 0 ANEXO DE RISCOS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelcce para evidenciar passivos
contingentes e outros riscos fiscais no decorrer do exercicio de 2026.

Art. 40"- As emendas apresentadas ao Projeto de Lei Orcamentéria Anual deverfio obedecer ao
disposto, observadas as disposicées da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 4l°- Fica vedada apresentagfio de emendas que:
I - Impliquem o aumento de despesas sem a estimativa dc sen valor e sem indicaoio da fonte de
recursos;
II — Indiquem recursos provenientes de anulaqio das seguintes despcsas:
a) dotaqoes vinculadas a programas sociais;

b) dotacoes de sentengzas judiciais;

c) dotacées com o pagamcnto do PASEP;
d) dotacoes referentes aos auxilios;

e) domcées relativas aos grupos de natureza dc despesas "31", "32" e "46":
I) dotaqoes com recursos dc Convénios celebrados;

g) dotaqoes com recursos préprios, exceto quando se tratar dc recursos dentro da Unidade
arrecadadora;

, I Hum 11 de 13
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GABINETE DA PREFEITA

h) dotacoes do Orcamento Fiscal e da Seguridade Social para o Orcamento de lnvestimentos e
vice-verse
III - sejam incompativeis com o estabelecido no Plano Plurianual vigente;
IV - N50 ('3a parte das prioridades e metas definidas nesta Lei de Diretrizes Orcamenmms;
Parigrafo l'mlco. O Poder Executivo compatibilizaré ao orcamento do exercicio de 2026, as
emendas aprovadas nos tennos dos arts. 40 e 41 desta Lei.
Art. 42°- A lei orcamentéria anual conteré dotacfio consignada 2‘1 reserva de contingéncia de l,2%
(um inteiro e dois décimos por cento) da mesma receita (RCL) consignada é Reserva para
cobertura de Emendas Parlamentams no C6digo 9999.999X.XXX, para atender as emendas
individuais impositivas dos parlamentares ao projeto de lei orcamentéria anua], quando de sua
trmnitaqio no Poder Legislativo, sendo que metade deste percentual seré destinada
obrigatoriamente a acbes e servicos pfiblicos em sadde.
§ 1° A execucfio do montante destinado a acoes e services pfiblicos de safide, previsto no caput
deste artigo, inclusive custeio, seré computada para fins do cumpn'mento do inciso I! do § 2° do
an. 198 da Constituieéo Federal, vedada a destinacio para pagamento de pessoal ou encargos
sociais.
§ 2° Aplicam-se aos creditos decorrentes das emendas parlamentares de que trata cste artigo as
mesmas normas e obrigacbes acessorias de execucao orcamentziria previstas na legislacfio
especifica sobre a matéria, sendo vedada a imposiqéo de exigéncias que n50 se apliquem
igualmente ao Poder Executivo.
Art. 43° - Esta Lei entra em vigor 113 data da sua publicacéo.
Art. 44° - Revogam-se as disposicées em contrério.

Gabine‘te da Prefeita, em EMAS-PB, 14 de abril de 2025.

Prefeita Municipal

mound."

Paco Municipal Deputade Aht‘énic Lelte Montenegro
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ATA DA 110 SESSÃO ORDINÁRIA DO 10 PERIODO DO BIENIO 2025/2026 

Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas, sob a 

presidência do vereador Pedro Alves de Maria reuniram-se os Srs vereadores: Renato Almeida 

Barbosa, José Arimateia Nunes Luiz, João Herculano de Araújo, Graciliano Kalino Angelin 

Rodrigues, Lays Priscilla Caetano Loureiro, Kleyb Max Bell Nunes Ferreira, Antônio Segundo 

Gomes Pereira e Geovanildo Dantas Galdino. Verificando-se o número legal de pares presentes, 

o Sr Presidente dar-se por início a sessão ordinária solicitando que a secretária faça a oração 

diária. E após realizada, o Sr Presidente registra a presença do Ex vereador, Eraldo Morais, da 

secretária Conceição Loureiro, da Sra Prefeita Ana Alves de Araújo e do Ex prefeito Segundo 

Madruga. E em seguida, solicita que o segundo secretário possa fazer a relação dos Nobres 

vereadores presentes. E ao ser realizada, consta-se a presença de todos. Ademais, coloca 

também em votação a ata da sessão passada, da qual é aprovada por unanimidades.  

Prosseguindo, o Sr presidente solicita que a primeira secretária faça a leitura da matéria do dia. 

E nisso, a Nobre LAYS PRISCILLA CAETANO LOUREIRO inicia-se saudando a todos. Ademais, 

pontua que será lido alguns projetos e requerimentos, dos quais, outrora alguns já foram 

discutidos em outras sessões. Assim, destaca que serão apresentados e colocados em votação 

na referida sessão. Desse modo, destaca o Requerimento de N005/2025, de autoria do vereador 

José Arimateia Nunes Luiz, que solicita- A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NA VIA PB-312, 

NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A ENTRADA DA CIDADE E O PARQUE DE VAQUEJADA, O 

PARQUE HARAS BOM JESUS. E nisso, destaca o detalhadamente. Ademais, é apresentado 

também o Requerimento de N006/2025, de autoria do vereador José Arimateia Nunes Luiz, o 

qual solicita – A INSTALAÇÃO DE ONDULAÇÕES TRANSVERSAIS, OU SEJA, REDUTORES DE 

VELOCIDADES EM VIAS ESPECÍFICAS, VISANDO A MAIOR SEGURANÇA. A nobre, igualmente a 

outro, apresentada detalhadamente o referido requerimento. Em seguida, a Nobre também 

destaca o Projeto de Lei N013/2025 o qual dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

Orçamentaria de 2026. E sob isso, pontua que já está sendo tramitada por cinco semanas, e hoje 

será votada. Prosseguindo, a Nobre destaca o Projeto de Lei N019/2025 – INSTITUI A SEMANA 

DO BEBÊ NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE EMAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  Sob isso, pontua 

que também vem sendo discutido, e assim como os demais, será colocado em votação hoje. Bem 

como, especifica que o referido Projeto visa transferir a semana do bebê para o mês de agosto 

haja vista já existia, mas era no mês de novembro. Apresenta também o Projeto de Lei 

N020/2025- DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DO SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL QUE SEJA GENITOR OU GENITORA, TUTOR OU TUTORA, CURADOR OU CURADORA 

OU RESPONSÁVEL LEGAL DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU TRANSTORNO DO ESPECTRO 

AUTISTA. E assim, a Sra apresenta a justificativa do projeto. Ademais, Projeto de Lei N021/2025 

também é apresentado, esse sendo também do Poder Executivo, o qual – AUTORIZA O 

REMANEJAMENTO TOTAL OU PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 

2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Ao destaca-lo, apresenta-o detalhadamente. Prosseguindo, 

apresenta também o Projeto de N022/2025, autoria do Poder Executivo, o qual menciona- SR 

PRESIDENTE E SRS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE EMAS, TEMOS A ELEVADA HONRA DE 

SUBMETER A APRECIAÇÃO DESSA AUGUSTA CÂMARA MUNICIPAL O PROJETO DE LEI EM ANEXO 

PROPONDO A AUTORIZAÇÃO PARA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL POSSA ABRIR 

UM CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE CENTO E NOVENTA E DOIS MIL, 

SEISCENTOS E NOVENTA TRÊS E VINTE E TRÊS CENTAVOS PARA ATENDER DESPESAS PARA QUAIS 

NÃO EXISTE DOTAÇÃO ESPECÍFICA NO ORÇAMENTO CORRENTE A FIM DE COBRIR CAPITAL, 

OBRAS E AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS COM RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS. E sob isso, 

pontua detalhadamente acerca do Projeto. Prosseguindo, a Nobre também insere o Projeto de 
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Lei N023/2025, de autoria do vereador Graciliano Kalino Angelin Rodrigues, o qual – DISPÕE 

SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ART 10- FICA 

DENOMINADO DE PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO ARISTÓTELES BEZERRA GOMES A PRAÇA DE 

ALIMENTAÇÃO DO MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL JOÃO NUNES SOBRINHO, LOCALIZADA NA 

RUA DR JOSÉ CELINO FILHO. E nisso, a Nobre enfatiza detalhadamente o referido projeto 

inserindo a justificativa. E após, a nobre solicita, em memória ao homenageado e aos familiares 

presentes, um minuto de silencio. Após concedido, o Nobre vereador Antônio Segundo solicita 

que pudesse ter a inversão dos expedientes em decorrência da quantidade de matéria em pauta. 

Ao ser concordado, o Sr Presidente confirma quanto a solicitação. E diante disso, o Nobre solicita 

que os Nobres, que desejarem explanar acerca das matérias, que possam se inscreverem.  

Prosseguindo, o Sr vereador ANTÔNIO SEGUNDO GOMES PEREIRA inicia-se saudando a todos. 

Ademais, o Nobre menciona quanto a LDO e insere que já discutiram, assim como, os Projetos 

de Leis de N020 e 21. O Nobre pontua que não há nenhuma objeção quanto a matéria da 

autorização da abertura do crédito especial, mas insere que seu questionamento é que não 

existe uma justificativa previa o qual ao seu ver deveria ter vindo, afirma.  Assim como, quanto 

ao projeto de Lei N021/2025, destaca igualmente que não há uma previa justificativa o que se 

faz necessária, afirma. Ademais, o Nobre destaca quanto ao requerimento do vereador José 

Arimateia, nisso, insere já foi debatido juntos com a Prefeita acerca desse assunto e ficou 

sugerido uma audiência com os órgãos competentes. E sob isso, sugere em deixar para outro 

momento essa aprovação, pois o vereador não estava presente a reunião com a prefeita, mas 

em reunião com a Prefeita foi proposto pelo vereador Renato Almeida essas instalações nessas 

vias. Dessa forma, sendo sugerida uma audiência com os órgãos competentes a fim de buscarem 

resolver isso. Por isso, acredita que já seja uma questão discutida tanto na Casa quanto na 

Prefeitura, afirma.  Além disso, o Nobre também pontua quanto ao Projeto de Lei N022/2025 

inserindo que pudessem deixar esse Projeto para apreciação haja vista não ser uma matéria de 

caráter de urgência. E sob isso, menciona que se tem pautas no projeto que precisam ser 

discutidas como a exemplo da questão que destaca que a licença para a jornada de trabalho será 

concedida por um prazo de dois anos, sendo requerida pelo servido após dois anos depois a isso. 

Assim como, insere que no artigo 10 do Projeto fala que será concedido vinte porcento da jornada 

de trabalho. E desse modo, acrescenta ser importante analisar isso, mas não só Emas, porém 

muitos Municípios essa questão da redução de trabalho é uma demanda muito cobrada. Por 

essa razão, destaca que seria melhor deixar em apreciação e votar na volta do recesso legislativo. 

Pontua que a Lei Federal 8190 já prevê esse direito e os Municípios, assim como já está sendo 

feito em Emas e em demais, conceder essa redução da jornada. Bem como, a Lei complementar 

39/2019 o qual rege o regime jurídico dos funcionários públicos de Emas também menciona isso. 

Portanto, insere que estão apreciando uma Lei que já existe, por isso, que ao seu ver, caso faça 

isso, acredita está cometendo um erro com o funcionário. Nesse sentido, solicita isso para que 

se faça algo com muitas responsabilidades.  E nesse sentido, o Nobre finaliza destacando que 

posteriormente discutirá acerca do projeto de Lei do vereador Graciliano que busca homenagear 

o jovem Aristóteles. Prosseguindo, o Sr Presidente destaca que, quanto ao Projeto de Lei 

N021/2025, na mensagem fala que será somente dez porcento do valor. E nisso, o Nobre 

vereador Antônio Segundo pontou não ter questionado valor, mas sim, quanto a justificativa. 

Prosseguindo, o Sr Presidente faculta a palavra ao vereador GEOVANILDO DANTAS GALDINO que 

inicia-se saudando a todos. Ademais, o Nobre destaca que hoje tem-se esses projetos em pauta 

os quais são bem elaborados. Entretanto, pontua quanto ao Projeto de abertura de crédito e 

insere que deveria colocado mais especificado na justificado o veículo. Ademais, o Nobre pontua 

que a cidade está muito bem cuidada, e nisso, parabeniza a Sra Prefeita pelas obras 

mencionando-as. Como o mercado público, o qual pontua acreditar que dentro esses dois meses 
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será entregue. O auditório, o campo o qual já foi entregue, menciona. E sob isso, solicita a Sra 

Prefeita que possa olhar mais para a zona rural. Pontua que já até solicitou ao líder que levasse 

ao conhecimento da Sra Prefeita, pois não é o nobre que está cobrando, mas o povo que cobra 

dos Nobres, afirma. Nesse sentido, insere que já está em tempo de iniciar os roços, assim como, 

destaca que uma pauta também foi levantada quanto a preocupação da situação da parede do 

açude. Porém, não sabe se algum secretário foi averiguar lá, mas como se tem a presença da 

Prefeita na sessão, ajuda muito repassar essas informações. Pontua ser muito importante essa 

presença da Sra na Casa, e diante disso, solicita que possa se vim mais vezes. Insere que são 

oposição, mas para se sentar junto a Prefeita e defender o povo de Emas não se tem oposição, 

afirma. Ademais, o nobre insere que se tem o requerimento do vereador José Arimateia quanto 

a placa da pendência, e nisso, solicita que a Sra Prefeita pudesse conduzir um secretário ao local 

para verificar. E sob isso, o Caro insere que seria bom que em cada sessão tivesse um secretário, 

pois são representantes da cidade. Ademais, o Nobre também ressalta a cobranças quanto aos 

cachorros soltos nas ruas, e assim, solicita que pudessem ver um recurso para fazer esse canil. 

Insere saber que tem um gasto, mas solicita se veem o que podem fazer para zelar pelas crianças. 

Ademais, o nobre agradece a participação de todos na Casa e menciona que deveria ser sempre 

assim. Assim como, ressalta a presença do ex-prefeito Segundo Madruga, e desse modo, finaliza. 

Prosseguindo, o Sr Presidente faculta a palavra ao vereador JOSÉ ARIMATEIA NUNES LUIZ, que 

se inicia saudando a todos. Ademais, insere o que o trouxe esse requerimento foi justamente 

diante da demanda e necessidade de se fazer esses quebra-molas nessas ruas citadas. Destaca 

que a cidade está crescendo e a Prefeita construindo vários calçamentos, mas muitos não 

respeitam e podem até provocar vários acidentes, afirma. Assim como, pontua que o outro 

requerimento é devido a necessidade de se colocar a iluminação pública da entrada da ponte ao 

parque de vaquejada, buscando assim, evitar possíveis acidentes.  Acerca dos demais Projetos, 

o Sr pontua ser favorável a todos. E nisso, insere que a Prefeita tem uma maior responsabilidade 

com o dinheiro público e tem certeza de que usará esse dinheiro no lugar e na hora certa. E nesse 

sentido, o Nobre parabeniza a Sra Prefeita por tudo que está sendo feito em Emas. E diante das 

obras, muitas já foram concluídas e outras estão para serem, e acredita que logo serão, afirma. 

E desse modo, ressalta seus parabéns a gestão desejando que se pode fazer ainda mais, e nisso, 

finaliza. Prosseguindo, o Sr Presidente faculta a palavra ao vereador JOÃO HERCULANO DE 

ARAÚJO que inicia-se saudando a todos. Ademais, insere que hoje a Casa se encontra 

prestigiada, pois estão juntamente aos Nobres a Prefeita constitucional, Anete, o Ex-prefeito 

Segundo Madruga, o Ex vereador, Eraldo e a ex-vereadora Conceição Loureiro. Bem como, 

registra também a presença da sua esposa. Ademais, o nobre ressalta que o seu compromisso é 

trabalhar por aqueles que mais precisam. O Nobre também parabeniza o Presidente da Casa 

sempre zelar pelo bem público e ter levado esta Casa ao encontro de vereadores na cidade de 

João pessoa. Pontua que foi um momento o qual puderam conhecer outros Nobres, assim como, 

adquirir conhecimentos. E dessa forma, finaliza. Prosseguindo, o Sr Presidente faculta a palavra 

ao vereador KLEYB MAX BELL NUNES FERREIRA, que se inicia saudando a todos. Ademais, o 

nobre pontua quanto aos Projetos mencionando serem riquíssimos, e nisso, assim como o 

vereador Antônio Segundo solicitou que viessem mensagens mais claras, mas há nenhum 

momento questionou quanto. Insere que sabem da responsabilidade que a gestora tem, mas 

como são oposição, aquilo que vier mais claro, fortalece o voto. E sob isso, destaca ser bom para 

que todos possam decifrar um projeto de grande importância. O Nobre menciona também 

quanto aos Requerimentos do vereador José Arimateia e pontua ser favorável, pois a cidade está 

crescendo e já viram que logo a polícia militar estará presente no Município. E nessa pauta, 

ressalta ser muito importante esse policiamento na cidade, e principalmente, em tempo integral. 

Destaca que precisam garantir essa segurança haja vista há uma minoria que faz o terror na 
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cidade, afirma. E nisso, deseja que os Munícipes possam entender quando chegarem as 

repreensões, principalmente os pais dos jovens, pois sabe-se que para evitar situações piores. 

Além disso, o Nobre pontua também quanto ao projeto do vereador Graciliano Kalino, e assim, 

destaca seus agradecimentos aos pares em nome da família, pois se sentem muito gratificante a 

forma com que os pares vêm homenagear o jovem Aristóteles. E sob isso, saúda também aos 

familiares do jovem presentes. Ademais, o Nobre também destaca a presença da Prefeita e 

insere a importância da participação. Além disso, insere também quanto ao presidente da Casa 

e destaca seus elogios pela unidade que se está havendo. Assim como, pontua que sempre 

buscam sentar-se antes das sessões para discutir os projetos visando a melhor decisão. O nobre 

pontua que não precisam discutir, pois sempre buscam andar com harmonia e tudo que 

requerem para o Município, buscam que sejam atendidos, afirma e desse modo, finaliza. 

Prosseguindo, o Sr presidente faculta a palavra a Sra vereadora LAYS PRISCILLA CAETANO 

LOUREIRO, que ressalta suas saudações a todos. Ademais, a Nobre manifestando-se acerca das 

matérias, pontua quanto ao projeto da LDO e o da Semana do Bebê o qual já vem sendo 

tramitado na Casa. Ademais, quanto ao Projeto de Lei N020/2025, a respeito da redução da 

jornada de trabalho, pontua ser muito valido e pertinente haja vista visar a maior segurança e 

mobilidade desse profissional. Ressalta que a proposta do Projeto em pensar nessa redução é 

totalmente valida, pois busca ainda mais visibilizar essa causa e proporcionar o cuidador maior. 

Ademais, a Nobre pontua também quanto aos requerimentos do vereador José Arimateia, 

especialmente, o que se trata dos redutores de velocidade. Pontua que já se teve até também 

outros dois requerimentos que solicitavam também esses redutores. E nesse sentido, destaca 

ser necessário que se cumpra, pois o Município se está tendo problemas acarretados pelo uso 

da velocidade excessiva, principalmente em bairros e ruas que a tramitação de pessoas é imensa. 

E assim, pontua que a rua José Bezerra Veras, próximo a escola Vicente Nunes, no sentido 

vicentão tem crianças todos os dias devido a escola. E por essa vida passam se pessoas em alta 

velocidades, afirma. Por essa razão, ressalta ser importante essa averiguação e colocação de 

redutores nessas vias. Ademais, quanto ao crédito especial, insere ser muito valido pensando no 

bem do Município em áreas como saúde, obras futuras e como será colocado esse dinheiro. Desa 

forma, pensando sempre no bem-estar de todos. Por essa razão, a Nobre solicita que os 

vereadores possam olhar com um olhar empático essas matérias, pois há outras pessoas que 

necessitam com urgência que esses Projetos sejam aprovados. Ademais, a Nobre também 

pontua quanto o Projeto de autoria do vereador Graciliano, e assim, enfatiza ser muito louvável 

essa homenagem ao Jovem e a família. E nisso, saúda aos familiares presentes do Jovem 

Aristóteles. Pontua ser motivo de alegria dos Nobres ter os familiares na Casa, pois sabe-se que 

Aristóteles teve um papel muito importante na cidade. Destaca saber que a família sente a dor 

e a necessidade de o desejo de o vê-lo novamente.  Entretanto, desejam prestar essa 

homenagem diante do grande homem que era. E sob isso, finaliza em seus discursos. 

Prosseguindo, o Sr Presidente coloca os Projetos em votação.  Assim, coloca o Projeto da Lei de 

Diretrizes Orçamentarias em votação o qual é aprovado por unanimidades. Ademais, coloca 

também o Projeto de Lei N019/2025, o qual é aprovado por unanimidades. Quanto ao Projeto 

de Lei N020/2025, o Sr vereador Antônio Segundo solicita que se possa deixar para ser votado 

em outro momento. Pontua ser apenas uma solicitação da bancada da oposição para que 

possam analisar melhor o projeto. Porém, diante disso, o Projeto de Lei N020/2025 foi colocado 

em votação e é aprovado por 5*3 votos. Ademais, também é colocado em votação o Projeto de 

Lei N021/2025, o qual é aprovado por unanimidades. Além disso, também é posto em votação o 

Projeto de Lei N022/2025, sendo também aprovado por unanimidades. O Nobre Presidente 

também coloca em votação o Projeto de Lei N023/2025, sendo também aprovado por 

unanimidades.  Além disso, também coloca em votação o Requerimento de N005/2025 em 
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votação, sendo aprovado por unanimidades. Prosseguindo, também é posto em votação o 

Requerimento de N006/2025, também sendo aprovado por unanimidades. Após aprovações das 

matérias, o Nobre Presidente passa ao uso o expediente para as considerações finais, e assim, 

solicita que possam se inscreverem. Assim, faculta a palavra ao ex-prefeito, Segundo Madruga. 

O Sr inicia-se saudando a todos, e ademais, destaca ter assumido a secretaria de juventude e 

lazer, mas afirma ter dito que iria precisar muito do apoio da turma. Seja dos nobres ou seja dos 

jovens, ou seja, daqueles que possam dar ideias para melhorar ainda mais. E nesse sentido, 

insere ser muito importante, pois se veem a quantidade de jovens caindo nas drogas e perdição. 

O Sr solicita apoio dos Nobres para que juntos possam criar políticas públicas para atender essas 

demandas na juventude. E dessa forma, seja em parceria com a secretaria de cultura, de esporte, 

de educação.  E assim, insere que conversava com a Prefeita para que pudessem tratar com a 

secretária Aninha e buscar saber se não poderiam voltar com aquelas gincanas que era costume 

antes. Pontua que sua missão na secretaria é ajudar a gestão, a cidade e os jovens para que 

possam ocupar a mente e não adentrem em caminhos errados. Sob essa razão, o Sr finaliza 

ressaltando sua disponibilidade seja para o que for e solicitando ajuda dos nobres, assim como, 

agradecendo a Gestora pela confiança. Prosseguindo, o Sr presidente faculta a palavra a Sra 

Conceição Loureiro, que se inicia saudando a todos. Ademais, pontua que está de volta a esta 

Casa, não como representante do legislativo, mas sim, do Executivo. Insere está a frente de uma 

secretaria, o qual é a da mulher e da diversidade. Pontua ser uma nova secretaria o qual busca 

dar atenção a mulher e as pessoas em condições vulneráveis. E nesse sentido, destaca que todas 

aquelas que se sentirem em necessidade, podem buscar ajuda a essa secretaria. Enfatiza ser em 

parceria com a secretaria de educação, da ação social e da saúde. Ademais, pontua que está à 

disposição para o que for, assim como, está aberta aos esclarecimentos e as sugestões. Ademais, 

a Sra insere que recebeu o convite do Presidente para estar presente nessa última sessão do ano, 

e sob isso, deseja parabeniza a Casa pelos trabalhos que vem desenvolvendo no Município. E 

diante disso, enfatiza que o povo de Emas está sendo bem representado tanto pelo Executivo 

quanto pelo legislativo.  Insere que o Município é um canteiro de obras as quais são iniciadas e 

concluídas. Por essa razão, ressalta seus parabéns ao legislativo, pois estão colocando sua 

identidade e estão buscando trabalhar junto com a Prefeita. A sra insere não está à disposição 

apenas da secretaria, mas também está à disposição dos poderes, e dessa forma, finaliza.  

Prosseguindo, o Sr Presidente faculta a palavra a Sra Prefeita Ana Alves de Araújo, que inicia 

saudando a todos. Ademais, destaca que a convite do Presidente, estar na Casa hoje para 

agradecer e parabenizar por esse encerramento dos trabalhos. E sob isso, insere que trabalho 

esse o qual a população e os demais estão muito satisfeitos. Pois existe harmonia, as diferenças 

e a diversidade, mas graças a Deus chegam se sempre a um concesso. A Nobre agradece aos 

Nobres e aos secretários, assim como, insere que estão de passagem, mas deseja que sempre 

vivam em harmonia.  Ademais, insere que os Projetos apresentados foram para benefício e bem 

do Município. E quanto o do vereador Graciliano, deseja seus parabéns aos familiares do jovem 

Aristóteles. Assim como, deseja que Deus os abençoe e os confortem. A Sra, além disso, enfatiza 

que sempre estará para receber a todos, por isso, solicita que os Nobres deem as mãos. Pontua 

que virão sim e não, pois é uma gestão pequena e que ainda tem poucos recursos, mas fica até 

feliz em ser tida pelos debutados e senadores como a Prefeita que mais pede. Porém, não vai 

pedir para si próprio, e sim, para ver o Município crescer. A Sra insere que tem as dificuldades e 

os entraves, mas sempre buscar fazer o melhor. Pontua que não é reconhecida por todos, mas 

apenas busca o reconhecimento de Deus. Afirma que sempre busca fazer o melhor, embora não 

consiga dizer sim sempre. Assim como, sempre diz aos secretários para buscar atender bem a 

todos. A nobre afirma sempre buscar ter responsabilidades com o dinheiro público e sempre 

buscará responder responsavelmente a qualquer coisa que vier. Agradece a Deus pelas bençãos 
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necessárias e solicita ao Senhor que sempre o proteja e conduza. Desse modo, finaliza desejando 

que os Nobres busquem sempre trabalhar com união, e assim como, atender os colegas 

adversários, pois estão como oposição por ter sido eleitos assim, mas não sabemos o dia de 

amanhã. Então, ressaltar que está para acolher a todos. Prosseguindo, o Sr presidente faculta a 

palavra ao vereador ANTÔNIO SEGUNDO PEREIRA GOMES, que retorna agradecendo a presença 

dos oradores que o antecederam. Ademais, o Nobre destaca que gosta de fazer essa observância 

de que a Prefeita que mais tem visitado a Casa é justamente a Sra Ana Alves. E sob isso, ressalta 

ser bom, pois acompanha de perto o trabalho dos legislativos. Além disso, o Nobre também usa 

do seu espaço para agradecer ao Presidente por proporcionar esse curso de qualificação aos 

nobres. Além disso, agradece também aos Nobres vereadores pela compreensão haja vista hoje 

estarem encerrando nos trabalhos. Por isso, diante disso, agradece os pela compreensão e união 

de todos diante das discussões e trabalhos, afirma.  Acima de tudo, solicita desculpas também 

diante de alguma exaltação que tenha dito. O Nobre agradece também a plateia que sempre 

estar assídua na Casa e os internautas que estão sempre acompanhados. Destaca isso ser bom 

para o legislativo, pois buscam sempre trabalhar. Além dessa pauta, o Nobre também pontua 

quanto ao Projeto de Lei de autoria do vereador Graciliano, dessa forma, parabenizando- o pela 

iniciativa. Parafraseia a justificativa do Projeto destacando, assim, a índole e essência do jovem. 

Ressalta que lembra que o jovem dizia que seu sonho era ser motorista, e isso aconteceu, 

sabendo conduzir muito bem o veículo. E não somente ele, mas também, sua moral, o seu 

caráter, e sua responsabilidade, afirma. Destaca que foi uma pessoa que soube muito bem 

ampliar suas amizades aqui na terra. Por essa razão, enfatiza seus agradecimentos, assim como, 

suas explanações sobre o jovem Aristóteles, e assim, finaliza, prosseguindo, o Sr Presidente 

faculta a palavra ao vereador GEOVANILDO DANTAS GALDINO, que retorna agradecendo a todos 

pela presença, assim como, agradece também o Presidente por ter levado os Srs a João Pessoa 

para uma capacitação. Ademais, pontua também sobre Aristóteles ressaltando ser muito difícil 

falar dele. E nisso, o nobre relembra os momentos vividos juntamente ao Jovem. E assim, o 

Nobre também enfatiza o quanto é ruim perder quem se ama. Dessa forma, insere que não se 

tem nem palavras para falar de uma pessoa tão nova que se foi, mas Jesus sabe de tudo, afirma. 

Por isso, que sob isso, desejar prestar suas condolências a todos os familiares, e dessa forma, 

finaliza. Prosseguindo, o Sr Presidente faculta a palavra ao vereador GRACILIANO KALINO 

ANGELIN RODRIGUES, que se inicia saudando a todos.  Ademais, o nobre saúda a todos da família 

do jovem Aristóteles, e nisso, pontua ser com imensa alegria hoje trazer esse projeto em 

homenagem ao jovem. Assim, agradece aos Nobres pela aprovação em unanimidades do 

Projeto.  Sob esse viés, o Nobre deixa uma mensagem, em comoção, destacando quem foi o 

jovem Aristóteles enfatizando o grande homem responsável, de caráter e integro que era. Por 

essa razão, enfatiza ser com imensa alegria do parlamentar e dos nobres presentes que vem 

prestar essa homenagem ao Jovem e a todos os familiares. E assim, finaliza. Prosseguindo, o Sr 

Presidente faculta a palavra ao vereador JOSÉ ARIMATEIA NUNES LUIZ que também retorna 

agradecendo ao Presidente e aos Nobres vereadores. Insere que não conseguiu se eleger, mas 

está assumindo a vaga de Amanda, mas pontua desejar enfatizar que quando chegou nessa Casa 

a encontrou renovada. Destaca que os Nobres vêm com responsabilidades e trabalho, assim 

como, com competência para trabalhar pelo município. Ademais, insere que quando se fala de 

Aristóteles, um jovem que faleceu muito novo, mas tem certeza de que Deus o colocou em um 

bom lugar, pois deixou o seu legado, afirma. Desse modo, deseja que Deus conforte a família. 

Enfatiza não ter deixado riquezas, mas possuía um coração rico o qual sempre buscou fazer o 

bem ao povo. E sob esse viés, o Nobre finaliza.  Prosseguindo, o Sr Presidente faculta a palavra 

ao vereador JOÃO HERCULANO DE ARAÚJO, que retorna inserindo que estão finalizando e 

entrando no recesso. E assim, insere que nesse recesso podem descansarem bem, pois são 
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sessenta dias. Destaca ser muita coisa para descansar, pois vereadores trabalham pouco, afirma. 

O Nobre solicita a mesa diretora que quando retornarem que possa colocar um Projeto que 

diminua essa quantidade de dias para tinta dias apenas no meio do ano e no final, pois já acha 

muita coisa. Para que o povo não venha ser prejudicado quando se precisar aprovar um projeto 

de caráter de urgência e a Casa esteja fechada. Ademais, o Nobre agradece ao presidente pela 

harmonia dessa Casa e buscarem fazer um trabalho de responsabilidades juntamente ao Poder 

Executivo. O caro destaca que sempre se ver a Prefeita vindo a esta Casa e prestando conta dos 

seus trabalhos, e nisso, insere ser muito importante essa união dos Poderes. O Nobre pontua 

que os Nobres têm realizado os seus trabalhos que é fiscalizar, mas com responsabilidades. 

Insere que sempre que precisam de algo, buscam a Prefeita e são ouvidos. Pontua ser importante 

trabalhar com harmonia. Ademais, diante disso, destaca que esses dias viu o comandante da 

polícia na cidade trazendo ainda mais segurança. Afirma acreditar que tenha feito um apelo ao 

comandante para permitir uma viatura permanente na cidade, pois isso é muito importante. 

Além disso, o Nobre destaca quanto ao Projeto de Lei de autoria do vereador Graciliano e destaca 

ter tido o privilégio de trabalhar com o Jovem Aristóteles. Menciona ter sido um jovem que 

sempre buscava aconselhar e sempre tentando fazer o melhor. Insere que Deus vendo que era 

uma pessoa boa e precisou para junto Dele. Insere ser muito difícil, mas acredita que Deus tinha 

melhores planos para ele. E dessa forma, finaliza. Prosseguindo, o Sr Presidente faculta a palavra 

ao vereador KLEYB MAX BELL NUNES FERREIRA que retorna ressalta as palavras dos Nobres 

acerca de Aristóteles, e nisso, acrescenta que era muito especial e não somente aos familiares, 

mas para o Município de Emas. Pontua que dificilmente quem está exercendo um cargo público 

seja qual for, pode ser que deixe alguma crítica. Entretanto, não se ver contando isso do jovem, 

afirma.  Insere que dificilmente se ouvia a voz do jovem, mas quando se precisava falar, falava. 

Destaca que é um caminho que o Senhor está preparando para todos. Ademais, o Nobre destaca 

quantos aos líderes políticos presentes na Casa, e desse modo, pontua que na última sessão 

falava que se a Prefeita não estivesse alcançando as construções do antigo Prefeito Marcos 

Parente, estaria próxima. Ressalta que também pontuou que a gestão estava precisando de algo 

para abrilhantar. Pontua que de fato o Município é um canteiro de obras que não ficam somente 

no papel. Ademais, o Nobre ressalta que não tirando o brilho dos João Pedros da gestão da 

Prefeita, mas os melhores foram na gestão do EX Prefeito Segundo e do pai desse. Insere que 

sabe se os gostos dos jovens, e acredita que se o secretário de cultura souber aproveitar, Emas 

terá um brilho a mais, afirma. Acrescenta acreditar que essa secretaria que o Sr Segundo 

assumirá terá bons proveitos, pois ver capacidade. Ressalta que antes de votar no Projeto, já 

sabia que a secretaria viria para o sr. Diante disso, ressalta ter depositado o voto confiando no 

potencial de Segundo Madruga. E quando mencionou as gincanas, viu que fez o certo. Por isso, 

espera que se coloque em práticas os pensamentos. Assim como, que a Sra Prefeita possa dar o 

aval de confirmações naquilo que o Sr desejar fazer por meio da secretaria, pois acredita na 

responsabilidade do secretário Segundo. Bem como, o desejo para o crescimento do Município, 

e dessa forma, finaliza. Prosseguindo, o Sr Presidente faculta a palavra a vereadora LAYS 

PRISCILLA CAETANO LOUREIRO que retorna ressaltando suas saudações. Ademais, pontua ser 

uma alegria imensa está finalizando os trabalhos legislativos desse primeiro período do biênio. 

Destaca que a Casa vem potencializando ainda mais os seus trabalhos haja vista que por onde 

passa as pessoas vem mostrando satisfações. Assim, parabenizando a harmonia e efetivação que 

esses trabalhos vêm sendo feito. Por essa razão, agradece a Deus, primeiramente, por instruir os 

nobres diariamente e não somente na Casa, mas também, fora sendo efetivo nas ações. Sob isso, 

a Nobre parabeniza a todos os oradores que a antecedeu. Assim como, parabeniza a secretária 

Conceição Loureiro pelo trabalho que já exerce e por todo que exercerá a frente da secretaria da 

Mulher. Ademais, o ex Prefeito Segundo Madruga, e sob isso, pontua que irá potencializar ainda 
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mais as questões para a juventude e lazer. E desse modo, ressalta que poderá contar com a 

Nobre, pois também está para representar os jovens. Assim como, parabeniza também a Prefeita 

destacando que a Sra vem efetivando um trabalho excelente juntamente com os seus 

secretários, pois no primeiro biênio deste ano já se veem essa efetivação dos trabalhos. Insere 

que com as obras, como já falado anteriormente, os trabalhos das secretarias, assim como a 

cultura que vem tendo visibilidade atualmente por meio, de entre outros, as quadrilhas que vem 

representando no Município e em demais locais. Bem como, parabeniza a Sra Prefeita pelas 

feiras livres as quais as tendas já estão sendo colocadas visando, assim, o empreendedorismo. 

Ademais, pontua também sobre adesão do selo UNICEF que juntamente ao secretário da 

juventude vem trazendo ainda mais políticas publicas para as crianças e dos adolescentes do 

Município. Portanto, pontua que seus parabéns se estendem a todos que fazem o executivo e o 

legislativo do Município os quais estão sendo motivos de alegrias frente a tantas adversidades 

que outrora enfrentavam antes, afirma. Ademais, a Nobre também parabeniza ao Presidente da 

Casa por ter levado os Nobres ao encontro de vereadores em João Pessoa. Destaca que 

potencializou ainda mais os laços como colegas de trabalhos, assim como, a capacitações para 

melhor atuar como parlamentares. Além disso, a Nobre enfatizando por meio de um versículo 

bíblico, pontuando a gratidão diante de tudo, inserindo ter ressaltado no dia de posse, assim 

como, no culto de ações de graça. A sra menciona, ademais, que no dia de posse citou o nome 

de alguém que foi o seu mentor, assim como, uma grande inspiração para a Nobre durante da 

campanha. A Sra, sob forte comoção, presta suas homenagens ao saudoso Alexandre Loureiro 

inserindo a alegria ter poder ter estado próxima ao Sr, e dessa forma, ressalta suas condolências 

aos familiares e amigos do Sr. A Nobre insere que nesta Cidade, o Sr foi uma grande referência 

política. E assim, frente as homenagens ao jovem Aristóteles, o qual também reafirma suas 

condolências aos familiares. Insere que também não poderia deixar de enfatizar suas 

solidariedades aos familiares do Sr Alexandre Loureiro, e dessa forma, pontua lembrar sempre 

com carinho de todas as palavras e de tudo que aquilo que já foi feito. Assim, finalizando seu 

espaço, solicita um minuto de silencio em homenagem ao saudoso Alexandre. Prosseguindo, 

após ser concedido, o Sr Presidente faculta a palavra ao vereador RENATO ALMEIDA BARBOSA, 

que se inicia saudando a todos. Ademais, o Nobre insere desejar agradecer ao vereador 

Graciliano Rodrigues pelo Projeto colocado nesta Casa para o nome do Aristóteles. O Nobre 

enfatiza que hoje sairá por essa porta com a sessão de dever cumprido por ter aprovado esse 

projeto em homenagem ao grande Aristóteles, afirma. O caro menciona que o jovem deu muito 

apoio durante a sua campanha. Insere que também se não fosse a vontade de Deus, o nobre que 

estaria nessa cadeira. Pontua que o ligava e ele sempre incentivava a não desistir. E sob isso, 

insere que se vivo estivesse, com certeza seria o seu parlamentar. Ademais, o Nobre também 

agradece a Soraia por ter acolhido tão bem o Jovem Aristóteles. Dessa forma, colaborando para 

que fosse sempre um homem de cabeça erguida. E por isso, solicita uma salva de palmas para a 

Sra. E dessa forma, finaliza. Prosseguindo, o Sr vice-presidente assume os trabalhos enquanto o 

vereador PEDRO ALVES DE MARIA fará uso do espaço. Ao ser facultada a palavra, o vereador 

PEDRO ALVES DE MARIA inicia se saudando a todos. Ademais, o nobre agradece a todos os 

colegas vereadores pelos projetos aprovados. E desse modo, destaca o que busca homenagear 

o jovem Ary, e desse modo, pontua o quanto que era o menino incrível. O Nobre pontua ter 

certeza de que Deus o colocou em um bom lugar, pois ele merece. Ademais, o Nobre ressalta 

seus agradecimentos aos Nobres pelo companheirismo, pois se encontra orgulhoso do trabalho 

realizado nesta Casa.  E nisso, insere que não somente o Nobre, mas vem escutando muitos 

falando. Nisso, o Nobre insere que encontrava se com Sr Marcones e este mencionava que está 

de fazer gosto assistir das sessões da câmara de Emas. E sob isso, pontua que os Nobres estão 

indo para a Casa em prol de trabalhar pela população. O Nobre afirma que se veem o reflexo do 
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trabalho fruta da união o qual solicitações feitas pelos nobres da oposição a Sra Gestora vem 

também atendendo. Por essa razão, o Nobre agradece a todos por essa união, assim como, 

agradece também a Prefeita Anete por sempre se fazer presente na Casa. E assim, solicita que 

continue assim, bem como, os nobres suplentes de vereadores, pois essa participação é muito 

importante, afirma. Haja vista incentiva os Nobres trabalharem ainda mais pela população. 

Diante disso, o Nobre finaliza ressaltando que o que puder fazer pelos Nobres, fará, pois foi eleito 

pelo povo para trabalhar junto aos Nobres pela população. Prosseguindo, o Sr Presidente retorna 

enfatizando que amanhã terá um café junino o qual será na Casa Manoel Dias Neto, e nisso, 

convida a todos os presentes e a população. Após tais explanações, não havendo mais nada a 

ser tratado, o Sr Presidente dar-se por encerrada a última sessão ordinária do primeiro período 

do biênio.  

SALA DAS SESSÕES EM 12 DE JUNHO DE 2025 
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